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MARA DOS DEPUTADOS 

P R O J E T O,;) 

~~~~~ 7-Ã/i 

os o .. 

o Congresso Nacional a~rer,a : 

• 

Art, 1° Fica prorrogado por Q0is 
anos o prazo referido no art 17 aa 
Lei nO 3.381. de 24 de abril de 1958, 
que concedeu às emprêsas naclonais 
de construção ou reparos navais lSen-

. ção de direitos de impor ~d.C;é.o para 
consumo e demais taxas !\.duaneir ilS 
exclusive a de previdência ';OClal em 
relação aos maquinismos . seu:; 30bre."-· 
salentes e acessórios, apare'h"" . fE'T­
famentas, instrumentos e matE'~la:s. 
sem similar nacional. destinad ·.lS à 
construção. instalação. ampiiaçl\'). 
melhoramento. funcionament'). ~·xp~o-

. ração, conserva.ção e mao">Pllção OP. 
suas instala.ções, diqu es. ofic;nas e 
oarreiras . 

Art . 2° A isenção de Que trata c 
art. l° abrange também o impô"to de 
oonsumo. 

Art. 3° Aos bens impor Ca.dos noo 
liêrmos do artigo 1° se ,i.pl!cará a re­
~lamentação decorrente da Lei nO 
3, 381 , de 24 de abril de 1958. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

,. 

MENSAGEM N0 219, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentlssimos Senhor~ Membros 
do Congresso Nacional. 

De acôrdo com o art. 67, da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter 
à del!beracão de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Presidente do Grupo 
Executivo da Indústria de Constru­
ção Naval. o incluso anteprojeto de 
lei, que prorroga por dois anos, o 
prazo de isenção, às emprêsas nacio­
nais de construção ou reparos navais, 
dos direitos de importRção e demais 
taxas aduaneiras. exC1U3ivE' a de pre­
vidência social, de que trata o artigo 
17 da Leoi no 3.381 , de 24 de abril de 
1958 , - Bras1lia. em 31 de maio de 
1961 . -

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
CONSELHO DO DESENVOLVI­

MENTO 
Em 19 de maio de 1961. 

Excelentissimo senhor Presidente 
da República. 

A Lei no 3.381 , de 24 de abril de 
1958, destinada a proporr:ionar. ao 
Pais os recursos necessários à lm-

-• 

• 

..-
•. ··f).'" 

~'r I 
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ção da Indústria de Constru­
aval, bem como ao seu desen ­
ento futuro em condições estã­

, dispôs, em seu Art. 17, que as 

o qual estende a isenção prevista no 
art. 17 da citada Lei n9 3 381-58 tam­
bém ao Impôsto de consumo. 

__ ...;::;I..r;.!..-auprêsas nacionais de construção ou 
reparos navais ficarlam Isentas dos 
direitos de ' importação para consumo 
e .. demais taxas aduaneiras, em rela­
çao aos maquinismos, seus sobressa­
lentes e acessórios, aparelhos, ferra­
mentas, mstrumentos e materiais des-

4. Ocorre, entretanto, que, desde a 
entrada em V1gor da LeI n9 3.381, de 
24 de abril de 1958, já decorreram 
quase três anos, cumprin:lo ressaltar 
que os favores nela concedidos esta­
rão prescritos no dia 24 rio corrente, 
uma vez que a mesma entrou em .,.i­
gor a 24-5-1%8, isto é trinta dias de­
pois de publicada no Diario Oficiai 
da União . Contudo, é indispensável 8 
manutenção daqueles favores, bem 
como do proposto no Projeto de Lei 
n 9 547-59, uma vez que ,srande parte 
do tempo decorrido na mplantação 
da indústria de construção naval foi 
utilizado em trabalho preparatório, e 
amda há parcelas apreciáveis de ma­
teriais e equipamento, ~em similar 
nacional, a serem importados para Il 
atIvidade que a referida lei objetivou 
beneficiar . 
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tinados à construção, instalação, am­
pliação, melhoramento, funcionamen­
to, exploração, conservação e manu­
te?ção de suas Instalações, diques, 
oflcmas e carreiras, que chegassem 
ao Pais dentro de 3 (três) anos a 
partir da data de vigência da citada 
Lei, ou seja até 24-5-61. 

2. Tais favores tiveram significa­
tiva im,pÇlrtância para a 'struturação 
fmanceira dos estaleiros '-m fase de 
Implantaçáo no Pais, evitando sobre­
carregar o mvestlmento :uicial em .. - . . ' consequenclas Imediatas e permanen-
tes no custeio de operação das emprê­
sas e, conseqüentemente, ':10 custo fi­
nal dos navios a serem produzidos. 

3. Posteriormente, surgiram dúvi­
das quanto à extensão do dlSpOStO no 
referido artigo 17, sob o fundamento 
de que a Lei nQ 3.244, de 14 de agôs­
to de 1957, que aprovara a nova ta­
rifa das Alfãndegas, tinha alterado a 
nomenclatura e a sistemMlca de co­
branças do Impôsto de importação e 
demaIS taxas aduaneiras . Assim, e 
como medida de equidade com outras 
indústrIas beneficiadas pelo plano 
governamental de desenv:Jlvimento 
econômiCO, o Ministério da Viação e 
Obras Públicas submeteu à aprecia-
ção do ant·ecessor de Vossa Excelên­
cia um projeto de Lei c;ue, encami­
nhado ao Congresso Nacional e am­
da agora em tramitação tomou o 
nY 547-59 na Câmara dos' Deputados, 

• , 

5. Diante do exposto, tenho a hon­
ra de submeter à consideração de 
Vossa Excelência os anexos projeto.! 
de Mensagem e de Lei, para encami­
nhamento ao Congresso ~acional, vi­
sando à concretização da medida ne­
cessária. Concomitantemente com Q 

encaminhamento legislativo do as­
sunto, o Poder Executivo, por inter­
médio do Ministério da Fazenda, au­
torizaria a Diretoria de Rendas Adua­
neiras a instruir as Alfândegas e 
despacharem materiais e ~quipamen­
to destinados à indústr1a de constru­
ção naval, mediante Têrmo de Res­
ponsabilldade . 

Valho-me do enseJo para reiterar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente -• 
os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Lúcio Meira, Presidente 
do Grupo Executivo da Indústria de 
Construção Naval. 

Departamento de Imprensa: Nacional - Brasflia - 1961 • 
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CÂMARA DOS DEPUl ADOS 

CO ISSÃQ D 

PSOJSTO ;-TQ 3 . 067/61 

H I S T Ó L I C O ------- --

"Prorro a por dois anos o I'a ­
zo de isençao de ~ue tratu o art ~ 
17 da Lei nQ 3 . 381 , ('~ 24 de abril 
de 1958 (que concedeu ~s e1 presas 
nacionais de _construção' ou re aros 
navais _isençao de direitos de im­
portaçao ar'a consumo e de~ais ta ­
xas aduaneiras ).'! 

(Do Poder ""ecutivo) 

Relator: Dep . CAR~EIHC J LOYCLA 

A Lei nQ 3 .381 , de 24 .4. 58 , criou o Fundo de '1arinha 
J.ercante (32~ da ar r ecadação a Taxa de Des ac 110 A uaneiro , de 5,~ 

sôbre o valor CIF das erca10rias i.portadas) e Taxa de Renovação da 
.arinha Uercante (15% do fretel:iquido , no comércio de cabotage:, fI!!. 

1 ... l ' · d ' via ou lacustre e de 5> dos fretes lqUl os , no comercio com o ex-
terior) • 

. Lei nQ 3 . 381/58 , foi regula. entada elo Dec . nQ 45270 , 
de 22.1.59, receituando que êsses fundos teria ... a licaç8:o na 
zação dos seguintes objetivos : proporcionar ~ frota nerca~td 
leira de cabota~em ca acidade d transporte condizente co as 
sldades da econo ia nacional; aUIJentar a irota brasileirJ. de 

1GCeS-

curso , de acôrdo co i as pecessiu.c::.I~es l a economia aacio lal; assegurar 

às e .barcações bra~i~circ::.s nivc1 técnico co pative1 com uma explora­
ção eficiente e econômica; dotar a indústria ...le constru-:;ão e 10 aros 
n:.1.v,:üs d:t ::::' .l.-,J.cidado econômica ente aconselhável para o atendi .... ento 
c.tas necessidades a longo razo da econo~ia e defesa nacionais; a ut_ 
lizaçio eccnô~ica da ca aciiade c::. indústr a de construção naval pe ­
la rogl'amação da renovação e exnansão da frota ercante nacional . 

Ficou encarregado o Conselho de DesenvolvLnento Econô .1 
co da 01' ganização do rograr::9. de ::letas , or intermédio do Grupo Kre ­

cutivo da Indústria de Construcão 'Taval (GEICON) • • 

:& seu arti o 17 , ~receituou a Lei nQ 3 .381/58 : 
,. . -"As empresas nacicnals de constru'Sao ou re aros lavais 

gozarão de isenção de direitos de importação para consu o e 
demais taxas aduaneiras , e~clusive a de previdência social , em 
relação aos maquinisrr:os , seus sobressalentes e acessóri2s , a ~ 

.. '.\ , 
relhos, ferra~llentas , instru •. entos e YJaterials dest nados a CO!}§ -
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""'. ,.., N 

truçao , l~stalaçao , ampliaçao , melhoramento , 

pIor ação , conservação e l~,anutenção de suas irlstalaçõ~s , (11'-1 lh..~' ) 

ofi cinas e carre-tr8.s , Que ehe ;a1'e:1 ao wa1s dentro rle }qnC's se­

guintes ao in1cio da vivência desta lei. 

Parágrafo único. Todos os Llateriais e .. ere 'l,lo)' i as ir:l -

1 " #'fi • • , ortarlas pe as er.:1presas de construçao ou rE::~)aros nav'lls , l'1Clu,1 

dos nos planos de rearal'el "a..Jento , desenvolvimento ou i'1st::tla -

ção aprovados pela Co;,dssão de Lar inha f:erC' aI1te exceto os que 

ten.ha.n si.J.ilares nacionais , de Clualidade cO:.1}l.lOVJ.'l"l ;/elo Inst,! 

tuto Nacionnl (1_e Tecnoloeia , serão dese~lbarc,~nd,"'s ... edi1.11t:: _or ­

taria dos I!J.sfietores dRS Alfândegas ." 

Te:n-nos cher;Rdo ao conhecimento \.liv,.l'" S l~_cl ql::açõ'::: rQ 

lativa:üente ao disposto no 1'a1 .:Ígr :-;-1"0 único , pr-i'1cilJ.:~1 ... entl::' , or nu te 

da Associação ~rasileira de ~~uipa~.2nto 2l~tl'ic() I~~ustJ'ial que l~le -
, ". - ." ga ja ter sofrido , "face a lsençao cohcedlda a , -'l ' t ' 1 nll US I 1<l de ccnstru-

- A çao naval , os onus decorrentes de VeI' l:rodutos 
, , 

eletrleos fél br ica~ os 
no Brasil er.. qualida'le c quantidade suficiente 

do nacio/1al sereill rreteridos 1-,or rodutos esJvl :',n:.:;eiros iupor b;"os 
, -co ... lsen "~o je direitos 11. 

j 

-Ee..lo - n.os batic:o contra a definiçQoh,; prodl,t,) sill.iléll , 

def inição 'i ue r edie ida cox. fel ic idau e élin,~ '1. pod ern susc i tRr dllvüléls e 

iüconveniente int .... r pretação , e cuja aplicaçÜ:c, J. 1 11.,01', ,0,1-:,1' Li. re -

dUlldar prejudicial ou descabidar:.entc favol eceelora do si,;nilal ~laci:) ­

nal e , assi" como eonclus~o l~ ~ossos estudos , r:resGntnre~os Slt~S -

t 't + ' " 1 A , f " 1 U~lVO extln~ulnco esse para6ra o unlCO . 

Verifica~os que a redaç~o elo artiGo 17, ~R Lei 3 .381/58 , 
face ~ s i tuação existente ~ sua pro~ulgação , não foi ad~~cu~q , :'nr~ue : 

..." rO# _ 

1 - Faz mençao a exclusao , da isençao , da Ta~a de Previ 

d ência Social , já extinta' ela Lei nº 3 . 244/57; 
,_ A 

2 - A lei :nc:lc i onou a lsençao para o iw osto \1 r:; -i ElportQ. -çao para consumo , quando dever iR. ter l:lenc i O''1arl_o , CO:1('(")] :',2 arJ. r é1 :\:e 
, • N ..:'l 

na epoca , que a lsençao era eOllcerlida para os Ü"l10stn,3 l\:.. , -1 1:1. ortn :'20 
• j 

3 - Teria si .. o acertado .nencionar - se -~l i.;.... "V' \... ..; ""\ ri O 
j - .. çao quanto a ':'a)"a de Despacho 

, 
'"'11' '') r-.] '1 ~'1 J'" n e s '- i I.. 1 _l L.J l • - _ ~~uaneiro e , eill arti~o 

pec {fico , preceituar - se qlle a 
, .... .... 

lsencao nao atl ,.'l..:eria 
J 

d A , .. l ' - J enCla Social para os despachos efetuados a base :1i) egis--,-aç:" '):-:C3-

r ior . 

Da inadvert-:'h omissão , originaram- ~.:: div:)rsilb.th:s \le 
.. -interpretaç~o da lei e dificuldades quanto a sua apl"caçao . 

-Nao 
, 

fomos relatores do pro jeto de lei , Joreo tellios a 
... 

c onvicçao de que o lapso é oriundo do fato das duas propos i ções est~ 
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rem er trauitação em 1957 e antes de u a 

3 . 2/1/1/57 , ter sido a rovada , extinguindo a Taxa 

à Lei n Q 

de Previdência So -

c i a1 menc i onada na outra , então , acertada ente . 

O pr o jeto de nº 547/59 , roven;ente de .. ensa~e~ ,'0 Po-

der Executivo , já a rovaclo .lesta CO...J.lssão e atualmente na CoruLss=1o 
, 

de Finanças , procurou solucio"l.ar a duvida surgida , SUl no entanto a1 -
terar o prazo da vieência a lei . 

• ' • ""'" A O referido 'ro~eto , a1eL da lsençao do i posto de cons~ 
. - . ,.., o , concedia , ara.:lS 1 Jortaçoes , a lsençao da Taxa de :)es acho AdQ 

aneiro . 

O rojeto tr&lliitando nesta Co issão j~ em fins de 1960 , 

não tinha ossibi1id1de de ser convertido em lei antes de 1961 , sen­

do de notar que a Lei nº 3 . :81/58 ti'1ha vigência até 24 . 4 . 61 . 

LeGaL ente , a nosso !.1odesto L.odo de ver , a Lei 3 . 321/58 , 

1j'azendo menção da is e çã o "às der:lais ta:ras ac1uane iras" e ti i.1tas já 

a:lterior· ente à sua rOl! u1gaç&0 e não indicando es ec{ficc1 .. ent2 a e~ 

ceção da Taxa de Des acho Aduaneiro , e 1eno ViZOI' , criou uwa situ~ 
""'" ,-

çao embaraçosa 'uanto a sua aJ1icaçao . 
• A , 

~: vIrtude desses dois u1timos Iotivos e , eQ se tlqtan-
, , 

do ue :uateria ja tumultuada , reso1ve:nos aceitar o lo~etü CU • .l o tex-

to a resentado elo Poder Executivo , porém, com o nosso a,:cc er , de ­

mos ênfase : "E HOUVER PRORROGAC O DA LEI NQ 3 . 381/78, VENC f v2L m:.. 
2414/61 , =:NTÃO S::::R f O CASO D2 "'-C 'TUAR - SE D D.sSPA 
CHO .tillUAllEIRO" . 

PARECER -------
Em sua ~:ensagem oe nQ 219 , e 31 . 5 . ó , l: acor:l ... anhada da 

Zxposição de l·.otivos do Presir:lente do Gru o Evecutivo da I'1dústr la de 

Construção "lava 1 , de acôrdo com o artigo 67 da Cons t i tuição ~'011 <31 a1 , 

suh.Jete o Po .er .:3:xecutivo ao Cone;resso lITacional , rojeto de ei rror ­

r gando , por 2 anos , o razo e'e isenção concedi o )e a Lei nº 3 . 381/ 

/ 58 e a 1 liando essa isenção errônea.2ente à Ta;:a de Fre idênc.a So ­

c i al (e~::tinta ela Lei 1 Q 3 .244/57 ). 
A remessa 

to na L i nº 3 . 244/57 , 

de tal . .. ensat,ê , e conformi lJ.de co:.! o dispo.§. 
~ . ' . crmite a concessao do des acho rOVIsorlO 

das ...J.ercajorias i ortadas , elo razo de 

reco1hi~e. to dos i v03tOS jevidos , .. edia3te 

resü~sabi1idad • 

ano , j '] lep..:ndent,.,: .. ~ '1tC' ( o 
A 

a as s i na t ur a 1 e t '-' J • 1) d e 

. ' Justificando sua iniciativa , o:, lntE.r ... e io do (') 1St.: -

1"1.0 de r.:cono ia , a Presidênc a o Cr'llJO S"2cut vo la Construção ';1. ­

va1 alega que foi retardada a implantação da indústr ia e ue o .. lrazo 

da Vigência da lei foi ut i lizado er. trabal~o pre ar3.tório , h'wpndo 
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, . 
ainda por importar parcelas apreciave~s de materiais e equipamentos, 

e imprescind1veis para a atividade que a referida lei objetivou ben~ 
ficiar . 

o mérito econôLico da proposição é evidente. 
. -A propos~çao, como vimos, deve ter seu texto corrigido, 

para a evidência de que: 
. N' 

1 - o prazo de ~sençao e prorrogada até 24 .4.63; 
- -2 - a isençao nao abrange a Taxa de Despacho 

3 -- faz -se a supressao do 
, , . 

paragrafo un~co do 
da Lei n Q 3.381/57 . 

Aduaneiro; 
artigo 17 

~ . -. , Alem dessas nlodif~caçoes, cons~deramos aconselhavel,por 
medida de prudência , como o fizemos para outros projetos da mesma nª 

. - -" , tureza, a prece~tuaçao de que a isençao so se tornara efetiva apos a 
publicação no Diário Oficial da União, de Portaria do ginistro da Fª 

A • zenda discriminando a qualidade , quantidade , valor e procedenc~a dos 
bens isentos . 

-Consubstanciando nosso pensamento , como conelusao, apre 
sentaremos 

, 
substitutivo que contamos possa merecer tambem o acolhi --mento desta Comissao . 

CO /lENTÁRIOS MARGIN IS 
A _ 

Somos daqueles que descreem no progresso da construçao 
naval para atender o transporte de cabota6em, Caso perdurem,a par da 
legislação vis ente , as exigências relativas ao excessivo número de 
membros para as tripulações de nossos navios; a remuneração aI tanlen­

te onerosa dessas tripulações; as excessivas despesas de armazenameg 
, 

to, de carga e descarga nos portos; o excessivo numero de documentos 
, , 

necessarios aos despachos de carga e do vapor; o pes sirno trato dis-
pensado nos portos ao manuseio das cargas; as avarias, a quebra e o 
roubo, que comumente se verificam nos portos de destino e para cuja 
cobertura já não cooperam as Compabhias Seguradora s, principalmente 
para certos portos do l'forte e Nordeste; o tempo de rl,asiadamente exce.§. 
sivo e sem justificativa que os nossos navios demoram nos portos, s~ -ja aguardando atracaçao, visita das autoridades, carregando ou des-

• ' f carregando, ou a~nda aguardando mares para sua entrada ou salda; a 
péssima produtividade dos trabalhos de carr egamento e descar ga ; ma-
nual ou não, e as demoras que se 
positadamente, com o objetivo de 

verificaru nesses carregaLJentosr prQ 
- , consecuçao de maiores salarios para 

, , 
as turmas encarregadas da estiva em terra ou a bordo; a burocracia ~ 
xistente nos despachos das car gas e do vapor, por parte das autorida 

des fazendárias e das capitanias dos portos. 
, -Inumera s outras razoes perduram para a nossa descrença , 
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e entre elas a situação (1e ueSl r. CUI , raI'a não 1L Cl' 412 ca(); , r1:; 
, 
,~~) -

erd{c i o , h.: L: ~robiJade , <.~e f, t ~ \..4e aneja. e L.J l1~~S CSCCll ~, c 

v9.pores etc . 'iue reina:J n8.S rluJ.S l,rinci. ais e r é ~as do ':ov3 ro 1(' .. ') -

. " 1 +- - ~. / r a as '"i Ué' lS , 1'.J.. o;.cl .. Ja l.!c...lue , S erao COllS vru 1 os os ~ ' a o:' es 

1 i ros nacio~ais que a Lei 3 . ~8l/58 retende assistir . 

Revesti las co ... as{' t 1 to as ro ovies Ciue li"":3.L, Rio Gl'an­

de , :Santa Catarina , Paraná , S . I'é'clllo e Rio , co" 2. Bahia e 'Tor(lC'ste , 
, f 

desa arecera o tran8 wrte .. 1arlti .... o de cabotacem , eis yue c tril 1S )or -

t rodoviár i o é feito d ceütro a centro , se!:1 os inconven i el1tes da 

)a elada e das eXi[;ênc ias par a o trans orte .. ar i tLJo , c! .... ~enOl' tonl o , 

:lais rà ida ... s'1te e se.J a~ueles outros ônus ue re1jresent:J. .... J. çuebra , 

a desvalorização e o roubo da wercadoria trans orta"a . 

O setor de constru :ão naval , co=o o L~ aG. :inis tI"j !ão ela 

!' :lI' i 111a , -
hercante , esta merecendo a investigaçao do CO'1~rcsso :acional . 

Const i tui da que está a Co~ issão Parlaxentar de I'1qu6ri -
" to da Camala 

be- nos dir 

do paGos .L'ela 

'ara investigar o que reaL.lente se :,a52':: a re~.l eito , c,ª 

a atenção dessa Co~iss~o ala os su ,sidios que est ~o sen 

.,.erinha Nercante às frotas desatu2.. lz .... c1es e de tr:tba -

ho antieconô ico e , beill assi , aos do 
f ' Pals , nrevisto~ ela alinea I , do artigo 3 ~ da Lei n Q 3 .;2 /53 . 

952 , 

, 
~ o nosso arecer . 

3 r ;) S T I T r T I V O ------- - ----
Art . lº . O artil30 7 d1. Lei J . 38 , e ,-4 ele abr:l 

, , -
11.ssera a G2r a seguinte reda~ao : 

"!i8 em r êsas nacionais 1e construção ou 1 e:Xij'OS üé1.V'is 

gozar ão da isenção de dire i tos de imrortação e de conSUl.lO 'la -iill ortaçao , e de~ais taxas aduaneiras , exceto a d Desl1acho 

duaneiro , e_ relação aos ~aquinis ... os , S2US so ressalentes e 

ac es só!' ios , aa1'elhos , dlerra.Jentas , ns tru: eJ.ltos e : .. a t.::r i2.is 

destinados à construção , insta ação , e1hor"1 ... ento , ~n 1(' iona -
- - -ento , ex loraçao , c onservaçao e . anutençao de suas ilstala -

... f f aI- ' çoes , di ues , o _cinas e calre i ras , que cl e~ara~ ao PaLS ~ 

24 de abri l de 1963 . 
Parágrafo único . _ isenção nã~ abranc.:e o rOcluto co ,1 

si~i lar nacio'1al e só se tor'1ar~ çfetiva a ós a nublicação no 
J:ário Of cial da rn~ão , 1e ortar_a do n iniscl'c (lê{ ~'lL'''1c1a 
diseri inando a qualidade , uantidade , valor (. )rocedência dos 
bens isentos . " 

, 
Art . 2º . Bsta lei nL.rara em vigor na data de S1tH ub i _ A 

caça0 , revogadas todas 
. . .... 

as dlS)OS l çOes e 
-, 

contrar i o . 

Sala das Sessões , em 10 de abr i l de 962 . 

Relator 
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PARECER DA 
COMISSÃO DE ECONOMI A 

A Comissão de Economia , em sua loa reunião ordinária, rea ­
lizada em 24 de abril de 1962 , 

- pela sua Turma "B", 

- presentes os srs . Alde Sampaio, no exercício da Presi -
dência , Carneiro de Loyola , Vice - Presidente da Turma "B", Clóvis Pes ­
tana ' Munhoz da Rocha, Costa Lima, Miguel Calmon, Alvaro Castello , P~ 

checo Chaves , Clidenor Freitas , l"Iendes de Noraes e Aniz Badra , 

- apreciando o parecer favorável do Relator Deputado Carne1 
ro de Loyola ao Projeto nº 3.067/61 , que "Prorroga por dois anos o 
prazo de isenção de que trata o art . 17 da Lei nQ 3. 381 , de 24 de 
abril de 1958 (que concedeu às emprêsas nacionais de construção ou 
reparos navais isenção de direitos de importação para consumo e 
mais taxas aduaneiras)" , 

de -

" - resolveu , por unanimidade , opinar favoravelmente ao Sub~ 
titutivo anexo . 

Comissão de Economia, em 25 de abril de 1962 . 

No exercício da Pre -
A 

sidencia . 
(art . 56 do R. I .) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBs'rITUTIVO ADOTADO PELA 
COHISSÃO DE ECO :m:.IA AO PROJETO NQ 3.061/61 , que 

-"Prorroga por dois anos o prazo de isençao de que 
trata o art . 17 da Lei nQ 3 .381 , de 24 de abril 
de 1958 (que concedeu às emprêsas nacionais de 
construção ou r eparos navais isenção de direitos 
de importação par a consumo e demais taxas adua -
neiras )" • 

Art . l Q. O artigo 11 da Lei 3.381 , de 24 de abril 
1958 , passará a ter a seguinte redação : 

de 

"As emprêsas nacionais de construção ou reparos navais gQ 
- - ... zarao da isençao de direitos de importaçao e de consumo na im-

portação , e demai s taxas aduaneiras , exceto a de Despacho Adua-- , neiro , em relaçao aos maquinismos , seus sobressalentes e acessQ 
rios , aparelhos , ferramentas , instrumentos e materiais destina­
dos à construção , instalação, melhoramento , funcionamento , ex­
ploração , conservação e manutenção de SUas instalações , diques , 
oficinas e carreiras, que chegarem ao País até 24 de abril de 

1963 . 
Parágrafo único . A isenção não abrange o produto com si ­

milar nacional e só se tornará efetiva após a publicação no Dii 
rio Oficial da União , de portaria do }linistro da Fazenda discri 
minando a qualidade, quantidade, valor e procedência dos bens 
isentos" . 

Art . 2Q . Esta lei entrará 
cação, revogadas tôdas as disposições 

em vigor na data de sua publi -
, 

em contrario . 

Comissão de Economia , em 25 de abril de 1962 . 

A4~~-::::::>-­.J.lM Sampaio 

No exercício da Presi-
A 

dencia • 
(art. 56 do R. I . ) 
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TeLLo a LO!..Te (}e 'r' A 

.uxcelE-n-
. . Çll 1""1 - , r _ _ ....; _ _ .d ___ 

~ 
.t ., .., ,... • • 1 ... {' c a , .. "1'<'> os C'CVluOS lll • .3 , o lnc 11SO E'J."'~ul·~'_O C. 0 ce 

lei, <. ... _rov:.do .. ' lo COL~le:L !Jncior.al e sar..cionaclo 1.clo ~xcelell 

t:ÍSSiIJO Senhor Pr8siden~e dE' República, \{ue l1'o1'r06a ô.té 24 de 

é" .ril de 1 S'':-:; o ... ré. 20 de ise 1]&0 de que tr: tE o 2rt. 17 da Lei 
, " 

n~ 3 -":1 , (1e 2L,. de e 1J:::,~ 1 de 1 S'5'" ( .. u.,] concedeu as em esas na-

.... '" 
cionEi~ de c:onstluseo ou 1'e~c1'os navai~, iseL~2o de direitos de 

. '" ) lm orto.r;co pc.:::,[ consUl o e der': i::; tr-".:es acuDneiras • 

" sa Exc e 1-.; r_ ~i" os r t,~s ':08 'le 1 inha ·erfeit1? estima e disti.nta .. -
.... 

consideraçao. 

Senador ,Mathia Olymnio 
lQ Secre tario em exercicio 

A ,sua Excel~nci;:' o 3enhor Der:u c:. o J osé Bonif~ cio 

~ " rimeÍl"o 3eC'l"'-'tcrio de, Cé?112.12, dos Deputados 

r ' 
"..)--
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Prorroga até 24 de abril de 1963 o prazo de 
isenção deque trata o art . 17 da Lei nQ ••• 
~.381, 2e 24 de abril de 1958 ( qu~ concedeu 
as empresas naciogais de construçao ou rep~ 
rQs navais , isençao de direitos de import~ 
çao para consumo e demais taxas aduaneira~ . 

o CONGRE~SO NACIONAL decreta : 

Art . lQ - O artigo 17 da Lei 3 . 381 , de 24 de abril 
de 1958, passará a ter a seguinte redação: 

~ ... 
"As empresas nacionais de construeao ou repa-
-... ... 

ros navais gozarao da isençao de direitos de importaçao e 
... 

de conSlJ1lO na importai"'ao , e denais taxas aduaneiras , exce-
to a de Despacho Aduaneiro , em rela~ão aos maquinismos , 

, . 
seus sobressalentes e acessorlos , aparelhos , ferramentas , 

.. ... 
instrwnentos e materiais destinados a construcao , instala-
- "' -çao , melLoranentos"1 funcionamento , exploraçao , conservaçao e 

... -manutençao de suas instalaçoes , diques , oficinas e carrei-
ras, que chegarem ao Pais até 24 de abril de 1963." 

, , . .,..,,.., 
Paragrafo unlCO - A lsençao nao abrange o produto 

com similar nacional e s~ se tornará efetiva ap~s a confer~ncia da 
- ... documentaçao da i mportaçao pela autoridade aduaneira competente . 

, 
Art . 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

... ..., 
publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario . 

SENADO FEDERAL, EM/1DE SETEMBRO DE 1962 

AVB/ 
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/Ó?7? //Jl 7 lho? - - - ____ o _______ _ 

GAMARA Dí~ DEPUTADOS / 
~."\ -, -- o o 333 I . 1 7 SE T 62 

____ -.4' "--__ ..I 

• • / l DlRETORIA OE COMUNiCAÇõES j 

~~de set embro de 1962 

, 
Senhor Frimeiro Secretario , 

A 

Tenho a honra de co~unicar a Vossa Excelencia que , 
N N 

aprovado sem alteraçoes , , elo Senado Federal, e J revisao , foi nesta 
data enca~linhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República , 
para os fins constantes do art . 70 , da Constituição Federal , o pro­
jeto de lei (ns . 3.067-B, de 1961 , na Câmara dos Deputados , e 146 , 
de 1962, no Senado) que prorroga até 24 de abril de 1963 o prazo 
de isenção de que trata o art . 17 da Lei na 3.381 , de 24 de abril 

. , A _ 

de 1958 (que concedeu as empresas nacionais de construçao ou repa-
- . -ros navais , isençao de direitos de lmportaçao para consumo e de-

mais taxas aduaneiras) . 

Aproveito a oportunidade p2ra renovar a Vossa Exc~ 
A 

lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta consi 
-deraçao . 

. d6tl'dlt:44 ~~,. i 

Senador Mathias Olympio 
, f 

la Secretar i o em exerc l cio 

,., , -~ , 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

, A 

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 
AVE/ 
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CAM ARA DOS DEPUTADOS 

:: FICHA DE I OP -
PROJ ETO D 1 3.067 - 1961. 

. AUTORI 

ENTAa 

1 962 ; 

- PODER • CUTIVO - MEN"'AGEM NO 219/61 • 

Pr o. 8 por do1 o pr zo d 18 io d u 
tr ta o t. 17 d 1 nO , . ,ql, d 24 d brl1 
de 19SP, ( q ~'::II 8mt'rG:EJas nac10n 18 d 
oon tru · 0 ou nç- d d1r lto 
d lmport ç· o consumo 1 t s d -
nelro ) . 

, 
~~~IOao-".' e I do vai. 
a s Co 1 80 d Con tit1l 1 

1mJ)J11 1 . D sp c do 
JustlÇ., , d 
16. 6. 61 , pa • r..cono la d lDB1t1O.SLs . 

4.079, 3 coluna • 

, di trl do o r e Jo quim Ouval­
•• 61, p ' g. ü070, 1 coluna. 

, A 

~~~~, prov o unan1m nt, o par cer do 
lotor, p la oon tlt l 1dad jurl lcldad • 

DCN d 21. 7. 6, pa • 49 , 4 coluna. 

, 
~ 2 , d1strihu1do o Sra. Carn iro d 

t o a r 1 tor Milton B 1 , r visor. DCN de 
29.1. 61 , p ' g. 51P3, 3 ~ coluna. 

Em 24.4.62 -. 
, 

, p~o do p r ec r com substitutl o 
2 , pag. 2026, 3 1 0 0 1 • 

d trlbu1do o Sr . Othon Mn( r . DCN 
, p ' g. 2317, 2 coluna. 

14. ~. 6? t a Comia ·0, d côrdo 20 o p roc r 
f avoraV 1 do r lat or; opln por ldad , p la ... 
aprov o do pres nt , proj t ,n t rmo do 
ub ti utlv da Comi ão d . ono a com a 1nala 
ão d ube nd do r 1 tor, af r 01 o o p r ' r 

to único do r t1go 1 o r or r1do subst~tutl o a 
qu I p s a adot ar . De d 21.6. 62, p • 3369, 
3 coluna. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ e lido a vai imprimir, t ndo f.1 r _ 
eeres.d C~o~~~~"~on tltui · 0 o Justiça, p 1 con titu-
ciona ldnd ! "'0 dono ,co u stitutlvo _ J ~ ~ 

Com o d s, com ub nd o r gr to ico do 
rt1go 1 o r ferido substitutivo - 3. 67- .1\- 61, DCN d 

26. 6. 62, p g. 2542, Z eolun . 

~ un1ea . 
N 

~~~ ... ~, o Sr . Pr 1d nte anuncia d1sou ão 
ao hav ndo oradora 1nser1 tos ' nc rr da a d !SV\4..il 

E votacNo o b tltuti da Com1são de 
·OV DO. O r. Aü lio Vi r quer v rifie "'0 ' 
ao h v do ú~ero fica di d ave 1r10 "'o. · DCN 

1962, p :;. hr Ill, 4 co • 

1 .:'l , na s s"o tutin, o s . 1" 
anunci a vo ~ , em di eu .., únie. 

Fm votação o ub.tltutl o d Com! são d 
ROVADO: 

Eco no .......... 
vota~ o. 

e 1. 8,d 

s!d nt 

Economia 

A ROVADA • 
vot ção a be n d Comi s- d 1nan as _ 

V 1 
d 1 proposlçõ 
Suplem nto. 

r dação ri 1, tlcand p judlcadns 
- OCR d 15.8.62, pag. 25-1 e Z s -

co una -

VAI AO ENAOO COM OFtCIO NO. ___________ _ 

PROJETO Nº3 .o67- 61 - Aprov[tda reda.~ ão fi 'al, '-~m 16.~.f,2, 

s~ssão vespertina • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 3.o67-B/6l 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 3.067-A/6l, que 

, 
Prorroga ate 24 de abril de 1963 o prazo 

IV 

de isençao de que trata o art. 17 da Lei 
nQ 3.381, de 24 de abril de 1958 (que con 

, A ... 

cedeu as empresas nacionais de construçao ... 
ou reparos navais, isençao de dir itos d . ... 
~portaçao para consumo e demais taxas a-
duaneiras) • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. O artigo 17 da Lei 3.381, de 24 de abril de 1958, 
, . ... 

passara a t r a segu1nte redaçao: 
A ... 

"As empresas nacionais de construçao ou reparos na .. 
...... N 

vais gozarao da isençao de direitos de importaçao e de con 
H 

sumo na importaçao, e demais taxas aduaneiras, xceto a de 
... 

Despacho Aduaneiro, em relaçao aos maquinismos, seus sobre~ , 
salentes e acessorios, aparelhos, ferrament s, instrumentos 

• ",." #ti e materlais destinados a construçao, instal çao, melhoramen-... ... ... 
to, funcionamento, xploraçao, conservaçao e manutençao d 

... 
suas insta1açoes, diques, oficinas e carreiras, que chega-
rem ao Pais até 24 de abril de 1963 • • - .,., N N 

Paragrafo unico. A isençao nao abrange o produto com similar 
, , , A 

nacional e so se tornara efetiva apos a conferencia da documenta-.. ... 
çao da importaçao pela. autoridade aduaneira competente. 

, ... 
Art. 2G. Esta 1 i entrara em vigor na data de sua publlcaçao, 

... , 
revogadas as dlsposiçoes em contrario. 

COMISSÃO DE REDAÇA:O, em); 

Rel tor 

---/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~a~~~ ~ ~ ~~/~all.'(~:G:c,.../ <2.69/< (", 

..ú...L~~~4,-« o (Íl7-6) 
,,~ A.. ~a~<L .~ ~~C.Lf~/ tZô,c<... 

~á'c«QI<~ ~,L;...t.~-

Cj?~-V< 

- , 



o .,.:..l,,~~k~~'e d4.. ~aL't .• 
k ti, H Q.v_~ da ~('It "to , 

CÂMARA DOS DE:PUTADOS 

PROJETO 

N9 3.067-A-1961 

Prorroga por' dois anoo o prazo de isenção de que trata o art. 17 da Lei n.o 3.381, 
de ;:: .. de ahr.l de 1958 (que c mcelleu às emprêsas naciona"s de cons'rução ou 
rep:1~C3 nava's isenção de dir('ites de importaçã) pMl1, C'111SU"110 e de"'r~is 
taxas aduaneiras; tendo parect''''es: ela C:J.m i 1são de Constitui.,'í.o e JustiÇ3, 
pela c ::llstituc"cnali~e; da CJm~ssã) de Economia, com substitutivo; e, 
d~, C"'lic<;io ~e Fin"'v.c,as, C!lm l,ul'emenda ao parágrafo único do artigl) 1.° 
do rcferid) substitutivo. 

PRO.T~"'" N° 3 n~i7 Rl. A OTTB 8E 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional O'!o'-el'\: 

Art. 10 Fica prorrolZarlo f'J" nr.is 
ano~ o prll70 ['E'ferido no 'I ri 17 C/a 
LpI n" 1 ~HI dI' 24 11' '0'1) -l~ I~"'M 
que ccnce-cleu às em'P"êsas nac:ona:s 
de construC'ão ou .:-epar~s naVR 1s isen" 
çã, ce direitcs de Impa. tação para 
con-lImo e dE'mRis ta)(1S ~'Jll>lnp'r " s 
e~('I1)<:IVP :.t: 1p ""' .. ..., .. 1i'i,..;."'.,~ "f' l q 0m 

relacão aos mrquinismcs, seus sobres­
SRIPntp.t. e S-f("p<.;c:;()rlr-~ a!'Q ,t" t" Ç, ff-'r­

TampnlR_. In<tl''1mpntt)<; p m~t" ' l~ s, 
srm :::1l1"'~ Iq!" "q"'(""Hll io~"~ ., .... r'!- f\. 
construrao, ln<ta larão. ei'TInl!ação. me­
I~()~amento, fl111c'~namen'o. ex..,lo"a­
eao. c"n:erv8('ão e manlltenção de Slla) 

lnsta!rçoes, diques, ofic"nas e c3.rreiras. 

Art . '2" A i~E'nCÃt' rjp '111< rr11.'I O 
art 1" R.brange também ::J Impô,to de 
con~umo. . 

A rI. :lO A,,< hpo. im ... nrr 1.'": '.~ n~ 
tê"mos do arti~o 10 se 8ul'ca"á are" 
pntR'11~n'R~i\o dpro·rpntE' 1'1 LeI nO 
3 3&1 de 24 de abril de :9'18 

Art 4" !i!!'ta Ipi pO.r .... rq em vlQ'or 
n l' rI.'I'!! ~o_ <IH! nllhlirq~iio r~vog!ldll.S 
as d!SPOSlçoes em contrá:l0. 

MENSAGEM N0 219. DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelenttsslmos S!'nhores Membros 
do Congresso NaCIonal. 

De acôrdo com o art. 67 da Cons­
tituição. tenho a honra de submeter 
à dellbera,ao de V~ssas E.'xcelenclas, 
acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Sennor PreSidente do Grupo 
Executivo da [ndustr.a de Cons'ru­
çáo Naval. o mclllso antporojeto de 
1('1. que prorroga por dO.s anos. o 
pra70 dI' ISl'n"ão. às empre~as nacio­
nais de construç'ir, ou reo~ros mn'llS, 
d:JS dirPlIos ct!' Importaçiio e demais 
taxfls adllanl'iras exrlllsive ~ dI' ore­
vldôncla SOCI~I d!' que trata o artl<!O 
17 da Le: nY 3 381, de 24 de abril de 
J9'\8. Brasllia, em 31 1e maio de 
19·61. -

EXP08TC 1\0 DE l'v1"OTTVOS DO 
CONSELHO DO DESENVOLVI­

MENTO 

Em 19 de maio de 1961. 

Exr!'lpflIl.~imo Senhor Presfdent.e 
da RpT1úblirB . 

A Lei nO 3 381, de 24 tjp a"rl1 ele 
1 o~R, rlE'sttnAct'l a pr()oo'~lonar 80 
Pais <lS recursos necessários à im-

, 
4,... 
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plantação da Indústria de Constru­
çao Na VaI, Dem como ao ,eu rlesen­
volvimento futuro em condições está­
veIS, alspós, em seu Art. n, q l;IE as 
empre . .,as nacwualS de ~onSlr t1dlO ou 
repares navais ficrram isentas dos 
dire tos de importação paca consumo 
e aemals Laxa~ a\lLtaUeU d~ em rela­
çao aus maqUInISmllS, ,E'IIS sotHes~a­

lentes e ace.s~ün:JS, llpanltlUS, tefl a­
mell"aS, msr["lInpl1tns e m,nprl~IS ClE'S­
tina<ios à construção, instalação, am­
pliação, melhoramento, funcionamen­
·to, explo. r.ção, conservação e manu­
tenção de suas insta!a~õe3, diques, 
OlICIllas e ('anca 5, qllf "nega~H,m 

ao Pais dentro de 3 (três) anos a 
partIr da aala Cip vlgenl:Ia da CHaaa 
LeI, ou seja ate 24-5-6l. 

2, Tais tavores tIveram ~\gmfic3.·­
tiva i.-:J:lP01-tância para a estruturação 
finrnceira dos esta,leiros em fa'3e de 
imp:antação no País, evitandG sobre­
ca.:regar o invest merito inicial, em 
conseqüências imediatas e permanen­
tl'S no CII~If'IU ae Upf'l HÇ3u la~ "IIlP' e­

sas e, conseqüentemente, no custo fi­
nal ao& navI.!s a serem nrullUi\lCi08. 

:I. PosrerlOrmE'nte, surglram dÚVI­
das qurnto à extensão do disposto no 
ret~t 100 artigo 11, ';"0 J 'fllltl.!l1"'f1U 

de que a Lei nO 3.244, de 14 de agô3-
to ae lY~7, que apl uval a a nJva (a­
fita aas AJtanaegas, tmnll alt,erado a 
nomenclatura e a sistemãtica de co­
IbrançalS do impôsto de impo. tação e 
aemals Laxa~ aauanelr>is. l\:;slm, e 
como mpdtaa ae PQfllrJadt' ('fim o'Jtras 
indústrias beneficiadas pelo plrno 
fl,ovt>rn,.ment.al 0- aesenVJIV.mt'IlW 
econômico, o M'nistério da Viação e 
(JtlrHS I:"UOllcas 'iuurneteu a 3 p, el'ia­
ção do antecessor de Vossa Excelên­
cIa um pruJeLU 11e Lei C;tle, ellcarm­
nnaao ao Congresso Nacllnal e alll­
aa agora em tramltaçao, tomou o 
n y ~47-59 nl1 Oamar'l dos I)PP'lLfl(ÍOS. 

O qual estende a isenção prevista ni> 
art. 17 da l'ltHClll LeI no.- j ,~lH-~ll lam­
bém ao impôsto de consumo. 

4, Ocorre, entretanto, que, desde lt 
entrada em V".gor da LeI lJY :3 3ill, de 
24 de aonl de lY'iH, ]9it'.:!urreram 
quase três anos, cumprindo ressr ltar 
que os tavores nela t.:U!1t·éalC1o~ esla­
rao prescritos no dIa 24 l10 corrente, 
uma VP2 qlle a mesma en' rou .~m VI­
gor a 24-5-1958, isto é, trinta dias de­
poIS ae puollcaaa no UIUI li) uncla! 
da Umao Contudo. e mdlSpE'nSa vel a 
manutençao daqueles ta vores, bem 

como do proposto no Projeto de LC'l 
nO 547-59. uma ve? Que ..!,'randE' parte 
do tempo decorddo na ~:nplantação 
aa maus, na ae '"nstruç~u naval toi 
utilizado em trabalho pl'epa: atãrio, e 
amaa na parce,a.- apreClalJ"lb ae ma­
terir js e equipamento, sem s milar 
naelUnal, a ,eJ dll unportaaos para a 
ar..vH1ade que a retenda leI ObJetiVOu 
beneIlclar. 

5. Dlan~e CiO exposto, tenho a hon­
ra de submetei à consHiel ação de 
Vossa E;xcelencla os an,,'xos proj etos 
de Mensagem e de LeI, Dara encami­
nnamento 8.0 Congresso "l aClOnal, VI­
sando à con~retlzaí:a o da medIda ne­
cessarIa. COnC0!111tantem~1'jte com o 
enrammhal11 nto le.~ls1ativJ do as­
sunto, o Poder Executivo. por mtf'r­
m.·alO do Mllll5te, lO da Fazenda, au­
tOr]"fHI8 a 11, 'TO,la de~P'1(1~, Atiua­
neiras a instruir as Alfândegas a 
ae~p'lCh.ll'em male/'lH1S e ~q'llpamen­

to CieStlnaami à LDdustUl <ie cohsrru­
çao naval, mediante Iêrmo de Res­
pUllsaOIlJOade. 

Valho-mr rln !"n,·êlü par? reitt'r11 a 
Vossa EXcelência, Senhor Presidente, 
os pr'J[ ·,LU::; (lU [flPU maIs plutuclao 
resp~lto. - Luclo M ezra. "reSIdente 
do Grupo EX"('II~lVO da ~ndústna de 
Con.stn::;:!o ~aval. 

COMISSÃO DE CONSTITU:ÇAO 
E JUST::'ÇA 

PARECER DO RELATOR 

O projeto tem pOr finaLdade pror­
rogar por dois aIIQS o prazo refe ido 
no artigo 17 da lêi 3.381 de 24 de 
abril de 1958, (prazo de três amos) 
que ccnC8Cle favo:'€s fiscai> às emprê­
sas nacionais de cCtnstrução ou re­
paro..,; navaIs para importação de 
maquiniEmcs. fe ramentJ::s, etc. sem 
s:m]ar nacional, destinados à COll:';­
trução, instalação, rmpliação, melho­
ramento". fin3,nmamento. expioração, 
cOl1servaç~o e manutenção de suas 
il1.>t.alaçõos diques, oLc,nas e car­
relIa. 

O projeto foi elallo'raodo em virtude 
da expclSição do PreEid,ente do Grupo 
EX2cUtivo da Indústria. de Construção 
Naval. 

::::ahenta a expaslç:J.o qUe grande 
pa:te do tempo decorrido - r'efere-se 
ao prazo ode kês anos da lei nO 3.381 
- foi utilizado em trabalho prepara­
tório na imp~antação da indústria de 
construção naval. 
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Opinamos pela aprovação do pro­
jeto pOlI' sua coru.tituci-onalidade e 
juridicidade. 

E' o parecer, s.m.j. 
B:asilifi, ti de julho de 196!. 

Joaquim Duval, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com:ssao de Constituição e 
Just:ça, em reun ão plena, realizada 
em 6 tie ju:ho de 19'61, c,p;ncu, unâni­
memente, pe!a constituciom.l:drde e 
juridü:idade tio projeto nQ 3.{)67-61. na 
~o.ma do parecer do relator. E"tive­
ram pr€~entes os s,'nhores Deputados: 
OliveLa Britto - Presidente, Jc,aquim 
Duval - Relutor, S9.n Tiaso Dantas, 
Barbo~a Lillla Sobrinho. Ulys,es Gui­
marães, Rubens Nogueira; B:as For­
tes, Croacy de O:iveh'a, Ne:son C9.r­
lIleiro, Adauto CardOl'io. A ruda Câ­
mara, Waldir Pires, Moacyr Azevedo, 
Geraldo Freire. D.i9.1m? Marinho, 
Tarso Dutra, Ivrn Bich9.,:a, Mário 
Guimarães, Abelardo Jurema, Fer;'o 
Costa e Bumtlerto LucEna. 

Bra"ília. G do~ julho de 1961. - Oli­
ve ra Brito, Presidente; Joaquim Du­
val, ReI a Lor . 

COMISSAO DE ECONOMIA 

l"ARECER DO RELATOR 

1 - HistórlcO 

A Lei n Q 3.381. de 24 de abril de 
1958, criou o Fundo de Marinha Mer­
C8~lrf' (3" % da lHrer; ~ ciaç'io d3. Taxa 
de Despacho Aduaneiro, de 5% sôbre 
c valor Gll" das melcadorias impa·rta­
d9.s) é Taxa de Renovação da Mari­
llna M.e!·egnte (15% do fr'ete líqU.do, 
no comercio de cabotagem fluvial ou 
lacustre e de 5% dos fr'ete.s líquidOIS, 
no ccm 2Tc.o cem o exterior). 

A Lei nQ 3.381-58, foi ,:egulament:l­
da pElo Dec. n9 45 27'3, de 22 de 
janelro d·e 1959. prEce 'tua.ndo que 
êsses fundos terir m apEcação na reu­
liz.açao aCI5 ~egu:ntEs objetivaIS: pro­
purclonar :l frota merc:mte bra.,ileira 
de cabo,tagem ca,pacidade de trBns­
pune ecml'zen!e com as nece-sidades 
da esconomla nacional; aumentar a 
:frota brasileira de longo curso, d.e 
acl.i;·co e"..rll a3 n~'cessld~dES da eco­
ncm'a n:10:ona1: assegura às embar­
caçôes brasileiras nível técnico com­
patível com um.a explo'ração eficiente 
e ecc,nômioa; dota.r a indústria de 
corutrução e reparos navais da capa-

Cidade ecooômlcamelIlte acoI1S'ê-lhável 
lJi:l.ra, o atendimento da::; necess.dades 
a IOllgo. prazo da economia e defesá 
nacionais; a utilizaçã) ecc·nÕmlca da 
c;ipuc.daae da indústria de corutru­
çc'u lluv,d pela programação da • eno­
'!içAo e expansão da frota mercante 
nacional. 

l";co-u enca'regado o Conselho 
de De~E:llvolvlmento Ecoillôm:co da 
orgé-Jlizaçáo do programa de metas, 
por intermédio do Grupo Executivo 
da lntlusma de Construção Naval 
(GEICON) . 

l!.lll seu a-rtigo 17, preceituou a Lei 
n~ J. 3tll-58: 

"A3 crnprêsas nacionais de constru­
çãe.; ou l'€1P8.l'Cs na vais goza9 do de 
U;nçáo de dtreitos de importação 
para consumo e dema!s taxas adua­
neaas, exc,usive a de previdência so­
cial, em rt:laçao a.olS maquin.smclS, 
seus sobressalentes e acessórics, apz:,­
relh~l3, fenamcn ~3, lIl3.rumBi1tc,s e 

materiais destinados à construção, 
insla.açao umpJ.uçao, melho ame-.,to, 
funcionamento, exploração, conserva­
ção e manutenção de suas instal3.çõ~s, 
Ulque.s, úÍle.nus e carreiras que che­
garem ao pais dentro de 3 anos se­
guintes ao início da vigência desta 
icl. 

Parágrafo único. Todos os mate:ials 
e mercadorias impo: tados pelas emprê­
sas de construção (JoU reparos navais, 
incluídos nos plan03 de rer,parelha­
menta, desenvolvimento ou instalação 
aprova'dos pela Comissão de Marinha. 
Merclnte eXl!'e~o OiS ljue tenham simi­
lares nac onais, de qualidade co-mpro­
vada pelO i.nsLltUcO NaCIOnal de 
TêlcllOlogia, seráo desembaraçados 
mej.al1te porLaXla dos Inspetores das 
Alfândegas. " 

T€m-nc·s chegado ao conhecimento 
diversas reclamações relativamente ao 
dispcsto no pa.ragrafo único, p inci­
paimente por pa,rte da Associ:;;.ç;o 
Brasileira de Equipamento E'étri<,o 
Inaustrial que alega já ter so'frido, 
"face à i~ençâo cQ.!lce-dida à indústria 
de DQ·nskução m,val, os ônus decor­
rentes de ver p adutos elétricos fabri­
cadcs no Bra~ il em qualidade e q.:"n­
tida . .,e suficiente para atender ao 
mercado nacional serem preteridos 
por pro,dutos estrangeiros importados 
co-m isenção de direitos". 

Temo-nos ba ti,do cO'nt-a a definlç§.o 
de produto oimilar, definição que 
redigida com felicidade ainda poderá 
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suscitar dúvidas e inconveniente in­
terpretação, e cUJa a.plicação, a rigo~ , 
p;;.aula l'edunaar prejudicial ou des­
cabidamente favor€cedora do s:mila~ 
nacional e, assim, como conclusão de 
no.ssos astuaos. apresentarem o-s subs­
~itutivo extinguindo êsse parágralo 
unlCO. ' 

Verificamos que a redação do ar­
tigo 17 da Lei n Q 3.381-58, face à situa­
çã:<> ex.st.enLe à sua promulgação, mio 
f 01 adequada, porque: 

1 - Faz menção à exclusão da 
~enção, da Taxa de Prev;dênc;a' So­
cial, já extinta pela L:-i nQ 3.244-57; 

2 - A lei mencionou a isenção pa:a 
o impô.sto de impo·rtaçao pa a con­
sumo, qur.n:!o deveria ter mencionaao, 
~(>nf(}:me era praxe na época, que a 
lSençao era co.n-cedida para os lm­
pootoo de importação e de consumo 
na unportaçáo \talvez por engano na 
redação final); 

3 - Te ia sido acertado menclonar­
se a exceção da isençao quanto à 
Taxa de Despacho Aduaneiro e, em 
artlgo ou pará.grato €speclf:co, pre­
ceituar-se que a isenção não abran­
geria a Taxa de pr.evidêncla Scc:al 
para os despachos efetuadOs à base 
da legislação anterior. 

Da:. inadvertida omissão originaram­
se OlversJ.dades de inte pretação da 
lei e diflculdada~ quanto à sua apli­
cacuo. 

Não fomos relatores do projeto de 
lei, porém temos a convicção de que o 
lwpso é oriundo do fa to das duas 
propcsições estarem Em tramitação 
em 1957 e antes de uma delas. a refe­
rente à Lei n9 3.244-57. t,e' sido ap~o­
vada, extÍllguulClo a· Taxa de PrevI­
dência Secial menc:onada na ou Lra 

- - ' en,ao, a,certadamenTt. 

O projeto de n9 547-59, proven'ente 
de Mensagem do Poder Executivo, já 
,a:p,rovado n€13ta Comi.>:são e atual­
mente na Crull!ssão de Finanças, 
procurou Solllcionnr a dúvida ~urgida, 
sem, no entanto, alterar o prazo <13-
vige.:.1c;a dp. LS·I. 

o refe::icto prujeto, além da isenção 
do unP05to de c:)l1sumo. co.nced:a, 
para 8S importações, a isencão da 
'l'llX" de De~pacho Aduaneiro.' 

O projeto tmmitando ne.o:t.a Com!s­
são já e mfins de 1960, não tinha 
pQ3sibilidade de s~r convertido em l"i 
anies de 19<61, sendo de notar que a 

Lei nQ 3.381-58 t!.nha vigência até 
24 de abril de 1961. 

Legalmente, a nosso modes ' o modo 
de ver, ~ L ~i :J.J!l1-5!1, faz p.l1dc men­
çao da i5 10111; 110 .. às demais taxas 
aduanêi as" extintas já anterior­
mence li sua p-rumulga-ção e não in­
dicando especinC~lllente a ex,ceção da. 
Taxa de D"spacho Aduaneiro em 
:pleno vigor, criou umE. situação' em­
baraçosa quarlLo á. sua ap.ica..,.ão. 

E:m virtude clêsses dois últ:moo mo­
tivos e, em se tratand.o de materia. 
já r,umu1LWHla, resolvemos aceitar o 
projeto com o tex o apresentado pelo 
Pc·a f:r I~,eC\ltlV(\, porem. com o nosso 
parecer, ~emos ênfase: "Se houver 
prorrogaçao da Let n9 3.381-58. ven­
cível em 24-4-61. então será o caso 
de I?xcetuar-st! UIL Isenção a taxa ~ 
Despacho Aduaneiro". 

II - Parecer 

Em sua Mem,agem de n Q 219 de 
31 de lllalO de 1961, e a.compaIll~ada 
da EXP03:ção de MGtivos do Pre­
SIdente do Grupu Executlvo da In­
dústrÍ9, de Construção Naval de 
acô,do com o artlgo 67 da C~nsti­
t-ui<;&o fOeaeral. suomele o Poder 
~ecutivo ao Co-ngresso Nacional, pro­
.;eto de lei prorrogando, por 2 an-oo 
o prazo doe isençãQ co,ncedido pela Lei 
n9 ~. 381-58 e ampliando e~a isenção 
errOIle:Hllente à Taxa de Prev:d ência 
Soc:al (extinta pela Lei n9 3 .244-57). 

A reJne&a de tal MellSa"em em .. b , 

como mIdade com o di.;.po,to na Lei 
n 9 3.244-57, permite a c8ollce&ão do 
despacho provisorio das mercadorias 
impo:·tadas, pelo prazQ de 1 ano 
indepelJdellLeJ.nent.~ do recolhilllent; 

dos impestos devidos mediante a as­
Sina. ura de termo de rE..~h.nsabili­
da\l!:!. 

Justificando sua in;cia tiva por in­
te médio do Conselho de E-conomia 
a Pr-esid~ncia do Grupo Executivo d~ 
OOnSli'llçã,Q Naval alega que foi :-e­
tardada u ~mpluntação da indústria e 
que o prazo da vigênc:a da lei foi 
utiEzado fffi t.rabalho pre<na,ratório 
haver~~o ainda por lmportar parce!~ 
apreClaVe!s. de mate iais e equipa­
mentllS, e lIupre.o:cindive . ., para a ati­
'{Idade que a referic.ia lei objetivou 
benefictilr. 

O rnérifo eCDnômico da proposição 
é evidente . 
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A propoSlçao, como vimos, deve ter 
«!U liexto cor. igido, para a evidência 
CIe' qUIl: 

1 - o ,p.:azo de isenção é pror;:ogado 
até 24-4-63; 

;l - a lóenção não abrange a Taxa 
de Despacho Adua!lt'lro; 

3 - faz-se a supressão do parágrafo 
Ilnico d:> artigo 17 da LeI n9 3.381-57. 

Além dessas modificações, com;ide­
I!'umc,," a.comelhável. por medida de 

prudência como o fizermos parE. ou­
tros p ojet~s da me~ma natureza, a 
preceituação de qtl~ a isenção só se 
torna·rá efetiva apó3 a publicação no 
Diá~io Oficial da União de portar~a do 
M nistro da Fazenda, discrim:nando a 
qualida,de, quantidade. valor e proce­
dênc:a dos bens isentos. 

Consubstanciando no,.so pensamen­
'ÍO, como conclusão, apresentare:nos 
substitutivo que cC}I!tamoo po~sa me­
recer também o a.colhimento desta 
Comiuão. 

COMENTARIOS MARGINAIS 

Somos daqueles que descrêem do 
p ug. ~s..:;o da construção II I vaI para 
atender ao t: ansporte de cf,botagem, 
caso perdurem, a par da legislação vi­
gente, as exigências relativas r () exce:s-
8lvo número d'e memb ros para as tri­
pulações de nossos navios; a remune­
ração altamente on",ros:J, dessas tr;pu­
lações; as excessivas despesas de 
armazeuamenr.o, dO ca·ga e descarga 
ne., pan.es; o exc~",siv:J número de 
documentos nec~s';árbs aos despachos 
de cargr. e do vapor; o péssimo trato 
dispensado nos pertos ao manuseio da3 
C'lrgtts' as a vanas. a queb:'! e o rcu­
bo. que comumente se verificam noo 
portos de d=-sUno ~ para cuja cobe~­
tura já não coope.:am as companhias 
Seguradoras, pr:lle;p~lllll'llte para cer­
to6 portc:s do Norte e No'rdeste; o 
"e::'1.p~ dfm2~:~damenw exce<sivo e 

:-: T il),f: l :f:c3' tl"ve. que- cs no~sos na .. 
Tios d~morall1 nos portos, seja aguar­
d"nd~ at:·?C2Ç~O, VIsita das aUlO 1-
(lP d~s, car,~2'an (j<) ru desca rreg'! nao, 
ou ainda. agufrdando marés para SU:l. 
~nr:aU:l :lU "aid o : a peslm3. proa:.;-
1'~·r;.,-i? d"'o;:; t!"5.ba'llf'1S de carrz,ga­
mento e desca:ga, manual ou não, e 
!lS (H!mora~ (!IU' ~e ve!"'f'cam nesses 
earreg-amentos, p;opositadamente, com 
o objetivo de consecucão de maiores 
salários pr.ra as t1.!rmas encarregadas 
da est'va em terra ou a bordo; a bu-

rccracia existente nos despachos das 
cargas e do v apo:' , por prrte das auto­
ridades fazendárias e das capitanias 
dos portes. 

lHUlD=!"as outras razões perduram 
para a nosse, descrença e, enire e as, 
a situaçào de de~,()rdem. para não 
Olzer ci p r.áo.~. de r!cspe·rdlr.;o, de im­
probidades, de falta de planejamento 
nas escalas de vapores, etc., Que rei­
nam ms duas principais emprêsas do 
Govêrno para IiS quais, prInCipal­
mente, serão cGmtruldos os vapores 
nos estaleiros nacionais qUe a Lei 
3. ~81-53 pretende assIstIr. 

Revesti-das com usialto as rodovias 
qUê llgam Rio Grande, Santa Cata­
rma. parana' São Paul(l e Rio com 
a Bahia e Nordeste, desaparecerá. o 
tran.<;porte ma.rltlmo de Cl!bG' a~em. 

visto que o t: ansporte ro<ioviário é 
fei·o de centro a centro. sem os lll­
e", ·· ~n· Entes da J)".)Ulflda e da.< exi­
gências para o transporte marft'mo, 
em menor temo1 ma·~ rAu;d~m'",r,e 

e sem aquêles outros ônus que :enre­
sentrm a quebra, a desvalorlzacão e 
o roubo da mercadoria transportada. 

u setor de cOllstr1l!;!lo naval. c'}mo 
o d, admlnlS[1·acÁo ri<! M9rlnh~ \!Tpr­

cante, está merecendo a. investigação 
do Conr,resw Naclolllll. 

Cem. t;lUlda que estã a Comissão 
?~-!am"l1r!" rlp Ino1lP itr ch C"im"ra 
pa:'a investigar o que realmente se 
T"''=1 ~.Q q t' 1T"t':"'n ~ "'IP-T1f'!, ofn;y a. 
f,tenção dessa Comissão para os subsí­
dio.<; qut' t;>tito senuo p~~"b pela Ma­
rlllha Mercfl n te às frotas d eoa tu" l1za­
d"o f' cio tr'balho ~n';!'("nni\llIj("o e, 
bem asSIm, 00.,· prêm'o.< à cnn trl1-
ção naval co País, previsto pela allnea. 
IV dc> artigo ;19 nfl l.ei nq 3 381-5!1. 

S' o nosso pa ecm'. 

SUllSTUlTTTVO 

11 As emprêsas nacionais de 
de 'J·l dp abrlJ de l"bH plls;;9.rá 
a seguinte rcd3ção· 

-
cans­
a ter 

H l\s ~m!,raRar: n~cirn~i' d n COl1·S­
tru~ii"" cu re,,)flr{\~ 11 '·a!'.: g'1 ..... ;q. \,", , a 
i/:;'c,,"':)!') na d:":l'"r .. d .. ~'1""')" ··'tI 1.0 C 

de consumo nl1 import", ;'0, e d"'l1ais 
1'1'Y<:'!~ prllT"",,,i .. .,S pxc·otf'\ ~ riP n""~ .. 
pacho Aduaneiro. em relação aos ma­
quinismcs, seus sob~e~~alentes e aces­
sórios, aparelhos, reffr.mentas, instru­
ment~s e materi~ts d~st'nados à c'\ng­
trução, in s t a I a ç ã o, melhoramento, 
fur.r.:onar:nento, exploraçiLo, conserva-



.. 
)( 

'; 
(,) 

-6-

ção e manutenção de suas instalações, 
dlqUl::.'l, ot:cinas e carreiras, que che­
ga l~m ao País até ?4 de ab. il de 
196~. 

Parágraf!> único. A i~enção não 
abrange o p:'cduto cmn <imJar aacio­
nal e só se tornará efetiva após a 
pUb!icr,ção no Diário Ofic;al da União, 
de po. taria do Ministro da Faze!1da 
dlst.:um:uHll1.1') t1 qlj~lldade. quantida­
de. valor e procedência dos bens 
lstnto~. " 

Art 29 , Esta lei ent ará em vigor 
na data de sua pubb:acã,G, rêvogadas 
as dispcsições em contrá:io. 

Sl:tla da.,; Se~~óes. em :0 de abril de 
1962. - Carneiro de Loyula, Relator. 

SVBSTY.nTIITVO ADOTADO PELA 
COMISSAO DE ECONOMIA AO 

PROJETO N. 3.067-61 

o Congresso Nacional decretE: 

Art. 1·. O artigo 17 da Lei 3 381, 
de 24 de abril de 1958, passará a ter 
a se5umte redação: 

"As emprêsas nacionais de constru­
ção ou repf,ros nava s gC7arão da Isen­
ção de direitos de importação e de 
consumo na importação, e dema-s ta­
xas aduaneiras, exceto a de De!;na­
cho Aduaneiro, em relação ros ma­
quinismos, seus sobressalentes e aces­
sórios, aparelhos, ferramentas, instru­
mmtcs e materiais destinados à cons­
trucão, instalação, me!horamento, fun­
cionamento, exploração, conservação e 
manutenção de suas Instalaçóe" dI­
ques, oficinas e carreiras. que cho",9.­
rem ao Pais até 24 de abril de 1963. 

Parágrafo único, A Isen"ão nã') 
rb-ange o produto com s'milar nac'o­
nal e só se to~nará efetiva após a pu. 
bEcação no Diário Oficzal da Un'ão de 
portaria do Minist' o da Fa7enda á:s­
c~im nando f qualidade. quantid',r!e, 
valer e procedênCia dos bens i~entcs' 

Art 20 Esta leI en trará em v' Q'or 
nf data de sua pUblica"ão, revogadas 
as c'!ispcslções em contrá: io. 

Comissão de Economif, em 25 da 
abril de 1962. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comj~~ão de Fc{)nrmla. em ~11" 
10&:eunião ordinária, realizada em 24 
de abril de 1962, 

- pela ~ua Turma "B", 
- p~~ent~ os Srs, A Ide S'lmnalO. 

no exerci cio da Presldl'ncif. Carne'J'o 
de Loyola, Vice-PresIdente da Turma 

"B", Clóvis Pestana, Munhoz da Ro­
cha, Costa Lima, Miguel Calmon, Al­
varo Castello, Pacheco Chrves, CLde­
nor FreItas, Mendes de MO.aes e Am3 
Badra, 

- aprec'ando o parecer favcrllvel 
do Rpla tor Deputado Ca:nelro de Lry­
ola ao Pr0 1eto n" 3 067-61, que" Pror­
roga por dois r nos o prazo de isenção 
de que t, ata o a:-t 1'1 da LeI nv ~ JtH, 
de 24 de abril de 1958 (qJe Cl'1C ti.> I 
às empresas nac.ona:s de con,truçàu 
ou reparos na \'ais isenção de di -e! tos 
de imp0Ttr cão pa:a ccnst::mo e demal3 
taxas aduaneiras) ", 

- resolveu. ror unanlmida:le. op!­
nar lavoràvelmente ao SUl:>sttUtIVI) 
anexo. 
Com:s~ão de Economia. em 25 ete 

abril de 1962, - A/de Sampa'o No 
exe:-cicio da P"e<;ldônc;a 'a t 5fi do 
R, r.) - Carnetro de Loyola, Rela­
ter. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - RelatÓrio 

Pela Memagem n" n9-61, o PoCler 
Executivo encammhou ao Con"rt"sa 
Nac:onrl, acom panhada de m'nucln'<;:l 
f'''('''noicár riP mr)l!vr~ do P·oo'.rl0'1'e1o 
Grupo Execut'vo da Indústria de 
Construção Naval, um anteprojeto de 
lei prop{)ndo a proT' og'acão por' 2 an')" 
do prazo de isenção de q'l!~ trat~ o 
art, 17 da Lei n" a 381, de 24 de r Onl 
de 1958 

A ma té"ia foI estudada pelas C0"11S­
sões técnicas competentes - a de Jus­
tica e a de Econom'a A p"imo'"a (;0'1-

CI";l1 nf>'a ~Uf c"nstltuc'cna'idado .. a 
se!runda pela convenifinc;a da 9P"OV3-
ção do projeto do govêrno, com um 
substitut'vo, 

A Ccmis<ão de Economia fêz um 
I'''tr-t~ncirso e e~clarecec:nr p~n'10 a'", 
dive·~c<; aspectos da P' oDO'S'can, :.101 

into·mpd'o d" SOI1 'Rpla t or, o o"'oroso 
e i"suspeito Deputado Cr:rnelro de 1.0-
yo1a. , 

Il - Parecer 

Lendo aqnale parpce'" e crmo ti cl­
t8ld"t Comj~oão, o"'mamos nela an~o­
va"ão do sub-titutvu da C0'l11.~!\0 ete 
F('('nnm;a r o Proipto 3 067-61, ri .. no"_ 
gem gcvernamental. C<1'm r se"'llin~. 
subem"nda ao parágrafo único do ar­
tigo 1.: 

• 

• 
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Subemenaa --
Redija-se o parágrafo único do art. 

10 do seguinte mOOo: 
parág·:r lO único. A isenção não 

ab:ange o p~cduto cem slm:lar n3t:lU­

nal e só se tornará efetiva após a 
conle:encla da oocumentaçao oà L:II' 

porta~ao pelf autondade a·duane ra 
competente. 

A razão da apresentação de-,sa Sube­
menda a<l Suostitutivo dr Ccmissão de 
Econcm;a, e~tá na ccnven'ênc a de não 
deixar o processu de Isençao na 0:::­
pendênc:r de uma Portaria ao :\11-
n:stro da Fazenda, que vlna emo,,­
raça" e retardar o despacho dos ro,­
te!'iais, além de que poderá servir de 
armr ao funciona lO oeS<lne'w p~ll"l 
reter o prccesso e eXlglr prop!l1a para 
soltá-!o. como .fá tem aconteClClu 

Cem ~ta subemenaa o nosso parr­
cer é favo,ável. 

~~Iq d~s ~p<sões da Com·~,;;n rle 
de junho de 1962. - Deputado Othon 
Mader, Relator . 

PARECER DA COMIssAo 

A Comissão de Finança:;, em sua 9" 
Reun.ao Ordmarla, :eauzada em 14 
de junho de 1962, sob a p_ esidêncla. 
0.0 !:)enno. perell"a Lopes - V .ce-n~­
sidente, e pre.sen tes os Senhores U ll­
mo de Carvalho, Br-O:Ho Jun.or, B ·u· 
ca FllhO, Otnon Maaer, CeGo Bl'allL, 
Vasco Filho, Laurentlno Pe;eua, Da­
ger Serra, LUIZ Bronzeado, Pe.rom,o 
,santa C. UZ, Rubem Rangel, Onel AI­
VIm, BWJamm Fa.:ah e Valeno Maga­
lhaes, oplna, por unan:mldade. lle 
acordo c·cm o parecer do :elator Depu­
tado Othon Mader, pela aprovrçau ,10 
Projeto n" 3 067-61, nos termos ao 
St.:b;tltutlvO da Comlssao de Ecouu­
m:a, cem a mclusao da subemenda do 
re~.ater oferecida ao parágrr.fo· único 
do art. lodo referido subst.tut.vo a 
qual passa a aaotar. 

Sala da Comlss9.o ele Finança~, B 
Fmanças, 14-6-1962. - Pereira Lopes, 
V ce-PresldenLe no exerCICIO da Pre­
sidénclf - Othon Mader, Relator. 

Departament() de Imprensa NaclOnal - Bras!l1a - 1962 
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Exce1entissimo Senhor 1Q Secretaria 

I 

• Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce1encia a in-
, .. 

c1usa mensagem do Senhor Presidente da Repub1ica, acompanhada de Exposiçao 
, 

de Hotivos do Senhor Presidente do Grupo Executivo da Industria de Constry 
.. 

çao Naval, relativa a anteprojeto de lei que prorroga por dois anos o pr~ 
.. 

zo de isençao de que trata. o artigo 17 da Lei nQ .3 .381, de 24 de abril de 

1 958. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-. .. 
1encia os protestos de minha elevada estima e conside çao 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria do Expedi e nte. 

R EG ISTRADO 
-"~::--:--",...-r-7X'7"-""'--=--..J. _btU- I -

/~ 
~tNTANILHA RIBEIRO 

ibefe do Gabinete Civil 

A Oua Excel;ncia , o Senhor Doutor JOSÉ BONIFÁCIO LAFAYETTE DE A~ J DRA.DA .. 
1Q Secretario da 
Im.m. 

Camara dos Deputados. ;ât!d40 .ov- ij-r; -/IJ I 



, 
Exceleotissimos Senhores ]\~embros do Congresso Na 
cional • 

• 

'" 
• 

De acordo com o artigo 67 , da Consti-
"" ''''' tui~ao, tenho a honra de submeter a deliberaçao 

'" "" de Vos sas Excelencias , acompanhado de Exposiçao , 

de Iroti vos do Senhor Presid.pnte do Grupo Execut1 
, "" 

vo da Industri a de Construçao Naval , o incluso a.n 
teprojeto de lei, que prorroga por dois anos, o 

"'" '" prazo da i sença.o, as empresas nacionais de cons-
"" . 

tru~ao ou reparos navais , dos direitos de impor-
"" taçao e demais taxas aduane i ras , exclusive a de 

,. 
previdencia social, de que trata o arti~o 17 da 
Lei nº 3 . 381 , de 24 de abril de 1 958 . 

Brasília , em ;3 I ~ ~ &!<- /7'6.( 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 547 - 1959 

Estende a isenção de impostos prevista no art. 17 e seu parágrafo, 
da Lei n.o 3.381, de 24 de abril de 1958, e dá outras providênoias' 

(Do Poder Executivo) 

lAs ComIssões de Constituic:ão e Justiça, de Economia e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q A isenção de impostos pre­

vista no art. 17 e seu parágrafo, da 
Lei 3.381, de 24 de abril de 19;,}8, com­
preende, além do impôsto para im­
portação e da taxa de despacho adua­
neiro, o impôs to de consumo. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. aplican­
do-se aos eq\lipamentos e materiaiS 
importados, antes de sua vigência, n05 
têrmos da Lei 3.381, de 24 de abril de 
1958. 

Art. 39 Revogam-se as disposições 
em contrário. 
MENSAGEM NQ 251-59, 00 PODE.~ 

EXECUTIVO 
Senhores Membros do Congrc.5So 

Nacional: 
Na forma do art. 67 da Cor:$tltui­

ção tenho a honra de aryre:eliLar a 
Vossas Excelências, acompe.~h",do de 
Exposição de Motivos do Mi:tistro da 
Viação e Obras Públicas, J l1Clu~0 
projeto de lei que autoriza o Poder 
Executivo a estender a ,,,e'1t'ã, de 
Impostes prevista no art. 17 e seu 
parágrafo, da Lei n" 3.381 , 1e 24 de 
abril de 1958, e dá providêurias. 

Rio de Janeiro, em 23 .ie Jl !r:hc de 
1959. - Juscelino Kubitschek . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 610-
59, DO MINISTÉRIO DA VIAÇÃO 
E OBRAS PÚBLICAS. 

Em 10 de junho de 19'i9 

E~:celent1ssimo Senhor Presidente 
da República: 

Entre as medidas previs! as para 
mcentivo da implantação dR mdúS­
tria da construção na v'l.l r,1) Pais, 
contidas no projeto de 1m criando o 
Fundo da Marinha Merca.nte. ;llCluí­
se a isenção do direito de ,mTll'rtação 
e demais taxas aduaneiras p"Ta os 
equipamento.s e materiais destmados 
à construção de estaleiros e '1avios, e 
necessários à execução dos ,rojetos 
que fossem aprovados pela Comissão 
de r.'Iarinha Mercante. A lei '3.381, de 
24 de abril de 1958, em que se trans­
formou o projeto de lei sub!:lpt'do ao 
Congresso Nacional, prevê em s':!u ar­
tigo 17 e parágrafo ún ico'1 cJ tada 
is'Cnção, tendo a mesma sido 'T!cluida 
no artigo 6· do Decreto n" '14 031, de 
9 de julho de 1958, que esta')eleceu 
as diretrizes básicas para a 'mplan­
tação e desenvolvimento da 'ndústria 
de reconstrução e reparo3 cavais, 
como um dos Incentivos admit.idos 
pelo Govêrno para os projeto; que 
Iriessem a ser aprovados pelo Grupo 
Executivo da Indj).stria de Con~tru­
ç1lo Naval. 
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2. Devido à época em que foi en­
caminhada a Mensagem '3.0 'Jongres-
50 Nacio.nal e a superveniente pro­
mulgação da lei 3.244, de 14 de agôsto 
de 1957, que aprovou a no\a tarifa 
das alfândegas, alterando a nomen­
clatura e a sistemática de ~obrança 
dos impostos de importação ~ taxas 
adicionais, a atual redação do art. 17 
e seu parágrafo único da lp.i '3.381, 
de 24 de abril de 1958, pode er;.sejar 
dúvidas sôbre a extensão dos f,.vores 
que concede, e que são ~(}!1.oidp.rade.s 
importantes para a estruturação fi­
nanceira dos estaleiros em '!Ut'so de 
implantação no País. 

3. A fim de esclarecer o citado ar­
tigQ, submeto a V. Ex- projeto de 
lei que, merecendo a aprovação de 
V. Ex', poderá ser remetido ao Con­
gresso Nacional. 

4. A Isenção de impostos, na hipó­
tese, não se constitue em prejuízo 
apreciável para o Tesouro 'hcional, 
de vez que se aplicará sôbre i'ouipa­
mentos e materiais em grande parte 
importados sem cobertura ("'.mbial, 
como novas adições à economia na­
cional. em indústrias de grande efei­
to promocional, cuja impla:~taçr..o pro­
piciará aumentos de arrecadflção tri­
butária muitas vêzes compensadoras 
do favor concedido, emboT:i ttnham 
significação na estruturação di' capital 
das emprêsas, evitando SObrecarregar 
o investimento inicial, com conseqüên­
cias permanentes no custo de )!)eração 
das emprêsas e, conseqüent,em<>nte, no 
custo final da prOdução de n&viOS. 

Aproveito a oportunidadi' para 
apresentar a Vossa Ex~elênc1a os 
protestos de minha mais elevada es­
tima e distinta consideração. 
Lúcio Meira. 

Departamento <18 ImprellM lfaclonal - Rio de Janeiro - Brasil _ 19511 
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EM/GEIN/ /61 Em 19 de maio de 1961 

Excelentissimo Senhor residente da República 

"l Lei nQ 3. 3,s1, de 2L .. de abril de 1958, destinada a pro -
porcionar ao Pais os recursos necessários u implant ação da Indús-
tria de Construção Naval, bem como 10 seu desenvolvimento futuro em 
condições estáveis, dispôs, em seu Artigo 17, que as emprêsas nacio -
nais de construção ou reparos navais ficariam isentas dos direitos 
de impo:::-t.1.ção p:u"'a consumo e demais ta:~as aduaneiras, em relação aos 
maquinismos, seus sobressalentes e acessórios, aparelhos, ferramen 
tas, instrun.ent03 e materiais destinados à construção, instalação, 
ampliação, melhoramento, funcion~lento, exploração, conservação e 
manutenção de suas instalações, di ques , oficinQs e 
chegassem ao Pais dentro de 3 (três) ~os a partir 

# 

cia da citada Lei , ou seja ate 24.5.61. 

• carreJ.ras, 
da data de 

que 
• A vJ.gen -

2. Tais favores tiveram si~niicativa importânci a para a 
estruturação financeira dos estéleiros err. face de implantação no 
Pais, evitando sobrecarregar o investimento inicial, com consequên-

-w A 
cias imediatas G permanentes no custeio de operaçao das empres~s 

e , consequentemente, no custo final dos navios il serem produzidos. 

# ... IY 3. Posteriormente, surgiram duvidas quanto a extensao do 
• disposto no referido artigo 17, sob o fundamento de que a Lei n~ 

3.244, de 1+ de agôsto de 1957, que aprovara a nova t arifa das Al­
fândegas, tinha alterado a nomenclatura e a sistemática de cobran­
ças do impôsto de importação e demais taxas adu~neiras . Assim, e 
como medida de equidade com outras indústri~G beneficiadas pelo pl~ 
no governamental de desenvolvimento econômico, o f1inistério d;,.t Via­
ção e Obras Públicas submeteu à apreciação do antecessor de Vossa 
Excelência um projeto de Lei qúe, encaminhado ao Congresso Nacional 
e ainda agora em tramitação, tomou o n~ 547/59 ~a câmara dos Depu­
tado?, o qual estende a isenção prevista,no art . 17 da citada Lei 

n~ 3. 381/58 também ao imposto de consumo. 

/ ... 
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4. Ocorre , entretanto , que , desde a entrada em vi.;or da Lei 
, 

" 3.381 , de 24 de abril Qe 1958 , ja decorreram quase tres anos , cum 
N 

prindo ressaltar que os favores nela concedidos estarao prescritos 

no dia 24 do corrente, uma vez que a mesma entrou em vigor a 24 . 5. 
, , 

1958, isto e trinta dias depois de publi cada no Diario Oficial da 
N , ., ".., 

Uniao . Contudo , e indispensavel a manutençao daqueles favores , bem 

como do proposto no Projeto de Lei nQ 547/59 , uma vez que grande pa~ 
,.." '" te do tempo decorrido na implantaçao da industria de construçao na-

, , 
vaI foi utilizado em trabalho preparatorio , e ainda ha parcelas apr~ 

, 
ciaveis de materiais e equipamento , sem si~ilar nacional , a serem im-

portados para a atividade que a referida lei objetivou beneficiar . 

, 
Diante do exposto , tenho a honra de submeter a considera -

IV " çao de Vossa Excelencia os ane'~cs ;:-,ro,:etos de hensagem e de Lei , pa-
. 'IV 

ra encaminhamento ~) Con~resso Nacional , visando a concretizaçao da 
, , 

medida necessaria . Concomitantemente com o encaminhamento legisl-ª. 
, , 

tivo do assunto , o Poder Executivo , por intermedio do Ministerio da 
Fazenda , autorizaria a Diretoria de Rendas Aauaneiras a instruir as 

" , , 
Alfandegas e despacharem materiais e esuipamento destinados a indu~ 

IV " tria de construçao naval , mediante Termo de Responsabilidade . 

,.. 
Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa " Excelencia , 

nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito . 

U tÂfl hv:,\ 
L~cio Meira 

Pre9idente do Grupo Ex~cutivo 
da Industria de Construçao Naval 

Se-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 3 067-A/61 
~ 

Prorroga ~or dois anos o rrazo de isençao de que trata o 
art. 17 da Lei nº 3 3el , de 24 de abril de 1 950 (que con , ,... --cedeu as empresas ~aciona~s de construçao ou reparos na-
vais isen~ao de direitos de im'ortâ.cao "('[irQ consUr:J.o e de 

.:. - .>,..1.. ,....,_ 

mais taxas~adua~airas; tendo rareceres : da Comissao de 
Constituicao e Justica , Dela constitucionalidade', da Co-,..., ,) .> ~ ,...., 

missao de :8conornia, com substitll.tivoj e , da Comi ssao de 
Finanças, com subemeúda ao parágrafo ,J.nico do artigo lº 
do referido substi tl_lti VOe 

PROJETO I':º 3 067/61 , A QUE SE REFEREM OS I'ATI."8CSRSS . 
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PROJETO DE LEI 

Pr or roga por dois anos 
o prazo de i s enção de qu e 
trata o artigo 17 da Lei nO 
3 381 , de 24 de abril d e 
1 958 . 

Art . lº - Fica pro rro~ado por dois a ­
nos o prazo referido no art . 17 da Lei nº 3 381 , 

, " 
de 24 de abril de 1 958 , que concedeu as empresas 
nacionais de construção ou reparos naváis i senção 
de direitos de importação para consumo e demaistª 

'" xas aduaneiras , exclusive a dg previdencia socia~ 
--.; 

em relaçao aos maquinismos , seus sobressalentes e , 
acessorios , aparelhos, fer ramentas , instrumentos , 
e materiais , sem similar nacional , dDstinados a 

...., --.; -
construçao , instal açao, ampliaçao , mel horamento , 

--.; ...., 
f uncionamento , exploraçao , conservaçao e manunten 

...., --.; 

çao .de suas instala~oes, diques , oficinas e c arr~ 

ras e 

Art . 2 º - A i s ençg,o de c.ue trata o art. , 
lº abrange tambem o i mposto de consumo . 

'" Art . 3° - Aos bens i mportados nos ter-
mos do artigo lº se aplicará a regulamentação de ­
co rrente da Lei nº 3 381, de 24 de abri l de 1 958. 

, 
Art . 4º - Esta le i entrara em vigor na 

...., --.; 

data ele sua publicaçao , revogadas as disposi ç oes , 
em contrprio . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 0_. .' 

CO~H,~;SÃO DE 80NS :'II'l~ICÃO E Jr3'I'ICA 

PARE~SE:t 

----

P30J. TO NQ 3 067/61 

2T~Od: Poder Execut1vo 

REIATOR : Joaquim Duval 

O prOj eto te~ por fj.nali~ade prorrogar por dois a~os 

o prazo referido no artjgo 17 da lei 3 381, de 24 .4. l Q58, (pra-
A ' A zo de tres anos ) que concede favores fjsc~js as ~mpre~as nacio-

.., .., 
n: is de cons truçao ou reparos navaj s para i :nportaçao d ( maqu:ini §.. , 
10 r , ferram(n~as, etc, sem similar nacionaJ, oestinadu~ a cons -

,., - - . . truçao, ins~ilaçao, amp'iaçao , mel] oram ntos, flnanCl&~(nto, f= 
-., - - ,.., ploraçao, conservaçao e manutençao de suas inst:üac;oe:., dL.1.1L~, 

oficinas e carreir~ .• 
.., 

O projeto foi elahorado em virtude da exposiçao 00 
, .., 

Presidente do Grupo Execntivo da Industria i.le 8onstruçao J:avl...l • 
... 

Sal ienta a exposiçao (~ue Er' nàe parte do tC"llr O dec0I. 

rido - re~ere-se no prazo de tr~s anos da Jei nº 3 381 - foi 
, .." 

utilizado em trabE'lho preparatorio na j~plantac;ao da industria 
.., 

de constrl1çao naval . 

Opina-nos pela aprovação do projeto por sua ~onstitn ­

cionalidsde e jlJridicidade. 
, 
E o' ar ec - , s . ~ . j • 

Bras il ia , 6 1e julho ele 1961 . 

mnr . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,. 

:, -.' ~ 

C:O'1I~:~SÃo DE CONSTITlTI ÃC Z Jnsr~'I 

A COr::lissão ce constitu:lção E Justiça, em reun'tão 

plena, realizada em 6.7. [1 , opinou, unrni~emente, pela consti 

tucionalidade e juridicidade do projeto nº 3 067/61, na forma 

do parecer do relator . resentes os senhores 
, 

( P111' -
• Est ' vera:n 

tados : ali 'lei ra Rri to - Pres iden" e , Joaql' im Duval - Relator , 

-San Tiago Dantas , BE}-rbosa Lima Sobrinho , Plysses Guimaraes,Rll 

bens Nogueira, Bias Fortes, Croacy de Oliveira, l·elson ~2rnel 
A 

ro, Adauto ~~rdoso, Arruda Camara, ~31dir Pires, Moacyr Azevr 

do , Geraldo Freire , Djalma '1arinto, Tarso Dutra, Ivan Bi c1 ara, 
, -t1ari o Guim2I'aeS, Abelardo Jure 1'la , Ferro Cos ta e Humberto luc.§. 

na . 

Bras11ia, 6 de julho de 1961 . 

• Oliveir~ Brito - residente 

Duval - or 

mnr . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto 3067/61 

De ordem, à Comissão 

de Ecolílom1t.a . 

(Secretaria ) 

Em 13/9/61 

Chefe do Gabinete do Presidente . 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO ELÉTRICO INDUSTRIAL 

A. 8. E. E. I. 
PRAÇA JOÃO MENDES, 62 - 6.0 ANO. - TELEFONE: 36-25-13 - SÃO PAULO 

Exmo . Senhor Presidente 
da Câmara Federal dos Deputados 
Dr. Ranieri Mazzili 
BRAS!LIA 

Exmo. Senhor, 

São Paulo, 8 de Setembro de 1961 . 

REF. : -ABEEI-13l/6l . ,k 
ÁrJ tL- \ V'? 

t:) ,0.' 

Passamos às mãos de V.Excia . o número de julho da 
revista "Homem de Negócios", que à página 25 na seção "Legislativo 
sob a mira do HN" apresenta os inconvenientes da aprovação da men-

_ r~ sagem presidencial nº 219 consubstanciadaro Projeto de Lei Federal 

n Q 3.067/61. 

• 

Esta Associação Brasileira de Equipamento Elétri­
co Industrial inteiramente a favor da opinião manifestada por aquª 
le especializado órgão de imprensa, tanto mais que já sofreu, face 
à isenção anterior concedida a indústria de construção naval, os -
ônus decorrentes de ver produtos elétricos fabricados no Brasil em 
quantidade e qualidade suficiente para atender ao mercado nacional 
s erem preteridos por produtos estrangeiros importados com 
de direitos . 

. -lsençao 

Pede esta Associação, portanto, a V. Excia . leve -
ao conhecimento de seus ilustres pares os motivos de sua objeção , -
assim como espera venha a Câmara Federal dirigida por V. Excia . 
aprovar tão prejudicial projeto para a indústria nacional . 

-nao 

Sem mais, é com elevada estima e consideração que 

nos subscrevemos 

c.... _. 

IGSM/mk . -

a 
ASSOCIAÇÃO 

Ives Gand 
Secre 

Martins 
-"'4S> C u t i v o 
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Qual a funcão dos • 
Su b-Gabi netes Civis da 
Presidencia da Republica 
nos Estados? 

Processos em ··passo de 
tartaruga» - seria possivel 
eliminar a burocracia 
da J ustica ? 

• 

Revista mensal Ano I n.o 7 Julho 1961 
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Pôrto Alegre .' os hom ens de n egócios desta cidade consultam H N . 

aSSine, informe-se, leia 

Praça João Mendes, 62 - 6.° andar -
F one: 36-2692 

• 
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2 Da seção de Propaganda e Expansão 
Comercial da Embaixada do Brasil 
em Buenos Aires. 

Diversas firmas argentinas estão in ­
teressadas em vários de nossos pro­
dutos. " H N U divulga alguns nomes 
na intenção de aumentar o intercâm­
bio comercial Brasil-Argentina. 

Abacaxi - Reinaldo Nestor POlero, 
Imp. e Exp. - Canhimayo 553 - Bs. 
Aires. Ficher y Cia. - Av. San Juan 
3164 - 3.° B - Bs. As. - Pablo Tra­
viso, LavaHe 1454, Bs. As. - Hijos de 
Manuel Gama y Cia. 

Cacau - Carlos Mosquera y Cia. -
Santiago deI Estero 1235 - Bs. As. -
Menendez Arias - Casilla Corre0 2508 

Aços para construções e para fer ­
ramentas, aços para art. para barras 
e aços para barras - Miguel Angel 
Artola - Av. de Mayo 650 - 3.° -
Bs. As. - CaSa Marti S .R.L . - Mo­
reno 2000 - Bs. As . - Estableci­

mientos San Patricio - Maipu 330 -
Bs. As. 

Bauxita Williams Quimica y 
Tecnica S. A. - Belgrano 1666 70 
Bs. Aires. 

Cosméticos - Organización Coro­
na - Bartolomé Mitre 811 - 3." a. 
- Bs. Aires. 

Taxímetros - Maura & CoIl S. A. 
- A v. Pte. R. Saenz Pena 570 - Bs. 
Aires. 

Sistema elétrico de ignição, lâm­
padas para automóveis, ferramentas , 
estofamentos e matérias primas para 
a indústria do automóvel - H . Gol ­
denberg Ltda. S. A. - Bmé. Mitre esq. 
Uruguay - Buenos Aires . 

Aves frigorificadas, ovos frescos ou 
frigorificados - Carlos Pedro Ravi ­
na - Montes de Oca 2079, dto. 5 -
Chivilcoy - Provincia de Bs. Aires . 

Cera de carnaúba - Laboratorio 
Sudamericano SANPO SRL - Av. 
CebaIlos 282 - Chivilcoy - Pcia. de 

- Bs. As. - Mac Denver - Avenida Buenos Aires. 
Corrientes 1319 - 3. ' - Bs. As. -
Rosario Imexport - Urquiza 2429, 
Rosario, Santa Fé. 

Café - Menendez Arias - Casilla 
Corre0 2508 - Buenos Aires - Mac 
Denver S.R . L. - Av. Corrientes 1319 
- Bs. Aires - Elizalde Gonzales -
Casilla Corre0 1916 - Buenos Aires. 

Azeite de côco - Florentino Delbe ­
ne - Av. Int. Grovara 48 - Man­
tanza - Bs. As. 

Palmitos, pimenta, castanhas do 
Pará, côco ralado - Rosario Imex­
port - Urquiza, 2429 - Rosario, San­
ta Fé. 

Bijuteria - Câmara de Artigos de 
Fantasia - Junin 257 - 1." - Bue­
nos Aires. 

(5, 10 e 15 li -

Veludo e tecidos de algodão -
Adolfo S. Castaneda - San Martin 
627 - Ushuaia - Tierra deI Fuego. 

Técnicos querem trabalhar no Brasil 
Eduardo Ratti, técnico em refrigera­
ção - Libertad 2120 - Bs. As. 

José Galdino, técnico mecânico em 
indústria metalúrgica - Pje. Perrault 
1125 - Buenos Aires. 

Rafael Riccombeni, desenhista n a­
vaI e mecanlCO - Quesada 3695 -
Bs. As . 

Moisés Goldfarb, engenheiro quími ­
co - Bebedoro 4524 - Bs. As. 

Sabro Doi, Engenheiro mecânico, 
para indústria de matrizes e disposi­
tivos - Dean Funes, 1459 - Córdoba. 

Botijões para gás 
t ros) - Aka S. A. 
- Buenos Aires. 

Lavalleja 1187 Cosméticos 

Botijões para gás - (2 litros) 
Velmard Mazzo - CaIle 3 n ." 185, La 
Pia ta, Bs. Aires. - Angot S . A. 
Centenera 1851 - Bs. As. 

Desejam representar firmas brasilei­
ras especializadas em cosméticos (cre ­
mes) - Organización Corona - Bmé. 
Mitre, 811, 3." a. - Bs. As. Ao mesmo 
tempo. a firma Ismael Pecilee (Pro­
dutos Alimentícios em geral) deseja 

entrar em contacto com o Brasil para 
serem representados por firmas bra­
sileiras: Reconquista, 581 - Ciuda­
dela - Pcia. de Buenos Aires. 

N o"os Assinan tcs 
Assinaram "H N" êste mês : José Mas­
sara 6: Cia., Mobilia Contemporânea, 
Contitec - Cia. Continental Técnica 
S. A., Cimportex S. A., Sociedade 
Técnica de Materiais Sotema S . A., 
Sanbra - Sociedade Algodoeira do 
Nordeste Brasileiro, Isaac G. Teper­
man, William João, Lara Campos S. 
A., Tapetex, Ind. de Móveis Estofa­
dos Ltda., Antonio de Oliveira Re­
zende. 

CObrado r para firmas 
De Fioravanti Gcnioli - São Paulo 
. .. Gostaria de trabalhar como cobra­
dor de firmas , poiS tenho r eferências 
excelentes , 50 anos , e posso dar fian­
ça de €S 400.000,00 . .. 

Está aqui registrado seu pedide 
Nossa redação poderá receber a cor­
respondência de quaisquer firmas 
interessadas em seu trabalho. 

Talhas Tupy 
Aprovadas nas maiores industrias 

• 
Resist~ncia e Durabmdade 
Rigorosos testes, talha por talha, em 
que a sobrecarga supera até 1,5 vêzes 
e capacidade normal, asseguram às 
talhas perfeitas condições de trabalho 
durante muitos e muitos anos! 

Fundição Tupy 
Matriz : Joinville, Estado de Santa 
Catarina 

Escritório de vendas em São Paulo 
Rua Senador Queiroz, 101 - 6.' andar 
Caixa Postal 5262 - Telefones 36-1048 
- 37-5057 



Sub-gabinete civil nos Estados: 
a Presidência presente nas 
Capitais encurta distâncias 
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Sucursal de Jânio já funciona em São Paulo 

• 

• 

Herculano Pires : chefe do Sub-Gabi­
nete Civil da Presidência da Repúbli­
ca no Estado de São Paulo - um 
balanço para "HN" sôbre o primeiro 
mês de atividades. 

o Brasil é muito vasto. As distâncias 
enormes, a dificuldade de comunica-

. ões têm tido como consequência até 
hOje que os organismos federais nos 
diferentes Estados do Brasil fiquem 
isolados da Presidência da República, 
e muito embora dotados de verbas fe ­
derais, tenham permanecido quase 
inativos e tolhidos em iniciativas da 
mais alta importância para o pais por 
sua falta de comunicação com demais 
organismos governamentais. Em re ­
sumo : faItava uma cabeça coordenan­
do os diferentes serviços governa-

mentais , dinamizando-os. O govêrno 
Jânio Quadros criou, na segunda 
quinzena de março, a fim de preen­
cher essa lacuna, os sub-gabinetes 
civís da Presidência da República em 
tôdas as capitais do país, juntamente 
com os sub-gabinetes militares (que 
coordenam a ação dos diversos se­
tores das Fôrças Armadas em cada 
Estado). 

Funcionam já os sub-gabinetes dos 
Estados da Bahia, Santa Catarina, 
São Paulo e Pará. O sub-gabinete ci ­
vil de São Paulo, pela seu movimento, 
foi estruturado de modo a funcionar 
com um grupo de assessores de di­
versas especialidades, como um pe­
queno ministério para seu chefe: o 
jornalista Herculano Pires. 

Telex resolve viagens a Brasilia 
Comunicando-se diretamente COm a 
presidência, em Brasília, pela "telex". 
Herculano Pires, no primeiro mês de 
funcionamento do sub-gabinete em 
São Paulo, poupou dezenas e dezenas 
de viagens a Brasília, em assuntos da 
mais alta urgência, municipais sobre­
tudo. Pouco a pouco, à medida que 
se divulga o trabalho do sub-gabinete 
civil, êste amplia seu âmbito de ação, 
que não apenas serve de coordenador 
entre os organismos federais em São 
Paulo, como é também propulsor de 
iniciativas que dinamizam hoje esses 
organismos do govêrno. 

32 funcionários e 8 assessores 
Além desse número de funcionários, 
o sub-gabinete civil da Presidência 
em São Paulo conta com oito asses-

Balanço das atividades do 1." mê-s elo sub-gabinete Civil em São Paulo: 
Ofícios expedidos ... . .. .... .. . .. . .. . ........ . ..... ... . . .... .... .. . .. . . . ... 44 
Telegramas expedidos ..... . . .... . .. . . . . . . .. ... . . . .... . .. . ... ... .... . . . . . . 72 
Memorandos expedidos . . .... . . . ... .. . . .. .... .. .... . .. . . .. ... ... .. .. . . ... 313 
Memorandos-Serviço . . .. . ...... ..... . . ... ... ..... . .... .. . ..... . ... .. . . .. . 1 
Papéis e processos protocolados .... . ...... .. ... .. .. . . . .. ... . .... .. .... . .. . 471 
Fichas informativas de processos . .... . . ...... . .... . . . . . ... .. . ... . . .... .. 493 
N.o de audiências concedidas pela Chefia e Assessorias em abril (últimos 

dias) e maio ... .. ..... .. ... . .. . ... .. . . . ... .. . . . . .... . ..... .. .. . ... .. . 765 

sorias: - De Assuntos Gerais, a 
cargo de Paulo Planet Buarque; -
Repartições Federais, a cargo de Os­
valdo Alves Beraldo; - Autarquias, 
a cargo de Antonio Capriglione; As­
Leite de Almeida; Assuntos Munici ­
suntos Estaduais, a cargo de José 
pais, a cargo de José Spezzoto; Saúde 
e Assistência, a cargo de José Do­
mingos Lapa; Educação e Cultura, a 
cargo de Braz Gianini; Assuntos Sin­
dicais, a cargo de Gabriel Greco. 

Tratam-se todos de funcionários de 
repartições e autarquias que foram 
requisitados para trabalharem junto 
ao Sub-Gabinete da Casa Civil em 
São Paulo . 

Além dêsses oito assessores, cada 
Instituto tem um elemento de ligação 
junto ao assessor a êle relacionado. 
Assim, qualquer queixa, pedido ou 
providência é tomada no momento , e 
suas soluções, imediatas. 

Possível greve evitada pela presença 
do sub-gabinete 
Há poucos dias, cêrca de 1.300 funcio ­
nários da Estrada de Ferro Araraqua­
rense dirigiram-se ao Sub-Gabinete 
em São Paulo para solicitar o paga­
mento de seus atrasados. Viagem da 
delegação para êsse fim a Brasília, e 
mesmo, talvez, uma possivel greve fo ­
ram evitadas em três dias, prazo em 
que foi resolvido o problema por meio 
da comunicação direta com o Presi­
dente. 

Inidativas do novo órgão 
Não apenas como "presença" da Pre­
sidência da República em São Paulo 
funciona o sub-gabinete, aproximan­
do individuos e grupos do govêrno 
federal (cêrca de 600 processos foram 
abertos somente em maio, e todos de 
pronta solução) , mas também como 
cérebro dinamizador da ação dos ins­
titutos e organismos federais noS Es­
tados. Sobretudo prefeitos do inte­
rior hoje acorrem ao sub-gabinete, e 
tanto problemas coletivos como pes­
soais são resolvidos sem burocracia, 
pelos canais competentes. Em geral, 
as investigações e as soluções são rá­
pidas, sejam problemas relacionados 
a institutos, sejam problemas agríco­
las, de viação ou sindicais. 

Grupo de trabalho 
Um Grupo de Trabalho, que se ~eúne 
regularmente, está encarregado de es­
tudar as queixas e irregularidades dos 
órgãos fede:rais, dando-lhes solução 
rápida, em poucos dias. Funciona­
lismo' despesas, irregularidades admi­
nistrativas, tudo se apura com ur­
gência. 
Continua na pág. seguinte 
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4 Icléia <10 mês : 

Navio-Colégio 

A idéia dêste mês de férias escolares 
é nada menos que um "navio-colégio" 
para adolescentes. Embora pareça 
utópica, a idéia já tem sido realizada 
com êxito na Inglaterra, observan­
do-se aproveitamento integral por 
parte dos estudantes. Em resumo: o 
colégio se transfere para um navio, 
durante 14 dias, e o cruzeiro custa 
f 34 para cada colegial, com pensão 
completa. Muitas das aulas teóricas 
são dadas nos convés. O diretor de 
estudos dessa brilhante iniciativa bri­
tânica (que talvez mude muitos mé ­
todos de ensino) explicou o funcio ­
namento do navio-colégio: 

Trata-se de um antigo navio de 
passageiros, que durante dois meses 
sofreu reformas para ser adaptado 
para colégio. Hoje é provido de dor­
mitórios, salas de aulas, sala de reu­
niões, completas instalações hospita­
lares e gabinete dentário. Há até 
uma pequena lavanderia, onde os es­
tudantes podem lavar as peças de 
roupas menores. 

o dia de estudos a bordo 
Os meninos se levantam às 7 horas, 
quando o navio se acha em alto -mar, 
e o horário das aulas é de 9 às 12 e 
das 14 às 17 horas. Dessas seis ho­
ras de estudos, três são dedicadas aos 
programas normais de instrução, se­
guidos pelas escolas de onde provêm 
os estudantes. Nas três seguintes, o 
diretor de estudos do navio e SUa 
equipe fazem conferências, exibem 
filmes educativos relacionados com os 
países e lugares onde o navio fará es­
calas, organizam visitas à ponte de 
comando, à sala das máquinas e de­
mais dependências do navio. 

Muita recreação 
Natação, "deck tennis", hockey, cric-

ket, são os esportes preferidos pelos 
meninos inglêses a bordo. 
Entre a hora do jantar e a hora de 
dormir (22 horas) projetam-se filmes 
recreativos, realizam -se bailes con-, 
certos e cantorias. Há uma sala de 
leitura com biblioteca variada, uma 
sala de jogOS e uma sala de recreio 
COm vitrola. Na sala de recreio exis­
te também uma loja escolar. 

Portos para visitar 
No cruzeiro realizado recentemente, 
êsse navio-colégio inglês, "Dunera", 
tocou em portos escandinavos. Em 
viagens anteriores, visitou Gibraltar, 
Lisbôa, Hamburgo e Amsterdã. Os 
estudantes mantêm um "diário de 
bordo", aprendem geografia "in-loco", 
estudam matemática aplicada à nave­
gação e visitam lugares de interesse 
histórico. 

Uma idéia a ser imitada 
Considerada a natural curiosidade 
dos adolescentes pela aventura e lu­
gares desconhecidos, compreende-se o 
êxito que tem coroado a iniciativa 
britânica. Além de ampliar a mente, 
estimula os estudos, pois realizados 
em ambiente agradável e a vida espor­
tiva beneficia a saúde. 

Não se trata realmente de uma 
idéia a ser imitada? 

AÇOS ESPECIAIS 
BROCAS 

"VUlCANUS" , 
FORNOS e SAIS 

PARA 
TRATAMENTO 

TÉRMICO 

METAIS 
NÃO 

FERROSOS 

SÃO PAULO * RIO DE JAN[ :~O' RECIFE 
PORTO ALEGRE • CAlW INA GRAUDE 

BElO HORIZONTE 
PRAÇA DA REPÚBLI CA, 497 • 8.° e 9 o 

FONE, 37· 31 76 - SÃO PALit O 

Cont. da pág. anterior 

Sucursal de Janlo .. . 

O sub-gabinete apresenta mensal ­
mente um relatório ao Presidente da 
República, e as viagens, declara à re ­
portagem de "Homem de Negócios" 
o dr. Herculano Pires, chefe do sub­
-gabinete civil da Presidência em São 
Paulo, são raras a Brasília: o "telex" 
pode resolver tudo , em geral. 

Serviço Social Rural se dinamiza 
Um dos trabalhos de maior importân­
cia do sub-gabinete em suas primei­
ras semanas de funcionamento, foi , 
sem qualquer dúvida, a dinamização 
do Serviço Social Rural (êsse Serviço 
dispôs, em 1960, de 83 milhões de cru­
zeiros de verba para São Paulo, e em 
1961 , de 140 milhões, além de ter 2 
bilhões em verbas atrasadas). Toda­
via, muitas de suas atribuições se 
paralisavam até agora, pela falta • 
e ntrosamento entre êsse Serviço e • 
demais do govêrno federal. Exemplo : , 
age hoje em Garça, Franca, Ribeirão 
Prêto, Rio Prêto e Cataduva, por 
terem essas cidades associações ru ­
rais ' com as quais age conjuntamente . . 
São cidades ricas, por seu poderio 
agrícola. E a população rural que 
mais sofre não é a das cidades do in- . 
teria r mas das regiões entre essas ci­
dades. E é a essas populações que o 
sub-gabinete pretende atender ao 
criar a "Comissão de Reerguimento 
das Populações Rurais e Urbanas". 

o trabalho no Sertão do Embú ­
-Guaçú : desenvolvimento de 
comunidades 
Servirá de trabalho-padrão para as 
futuras atividades dessa Comissão .ia.. 
trabalho que vem sendo levado a ef. 
to pelo sub-gabinete no sertão do 
Embú-Guaçú : trata-se de três peque­
nas vilas, situadas a menos de 50 kms. 
de São Paulo (Embú-Guaçú, Santa 
Rita e Cipó), cujas populações vi ­
viam até agora pràticamente no mais 
completo abandono, em isolamento 
social e econômico. Depois de uma 
primeira visita, procedeu-se, com a 
colaboração do Serviço Social Rural 
e os vários serviços federais rurais , a 
um levantamento sócio-econômico da 
zona. 

Um dos resultados imediatos dessa 
iniciativa foi a criação, por parte da 
população local, de uma Cooperativa 
Agrícola do Sertão do Embú-Guaçú, 
aspiração antiga de seus habItantes, 
nunca antes concretizada por falta de 
orientadores e meios . Portanto, ope­
rando com base na técnica do desen­
Conclui na pág. 18 



Antonio Devisate a HN: 

A 

Seria delito economlco se nao cogitássemos de 
do teor de riq uezas contribuir para 

do Nordeste 
a elevação 

Sr. Antonio Devisate. 

A reportagem de HN procurou en­
trar em contacto com o sr. Antonio 
Deviste, presidente da Federação das 
Indústrias de São Paulo, a fim de 

. om os governos nordestinos, promo­
~stalação, em nossa capital, de um 

Escritório Comercial do Nordeste, 
que, funcionando em coordenação 
ta por êsse órgão ao Nordeste, decla­
veria a aplicação de capitais paulistas 
no Nordeste, para estimular a eleva­
ção da riqueza daquela região do país. 

Reiterando o ponto de vista da Fe­
deração das Indústrias de São Paulo, 
já expressa por ocasião da visita fei­
ta por esse órgão ao Nordeste, decla­
rou o sr. Antonio Devisate: 

- "O nosso intercâmbio com o Nor­
deste evidencia, entre outras coisas, 
que somos zqnas econômica mente 
complementares, e o bem-estar e o 
progresso de uma não podem deixar 
de refletir-se sôbre o "status" da 
outra". 

A responsabilidade r~e São Paulo 
- "São Paulo, por isso que a unidade 
brasileira mais rica e densa de seiva 

industrial, tem maior grau de res­
ponsabilidade na formação e na de­
fesa do mercado de consumo interno 
do qUe qualquer outro Estado da Fe­
deração. Cometeríamos um delito 
econômico de seríssimas consequên­
cias, se não cogitássemos de contri­
buir para que o Nordeste eleve o seu 
teor de riqueza, o seu poder aquisi­
tivo ' e melhore a circulação de sua 
riqueza. Nação alguma levanta e 
constrói organismos manufatureiros, 
tendo em vista apenas atender às ne­
cessidades de um Estado ou então de 
uma de suas partes. O que ela obje­
tiva é a conquista do mercado nacio­
nal. Há mesmo tôda uma legião de 
economistas, declarando que a era 
dos mercados nacionais j á está sendo 
substituída pela dos mercados conti­
nentais. É que a produção em série, 
quantitativa, peculiar à idade da má­
('juilCa e à civilização de base mecâ­
!1Íca de nossos dias, exige também 
consumo quantitativamente cada vez 
mais amplo. Por isso urge cogitar­
mos cada vez mais de um mercado 
interno brasileiro que antes mesmo , 
de finalizar êste século, deverá apre­
sentar u'a masSa de consumidores de 
100.000.000 de indivíduos. O problema 
cardial consiste em fazer a riqueza 
produzida pelos brasileiros transitar 
mais livremente, dentro do períme­
tro aduaneiro da nação, e em soer­
guer-lhes os níveis de confôrto, bem 
como a fôrça de compra". 

Possibilidades do Nordeste 
- "O Nordeste, sem embargo de tan­
tas pedras de tropêço em seu cami­
nho' contribuindo para o marasmo 
de alguns setores de sua economia é , 
uma região que, econômicamente 
emerge e se reergue. Tôda ela ne­
cessita de crédito e de financiamento. 
Reclama uma rêde bancária melhor 
do que a atual, a fim de satisfazer ao 
volume crescente de sua agricultura, 
comércio e indústria. Brada por me­
lhores facilidades de comunicações, 
seja por estradas de ferro e de roda-

gem, seja pela via do Atlântico. Os 
seus portos precisam ser melhor apa­
relhados. O povo é proprietário de 
qualidades de iniciativa e de empre­
endimento exemplares. A sua fibra, 
indomável. Tem a índole construto­
ra por excelência. E, pelo Brasil e ao 
Brasil , tudo dará, sem relutância, 
nem hesitação. 

Percebemos e sentimos que um no­
vo Nordeste está irrompendo, desejo ­
so de libertar-se de uma vez para 
sempre de padrões de vida que não 
estão de acôrdo com as suas justas 
aspirações de engrandecimento. Há, 
em tôda a parte, um clima de orgu ­
lho pelo que logramos realizar e o 
desejo manifesto de que São Paulo 
lhe estenda a mão amiga, inauguran­
do uma nova era, bem mais promis­
sora, nas suas relações econômicas e 
humanas com os brasileiros dêsse 
rincão. O Nordeste espera de nós os 
produtos de nossa técnica, de nossa 
experiência e o concurso de nossos 
investimentos, nos quadrantes - são 
tão numerosos! - onde êsses inves­
timentos serão frutíferos e produ ­
tivos. 

Capital nacional ou . '. estrangeiro? 
Para o combate ao pauperismo, de ­
pende - já o afirmamos, no início 
desta exposição, e voltamos ao mes­
mo argumento - de impulso econô­
mico forte, constante, bem orientado. 
Êsse impulso ou promanará de São 
Paulo , ou então os nordestinos terão 
de procurá-lo no estrangeiro. É o 
dilema em que se encontra o "Polí­
gono". 

Trata-se de um desafio a nós, pau­
listanos. 

Os nossos antepassdos "vergaram a 
vertical das Tordesilhas", fizeram do 
Brasil a nação mais vasta do Novo 
Mundo e alargaram as nossas fron ­
teiras físicas, em plenas entranhas 
da América do Sul. 

HOje, ou nos abalançamos à faina 
de alargar as fronteiras econômicas 
do Brasil contemporâneo, plasman­
do-lhe condições propícias à existên­
cia e à salvaguarda de um largo e 
auspicioso mercado interior, ou então 
nos despediremos prematuramente da 
nobre missão que, juntamente com 
brasileiros de outros recantos da pá­
tria comum, temos de concretizar." 

Conclui o dr. Antonio Devisate a HN: 
- "Tudo que puder contribuir, seja 
através da iniciativa privada, seja 
através de órgãos do govêrno para a 
concretização dêsse desiderato, só me­
recerá o nosso apoio". 

5 
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Meticuloso plano de 
maior consumo de 

abastecimento promoverá 
pescado em São Paulo 

lagrante da reunião de CBS-Publicidade com os srs. Armando de Az.zvedo e 
Eduardo Estrêla, respectivamente, diretor do Departamento de Abastecimento 
e da Divisão de Caça e Pesca da Secretaria da Higiene da Prefeitura de S. Paulo. 

o problema do consumo de pescado 
em São Paulo tem se constituído, du­
rante anos a fio, numa espécie de 
espada de Damocles suspensa sôbre 
as aflitas cabeças dos responsáveis 
pelo setor de abastecimento da Secre­
taria de Higiene da Prefeitura de São 
Paulo. Prensado, de um lado pelas 
armadores de pescado, pelas coopera­
tivas de peixe e de outro lado pelas 
dificuldades de execução de um plano 
consciente de abastecimento - além 
da indiferença do público por êsse ex­
celente alimento - frequentemente o 
desânimo lhes bate às portas, fazendo 

. om que descreiam de tudo e de todos, 
WJ,um estado de espírito muito pró­

ximo da exaustão absoluta. 
Entretanto, para as pessoas de bom 

cerne, a esperança é como a Fenix 
lendária que renasce das suas próprias 
cinzas e volta a vibrar com o menor 
aceno de possibilidade. É o que está 
acontecendo novamente no Departa­
mento de Abastecimento da Prefei­
tura, onde uma equipe de idealistas 
volta a sentir o renascimento de um 
velho entusiasmo ao receber do atual 
Secretário de Higieue o pedido de um 
novo plano regulador do abasteci ­
mento de pescado em São Paulo. A 
equipe é constituída por velhos co­
nheéedores do problema e tem no dr. 
Eduardo Estrêla, chefe da Divisão de 
Carnes e Pescado e no timoneiro do 
Departamento, comandante Armando 
Andrade de Azevedo, dois autênticos 
campeões na luta pela intensificação 
do consumo de peixe em São Paulo. 

Novo plano 
Em reunião com elementos da revista 
"Homem de Negócios", os responsá­
veis por êsse importantíssimo setor 
da Secretaria de Higiene tiveram 
oportunidade de nos delinear, de mo­
do geral, as bases do novo plano que, 

'" iD 
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de certo modo, tem como escopo 
principal , a solução de dois proble­
mas vitais, quais sejam, assegurar um 
perfeito serviço de abastecimento e 
- fator muito mais importante -
desenvolver Um amplo programa de 
publiCidade institucional visando a es­
timular no seio da opinião pública, a 
idéia do pescado como alimento de 
primeira grandeza, aumentando a 
procura, inclusive como um elemento 
de rebaixamento de preços. 

No setor de abastecimento , a idéia 
central é a da construção de um en­
treposto de peixe que possa oferecer 
condições mínimas para a alimenta- 7 
ção de uma rêde de distribuição, pre ­
vista no plano inclusive através da 
concessão aos açougues de licença 
para a venda de pescado, desde que 
promovam as instalações necessárias 
para assegurar as mais perfeitas con­
dições de higiene e conservação. No 
setor de divulgação torna-se necessá-
rio, da maneira mais imperiosa, um 
amplo programa de esclarecimen to 
da opinião pública, uma vez que o 
consumo de peixe, "per capita" no Bra-
sil, é dos mais baixos do mundo. A 
incidência dessa circunstância vem 
pôr a perder uma das mais ricas fau -
nas ictiológicas do mundo, COm gra-
ves prejuízos para os armadores e 
para a própria população, que se vê 
Conclui na pág. seguinte' 

o GERADOR PERFEITO I 

alto rendimento, robus­

tez, economia: (armos é 

o único gerador que recebeu 

o registro de "similar aos es­

trangeiros"(Min . da Fazenda, 

D. O. da União de 12-2-55). 
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Impôsto de renda 

Lote: 40 Caixa: 127 

PL N° 3067/1961 

45 

Lei N.o 3898 

8 José Paulo Martins 

Desde 20 de Maio de 1961, quando 
foram publicadas no Diário Oficial, 
estão em vigor novas tabelas para o 
Impôsto de Renda, regulamentadas 
pela lei n." 3.898, de 19 de maio de 
1961. 

Devemos, inicialmente, louvar o 
papel desempenhado pelo Legislativo 
e Executivo que, com a aprovação 
desta lei, reconheceram a desvalori ­
zação acelerada sofrida pela nossa 
moeda desde 28 de novembro de 1953 
até esta data. 

A principal e natural observação 
de todos dirige-se para a tabela pro­
gressiva. A tributação da mesma, 
drástica para quem recebe salários 
altos, apresenta sua compensação ao 
isentar os assalariados que recebem 
menos de €$ 240.000,00 líquido, ou cr;s 
480.000,00 bruto. Para êstes houve 
um aumento do teto de Ii!$ 90.000,00 
para o atual, correspondendo a qua­
se 123 °0 . O mesmo não acontece com 
os que recebem importâncias líquidas 
superiores a €$ 4.500.000,00, pois estão 
sujeitos, da mesma forma que na lei 
anterior, à taxação de 50% ; não hou­
xe pois alteração. 

Sôbre os €S 480.000,00 bruto, citados 
anteriormente, cumpre-nos uma li­
geira observação. Se o contribuinte 
receber esta importância, dividida 
igualmente em It$ 40.000,00 x 12, não 
terá obrigação de apresentar decla 
ração ao Fisco. No caso porém, do 
exemplo supra não ocorrer, receben 
do o contribuinte em um mês im­
portância superior a CE 40.000,00, es­
tará obrigado a prestar declaração de 
rendimentos no fim de cada exercí ­
cio. Julgamos um pouco incoerente 
êste item, pois era suficiente o limi­
te pela renda bruta. 

Outros itens sofreram também li­
geiras alterações e merecem alguns 
esclarecimentos para que evitemJ~ 

más interpretações da redação da lei 
epigrafada. 

O artigo 62 da lei n. 3.470 (98 da 

lei n." 40.702) limitava, com isenção I 

do abatimento do impôsto de renda 
na fonte, a e$ 20.000,00, a importância 
paga ou creditada mensalmente às 
pessoas físicas não empregadas da 
fonte pagadora. O atual artigo 40 da I 

lei n." 3.898 dobra o valor mínimo 
mensal para (t$ 40.000,00. Muitos po­
derão, ao ler o citado artigo, julgar 
que o valor correto é [$ 38.400,00 (4 
vêzes o maior salário mínimo men ­
sal); necessário porém é não olvidar 
o texto do artigo 2. > que ajusta a 
<GS 1.000,00 a fração do salário míni­
mo mensal mais elevado vigente no 
país. 

As gratificações para empregados e 
retiradas de diretores porém r.ão obe­
decem ao salário mínimo ajustado. 
A lei n." 3.898 não modificou a ante­
rior, de forma que e!as serão calcula­
das sôbre o salário mínimo. 

Quanto ao desconto na fonte, re­
lativo a assalariados, além da altera­
ção da tabela, houve inovações, a 
saber: 

1 - Além do desconto do rendi ­
mento bruto, dos valores relativos às 
contribuições aos órgãos de previ­
dência e impôs to sindical, permitiu o 
Fisco um desconto "ex-officio" de es 
2.000,00 (<i:S 24.000,00 anual >. 

2 - A fonte arrecadadora é obri­
gada' até abril do ano seguinte, a 
apresentar à Delegacia Regional as 
seguintes informações: 

a) impôsto descontado na fonte de 
cada empregado, colaborador ou di ­
retor durante o exercício anterior. 
Cumpre-nos uma observação sôbre 
êste assunto. Como se não bastasse 
a fonte arrecadadora recolher men­
salmente dos assalariados o impôsto 
de renda devido, e pagá-lo ao Fisco, 
com o respectivo detalhe; apresentar 
guia com detalhe respectivo do im ­
pôsto recolhido na fonte, de um co­
laborador que percebeu mais de CS 
40.000,00 mensal, no ato do pagamen­
to do impôs to, obriga a mais um do ­
cumento, mais um trabalho. Para 
que servem então as discriminações 
citadas, nós desconhecemos; 

b) encargos de família dos em­
pregados em modelos próprios for ­
necidos pela Divisão do Impôsto de 
Renda. 

Com isto passa o Govêr :lO um tra ­
balho de verificação para as pessoas 
jurídicas e responsabilizando-as no 
caso de engano. Mais uma medida 
arbitrária do Fisco. 

Cone!. da pág. anterior 
Meticuloso plano .. . 

privada, por falta de esclarecimento 
mais profundo, de Um dos melhores 

e mais completos alimentos que a na­
tureza pôs à nOSSa disposição. 

Problema complexo 
O problema - afirmam êsses di 
retores - é, de certo modo com­

plexo, embora possa ser simplificado 
através de uma ação decisiva e enér­
gica. A ascensão do dr. Ar:ovaldo de 
Carvalho à Secretaria de Higiene da 
Prefeitura veio insuflar novas espe­
ranças no espírito dos responsáve'is 
pOr êsse setor de abastecimento, uma 
vez que o dinamismo e a férrea von­
tade que caracterizam êsse homem 
público faz prever que, desta vez, essa 
ação será desenvolvida na intensida­
de exata que o problema requer. 

Campanha institucional 
Na reunião entre os diretores do 
Consórcio Brasileiro de Serviços e os 
elementos do Departamento de Abas­
tecimen to, à qual estiveram presen ­
tes' além dos dois citados diretore." 
os veterinários Wesley de Paula 
Jorge Natale, assim como o sr. Fran 
cisco de Toledo Piza, Presidente da 
Cooperativa Central de Agricultores , 
ficou assentado que o Consórcio, atra­
vés de sua subsidiária CBS-Publici 
dade e Certames, estudará um modo 
de cooperar com a administração mu 
nicipal, desenvolvendo um planeja­
mento de campanha institucional di 
rigida à opinião pública, no sentido 
de estimular o consumo de pescado 
entre a população de nosso Estado. 

Conclusão pág. 25 
Legislativo sob a mira (le HN 

mesmo, entretanto, em relação aos 
seus efeitos sociais, econômicos e ju­
rídicos quanto à retroatibilidade. ei. 
que provocaria o projeto várias dif . 
culdades, pela forma em que está 
redigido, em relação à sua aplicação 
prática. 

Levando-se em consideração, por 
outro lado, que o projeto retroagiria 
em relação a muitas questões trami­
tadas em julgado, seria inconstitu­
cional quanto a êste aspecto, isto é, 
aquêles dos casos dos grevistas, que 
foram levados aos tribunais. Final ­
mente, no concernente à indenização 
a que teriam direito os empregados 
reintegrados, seria o projeto incons 
titucional também, eis que estaria 
prescrito o direito a pleiteá-la, nos 
têrmos da C. L. T . > deSde 2 anos do 
":ato inquinado de ilegal. não poden­
do, portanto, mais, ser objeto de qual 
quer ação. Assim sendo, embora de 
acôrdo com a tese, SJmos contrários 
ao projeto pela forma e injuricidade 
com que está o mesmo redigido. 



Papéis 2 documentos forram paredes 
de salas sem fim: por quanto tempo? 

Advogados, juízes, desembargadores , 
corregedores, clientes, funcionários 
de cartórios, todos enfim, que tra­
balham em contacto direto com a 

M ustiça são unânimes em afirmar e 
. condenar a morosidade com que ca­

minham os processos em nosso país. 
Em resumo: é um mal conhecido. 
Quais, porém, os meios de desburo­
cratizar a nOSSa Justiça? A tão pro­
palada reforma da Justiça seria rea­
lizada em que bases? São incógnitas 
ainda sem resposta. 

No Forum de São Paulo 
Apenas 20% dos 350 processos que 
dão entrada por mês na 4.a Vara Cível 
de São Paulo saem dos cartórios em 
que dão entrada. Êsse Cartório, um 
dos de maior movimento do Forum 
paulista, atende a cêrca de 200 a 300 
pessoas por dia. 

Já na 7." Vara, dos 900 processos 
que dão entrada por mês, apenas 50 

_ saem da circulação. Em geral, todos 
os cartórios se ressentem da falta de 
funcionários, como é o caso da 7." Va­
ra, onde há um ano faltam 5 funcio ­
nários, e sua substituição não se pro­
cessa, inexplicàvelmente, e para 
prejuízo de todos os que precisam dos 
serviços dêsse cartório. 

Desequilíbrio 
É sempre baixa a porcentagem dos 
processos que saem em relação com o 
número que entra em Cartório, em 
tôdas as Varas em geral. Na 16." Vara 
(a mais nova de São Paulo, pôsto que 
aberta em 1931), de cêrca de 5.255 pro­
cessos que entram por ano apenas 
saem da circulação 3.600 aproximada­
mente. As cifras são eloquentes. 

A situação é quase absurda, quase 
catastrófica, se acrescentar-se que o 
número dos processos aumenta cada 

Os processos se arrastam nos Cartórios 

Como dinamizar a açao da Justiça? 

cartórios é progressivamente mais 
intenso, em vertical impressionante. 

Se não se processar dentro em bre­
ve a uma reforma na nossa Justiça, 
como será a situação de nossos car­
tórios atulhados? 

Tribunal de Alçada: exc/'ção 
Deve-se reconhecer que o Tribunal de 
Alçada, de São Paulo constitui notá­
vel exceção, pois nêle os processos 
"andam" em escoamento rápido. To­
devia, êle exige, hoje também, 
criação de novas Câmaras (talvez 
mais 7 solucionassem totalmente o 
problema, sendo 4 cíveis e 3 crimi­
nais). E no Tribunal de Alçada, cada 
seção tem um julgamento por sema­
na, o que é pouco para o movimento 
atual. 

400 partes e advogados atendidos 
por dia 
No Tribunal de Justiça, só uma sub­
-secretaria atende uma média de 

400 partes ou advogados por dia, num 
total aproximado de 2.20D pessoas por 
dia. Êsse movimento intenso é aten­
dido por 20 funcionários (quando de­
veriam existir nessa seção pelo me:Jos 
mais quatro), saindo da circulação 
mais ou menos um têrço dos proces­
sos novos, intimações de acórdãos e 
decisões que entram nessa sub-secre­
taria. 

Dcsc('n tralização tem probl('I1U\S 
A descentralização da Justiça é uma 
das soluções mias comumente apon­
tadas para resolver o problema atual. 
Todavia, nem todos aceitam essa so­
lução sem reservas. E a crítica mais 
frequente é de que a tão anunciada 
descentralização traria problemas 
igualmente difíceis. Por exemplo : um 
juiz precisaria se locomover de um 
bairro para outro da cidade, dirigin­
do-se de uma audiência para outra, o 
Que implicaria numa perda de tempo 
Conclui na pág. segllint(' 

ano mais, isto é, o movimento nos Um acúmulo duplo de processos e de gente: drama da burocracia da Justiça. 

9 
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Conclusão da pág. an tcrior 

Como dinamizar a ação da Justiça? 

e trabalho, atrasando os processos de 
outra forma. 

Juizes de paz poderiam resolver 

Lote : 40 
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Nomeados segundo um critério mais A 'd ,. 
rigoroso de seleção, os juízes de paz nova ei o inqui rnato 
dos cartórios poderiam tirar 40 ':'< dos 
encargos do Forum se tivessem po-
dêres para realizar despejos por falta 
de pagamento, processos simples que 
poderiam, sem qualquer problema, e 
com vantagens para a Justiça e as 
partes, serem resolvidos sem buro­
cracia nos cartórios de paz. 
Varas cspecializadas em falências 
O número de processos de falências é 
tão grande que comportaria varas es ­
pecializadas com pessoal competente. 

Ao mesmo tempo porque não po­
deriam passar para as Varas de Fa­
mília os inventários de maiores que 
atulham os cartórios cíveis? 

Mais juizcs e dcsdobramcnto dc varas 
De modo geral um juiz despacha uma 
média de 150-180 processos por dia. 
Média realmente impressionante de 
trabalho. A necessidade urgente de 
maior número de juízes se impõe. Já 
o número de funcionários - fora ex­
ceções - é suficiente. embora o espaço 
COm qlle contam as dependências da 
Justiça sejam já exíguas para o vo­
lume de processos que abrigam os di ­
versos setores do Tribunal, Forum e 
Tribunal de Alçada. 

Solução: desdobramento dc varas 
Um cartório cível é auto-suficiente 
- do ponto de vista financeiro -
para o govêrno, dando até uma mar­
gem de benefício. Portanto, fora o 
problema espaço, de fácil solução, não 
se compreende porque não se realiza 
um desdobramento considerável de 
varas, que facilitaria o caminho dos 
processos, sem ônus para o Estado. 
O movimento atual dos processos que 
tramitam na Justiça paulista exigiria, 
afirmam muitos, o dôbro do número 
dos cartórios já existentes. Outros, 
contudo, declaram que pelo menos 
mais dez varas já daria para fazer 
com que a Justiça caminhe desafo­
gadamente em São Paulo. Atual- I 

mente, tal é o volume de processos, 
que com muita dificuldade a Justiça 
pode "falar". 
Esta é a primeira de uma série de 
reportagens de HN sôbre os problemas 
da Justiça no Brasil e sugestões para 
sua r eforma . 

Pela alta importância de seus dispo­
sitivos, "HN" publica abaixo, na ínte­
gra, a Lei do Inquilinato, recente ­
mente aprovada pelo Congresso Na-
cional. 

Art. 1." - Fica prorrogada até 28 
de fevereiro de 1962 a vigência da Lei 
1.300, de 28 de dezembro de 1950, com 
as alterações posteriores e as constan­
tes dêste diploma legal. Art. 2. -
São também prorrogados, pelo mesmo 
prazo estabelecido no artigo anterior, 
os contratos de arrendamento rural 
de qualquer modalidade. Art. 3." -
As inovações introduzidas no Art. 2. 
da lei 3.844, de 15 de dezembro de 
1960, não Se aplicam às locações ajus ­
tadas por contrato escrito em vigor 
na data de sua publicação, com prazo 
determinado e que não contenha a 
cláusula de pagamento . pelo locatário, 
dos encargos ali referidos. Art. 4. 
- As taxas dos serviços municipais e 
demais despesas que deverão ser pa­
gas pelo locatário, nos têrmos do Art. 
2." da Lei 3.844, de 15 de dezembro de 
1960, além do preço do aluguel, cons­
tarão discriminadamente do recibo 
que lhe fór apresentado, sob pena do 
locador perder o direito ao ressarci ­
mento dessas despesas , cujos com­
provantes ficarão à disposição do lo­
catário. Art. 5. ) - Se o locador 
sugerior e o locatário o aceitar, 
por escrito, poderá ser, a qualquer 
tempo, mediante acórdo, reajustado o 
valor do aluguel. Parágrafo único -
O locatário recusando a proposta, o 
locador não poderá, durante um ano, 

Crise da aviação comercial 

pleitear a restituição do imóvel , a não 
ser por falta de pagamento do aluguel 
e demais encargos da locação. Art' 
6. ' - Se o locatário na mesma cida­
de, possuir ou vier a adquirir prédio 
residencial com acomodações equiva­
lentes àquele em que mora e alugá-lo 
a terceiro por preço superior, o pré ­
dio por êle ocupado terá o seu aluguel 
liberado. Arts . 7. e 8. - Vetado~ 

Art. 9. - Em caso de alienação d'W 
imóvel locado, o inquilino, em igual ­
dade de condições, preço e garantias, 
terá sempre a preferência para a sua 
aquisição, a ser manifestada dentro de 
t rinta (30) dias, a partir da data em 
que o locador lhe comunicar, por es­
crito . a intenção e a forma de ven­
dê- lo. Parágrafo único - Havendo 
co proprietário interessado na compra 
do imóvel, desde que não possua ou­
tro prédio residencial, ser-lhe-á fa ­
cultado exercer o seu direito de pre ­
ferência anteriormente ao do locatá­
rio, também dentro de trinta (30) 
dias, contados nas mesmas condições 
acima estabelecidas, após o que co­
meçará a correr o prazo do inquilino. 
Art. 10. ' - À mulher solteira, desqui ­
tada ou viúva que viva, em estado 
marital, com locatário solteiro, des_ 
quitado ou viúvo, fica assegurado, por 
morte do inquilino o direito de con­
tinuar a locação mediante as mesmas 
cláusulas então vigentes e sujeitas às 
disposições da presente lei. Art. lI. 
- Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as dis­
pOSições em contrário. 

As companhias de aviação nacional estão atravessando momento de forte 
crise, sendo o seguinte seu retrato financeiro (milhões de (CS ) . 

Loide 
Panair 

.. . . .. . . .. . ........ .. .. . . .. .. . 
. . .. .. .. . . . .. . . . .. . . .. . . .. .. 

Cruzeiro .... .. .. .. ... .... ..... . ... . 
Vasp ... . . .. . . . .. . . .. .... . . . .. ... . . 

Capital e 
r eservas 

933 
1.240 

693 
611 

Capital Equipa-
giro menta 

2.266 1.082 
5.299 1.961 
3.287 1.385 
2.328 1.140 

Lucro de-
ficit 

3 
126 

- 14 
75 

Enquanto isto. devido à crise u niversal das diversas companhias, na Europa 
pensa-se na feitura de um "pool " constitui do das seguintes firmas: Lufthansa 
(Alemanha) , Air France (França ), Alitalia ( Itália) e Ibéria (Espa:1ha) . 



· Força maior e direito fiscal 

"O devedor não respondz pelos pre­
juízos resultantes do caso fortuito , 
ou fôrça maiur, se, expressamente, 
não se houver por êles responsabili­
zado, exceto nos casos dos artigos 955, 
~56 e 957".: 
..., Artigo 1.058 do Cóatgo Civil. 

Com base neste dispositivo legal é 
possível uma real defesa em execu ti­
vos fiscais impetrados pelas pessoas 
juridicas de direito público, ijuando 
fôr o govêrno causador de males no 
mercado que justifiquem crise e fal ­
ta de dinheiro para recolhimento dos 
impostos ou taxas devidas ou para 
cumprimento de outras obrigações. 

Assim sendo, se a desorganização 
governamental provoca uma situação 
de tal instabilidade econômica, colo­
cando um número razoável de firmas 
em situação de perigo financeiro, r.a­
da mais justificável, em face da nova 
lei, que fazer com que aS obrigações 
do particular com o govêrno resúl-

a vam-se sem outro ônus para o parti ­
. cular que o já sofrido pela má admi­

nistração pública. 
Outra não é a interpretação que 

decorre da aplicação do artigo 1.058 
do Código Civil. 

Diz o mesmo que: 
"O devedor não responde pelos pre­

juízos resultantes de caso fortuito Olt. 

fôrça maior . . . " 
Isto vale dizer que sempre que haja 

ocorrência de caso fortuito ou fôrça 
maior está o devedor desobrigado do 
compromisso de saldar as suas dividas, 
pois que sofre também os prejuízos 
decorrentes desta inevitável situação. 

A nova lei equipara o caso fortuito 
à fôrça maior. Em verdade, na dou­
trina há clara distinção entre um é 

outro. 
Caso fortuito é, na definição de 

vuc., "o acidente produzido por fôr ­
ça física ininteligente, em condições 
Que não podiam ser previstas pelr 

parte". Assim sendo, Um fenômeno 
natural, como tempestades ou algo se­
melhante Que provoque grandes pre­
juízos a certo comerciante, torna-o 
desobrigado do cumprimento de seus 
deveres por impossibilidade indepen­
dente de suas fôrças e de sua previsão. 

Fôrça maior, por outro lado, no 
dizer de Clóvis Bevilacqua é "o fato 
de terceiro, Que criou, para a inexe­
cução da obrigação um obstáculo, que 
a boa vontade do devedor não pode 
vencer" . 

Assim a fôrça maior caracteriza-se 
por ser fruto de interveniência de um 
terceiro, sendo assim a inevitabilidade 
o seu característico primeiro. Se por 
exemplo um navio não pode sair do 
pôrto por embargo ilegal de autori­
dade portuária causando impossibili­
dade do cumprimento de obrigações 
(o exemplo é do autor do projeto de 
nosso Código Civil, não é mais res­
ponsável pelo seu comprimento o de­

vedor . 
A nova legislação, contudo, deixou 

o elemento diferenciador da imprevi­
sibilidade de lado e importou-se ape­
nas com a inevitabilidade, sendo esta 
a verdadeira essência da fôrça maior 
e do caso fortuito. 

Desta maneira, o caso fortuito e a 
fôrça maior são considerados iguais 
pelos seus efeitos, justificando ambos 
o não cumprimento de obrigações 
pelo artigo 1.058. 

É claro que a própria lei oferece 
exceções, isto quando o devedor: 

"Expressamente se houver por êles 
responsabilizado e nos casos dos arti­
gos 955, 956 e 957" . 

É óbvio Que no primeiro caso, se 
houver no contrato obrigação de 
cumpri-lo, mesmo na possibilidade de 
ocorrer caso fortuito ou fôrça maior, 
não poderá o devedor alegar em seu 
benefício algo que já previra e que 
considerou evitável. 

Quanto às exceções dos artigos 955, 
956 e 957 é o próprio comentado r do 
Código, Clovis Bevilacqua, na sua 
mais autêntica interpretação, que diz: 

"No caso de mora, porém, o caso 
fortuito ou de fôrça maior não es­
cusa, se aconteceu depois da mora 
que não teve culpa no atraso da pres­
tação ou quz o dano ocorreria, ainda 
quando a obrigação fôsse desempe­
nhada oportunamente. É a exceção 
que o artigo 1..058 consigna com a 
remissão dos artigos 955, 956 e 957. 
Aliás, a remissão deverá limitar-se ao 
último dos artigos citados". 

Eis como a nova lei resolve as obri ­
gações não cumpridas por caso for ­
tuito ou de fôrça maior pela lei de ­
finidos. 

" Verifica-se no fato necessário, 

cujos efeitos não era possível zvitar 
ou impedir". 

Na prática, a aplicação desta de ­
terminação legal é a única salvação 
do contribuinte contra o Fisco, quan ­
do em épocas de crise não consegue 
solucionar satisfatoriamente seus ne ­
gócios. 

A crise provocada normalmente por 
certa imprevidência do govêrno não 
pode beneficiar unicamente ao autor 
da mesma, que pelo novo processo 
estaria impedido de "usufruir a pró-
pria torpeza". Ora, desta forma, em 
todos os executivos fiscais, quando se 
torna possível determinar a razão da 
queda de negócios e da dificuldade 11 
financeira das firmas, nada mais 
justo que esta espécie de defesa seja 
apresentada e com reais possibilida-
des de êxito, se a Justiça buscar in­
terpretar o direito na sua mais pura 
e mais correta hermenêutica jurídi­
ca-social. 

Siderurgia 

América Latina e Siderurgia 
Os países da América Latina impor­
taram durante o ano de 1959 um to ­
tal de 1.768.0zz toneladas de aço. 
Essas importações, apesar das anun­
ciadas expansões e construções de no­
vas usinas latino-americanas, deverão 
atingir 2.326.000 toneladas em 1965. 
Segundo estimativas oficiais, ape :J as 
três países - Brasil, Chile e México -
estarão aptos a exportar ferro naque­
la época. De tôdas as naçáes, apenas 
o Brasil e México registraram mais 
visível progresso em suas respectivas 
produções de aço, dentre todos os 
países da América Latina. De 53 para 
59, o Brasil aumentou em 83 % sua 
produção, e o México, nesse períOdo 
teve u maumento de 62 %. 

Usina eletro-siderúrglca. 00 Recife 
O Banco do Nordeste do Brasil S . A., 
anunciou ter assumido compromisso, 
perante a Cia. Siderúrgica do Nor­
deste (COSINOR), de subscrever 200 
mil ações preferenciais do aumento de 
capital que aquela sociedade deverá 
promover dentro de curto período, 
como parte do financiamento neces­
sário à implantação de uma eletro ­
-siderúrgica no Recife. No início de 
suas atividades o projeto terá capa­
cidade para produzir 52 mil toneladas 
de aço por ano, sendo: 23 mil tono 
de perfis redondos, 10.000 tono de per­
fis leves, 15 mil tono de arames, e 
4 mil tono de "b11lets". Numa se­
gunda etapa, essa capacidade será 
elevada a 120 mil toneladas, com a 
produção associada de chapas médias, 
finas, e perfis leves. 
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12 Teste para o valor 
dos automóveis nacionais 

R. A. Srrra de Castro 

Três e quatro de junho foram dias 
de grande repercussão para a quali­
dade da indústria automobilística na­
cional. De fato, com a realização da 
prova de Interlagos, foi possível bem 
avaliar-se o valor dos carros que a 
ela concorreram, dada a grande dis ­
tância percorrida , o que, obviamente, 
exigiu das máqUinas extraordinário 
esfôrço. Essa grande prova foi res ­
servada a carros fabricados no Brasil 
e foi esta a segunda vez que teve lu­
gar. É, sem dúvida uma prova dura 
e só o fato de um dos competidores 
conseguir terminá-la já deveria cons­
tituir motivo de júbilo geral e de or­
gulho para nossa indústria automo­
bilística. Os 31 carros que competi­
ram foram: 
FNM 2000 - modêlo JK (Alfa Ro­

meo) - 5. 
SIMCA - 9 (todos equipados com 

motor do Presidence; ex ­
cluindo um que tinha mesmo o 
motor de Chambord). 

DKW-Vemag - 12 (somente um 
estava equipado com moior de 
900 cc; todos os outros com 
motor de 1000 cc). 

Volkswagen - 3. 
Renault-Dauphine - 2. 

A saída foi dada às 4 horas da tar­
de de sábado, dia 3. Largam-se os 
31 carros concorrentes. Vinte quatro 
horas depois na tarde de domingo, 
dia 4, chegaram à meta final, 27 dos 
31 carros, o que constituiu um resul­
tado mais qUe satisfatório, mesmo le­
vando em consideração que muitos 
dêles foram forçados a longas para­
das nos boxes, em consequência de 
defeitos. 

Dos 4 automóveis que pararam de­
finitivamente durante a corrida, 3 ti­
veram êste mau êxito por capotagem 
e um por defeito mecânico. 

Foram as seguintes as classificações 
obtidas nesta grande prova: 

Classificação geral até a 5. ' colocação 
1." - Francisco Landi e Christian 

Heins, com o carro n." 2, um 
"JK" - 3'08 voltas. 

2. ' - Alvaro Varanda e Eugênio Mar­
tins, com o carro n." 1, um 
"JK" - 307 voltas. 

3. ' - Camilo Cristofaro e Jean Louis 
Lacerda, com o carro n." 30, um 
"JK" - 307 voltas. 

4. ' - Aylton Varanda e Mario Oli­
vetti, com o carro n .' 27, um 
"JK" - 307 voltas. 

50' - Zoraastro Avon e Waldemir 
Costa, com o carro n. 5, um 
"Simca" - 296 voltas. 

Classificação na categoria até 
1.550 CC da 1." à 5." colocação 
1:' - Karl e Henrique Iwers - carro 

n." 4 - DKW -Vemag - 294 
voltas. 

2. ' - Milton Nascimento e Juvenal 
Terra - carro n ." 10 - DKW ­
-Vemag - 274 voltas. 

3. ) - Luiz ROdrigues e Iraê Aranha 
- carro n." 12 - DKW-VEMAG 
- 267 voltas. 

4. ' - Antônio Versa e Arnaldo Paci ­
ni - carro n." 13 - DKW-Ve ­
mag - 259 voltas. 

5.' - José Otaviano Cury e Rubens 
Apovian - carro n." 40 
Volkswagen - 256 voltas. 

Classificação até a 5:' colocação no 
"índice de performance" 
1." - Francisco Landi e Christian 

Heins - carro 2 "JK", com 0,968. 
2.' - Alvaro Varando e Eugênio Mar­

tins - carro 1 "JK", com 0,965. 
3.' - Camillo Cristofaro e Jean Louis 

Lacerda - carro 30 "JK", com 
0,965. 

4.' - Luiz Pereira Bueno e Danilo de 

Lemos - carro 26 "Renault­
-Dauphine", com 0,953. 

5. ' - Karl Henrique Iwers - carro 4 
DKW-Vemag", com 0,951. 

Noticiário 
Fazemos Um apêlo à Fábrica Nacio­
nal de Motores para que regularize fi. 
entrega, aos candidatos em geral dos 
FNM-2oo0 "JK". Os interessados são 
muitos, e por isso, a prioridade para 
parlamentares e outras mais devem 
cessar. 

A nossa indústria automobilística 
foi criada tendo como uma de suas 
finalidades facilitar a todos a aqui ­
sição de carros. No entanto, não é 
isso o que acontece. No Brasil con ­
tinua comprando automóvel somence 
quem pode dispô r de vultosas quan­
tias. 

Financiamento é coisa que nunca 
existiu, de modo que da forma em que 
são efetuadas as vendas é impossível 
Um chefe de família da classe médi~ 
pensar em comprar automóvel. • 

Fala-se em uma completa remode­
lação da carroceria do Aero-Willys em 
meados de 1962. Isto, aliás, será uma 
boa medida, pois o atual modêlo já 
está desatualizado, pois é a cópia do 
Aero- Willys americano de 1955. 

Aqui vão, para os interessados, os 
preços atuais dos Rois-Kart: 
Modêlo Junior, com motor de 4!J cc. 

(para crianças até 16 anos) €$ 

74.000,00. 

Modêlo Senior, com motor de 125 cc, 
4.5 H.P. (para adultos) ll$ ..... . 
116.000,00. 

Modêlo C (competição), com motor 
de 125 cc, 5.5 H. P ., com freio de 
disco e pneus tipo slick à 125.000,00. 
o motor B.X. 125 cc, 4.5 H.P. ~ 
36.000,00. _ 

Fricção automática "Centro matic"W 
llS 50.000,00. 

Dois carros da Brittsh Motor Corporation: Austin 850 e Morris 850. São êles 
mecânicamente idênticos , com motor de quatro cilindros e velocidade de 74 
milhas por hora. Vai de 0-60 m .p.h. em 26.5 segundos. Consumo de gasolina 
é dz 40 /50 m.p.g. 
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Uma págma da História para 

o Senhor Presidente 

Ives Gandra da Silva Martins 

No artigo do mês anterior, aborda­
moS o problema da intervenção es­
tatal no campo da iniciativa privada, 
fenômeno qUe consideramos perigoso 
para o Ocidente, ql1ando não devi­
damente controlado, mormente le-

arando-se em consideração que a opi-
9J,ião pública, nos últimos tempos, tem 

sido fàcilmente prêsa de agitadores 
profissionais perspicazes e bem con­
duzidos para auto-destruir aquilo que 
poderíamos chamar de Estrutura do 
Mundo Livre. 

Alertamos, então, quão fácil era à 
qualquer govêrno em dificuldades 
para solucionar seus problemas de 
administração, culpar as classes pro­
dutoras, a fim de dar a seu povo jus­
tificativas de suas atitudes e malo­
gros, assim como mudar o objeto do 
descontentamento nacional para os 
capitalistas ou detentores das rique­
zas. 

Tal orientação demagógica e muito 
própria de repúblicas sub-desenvol­
vidas econômica e culturalmente, ca­
racteriza-se, todavia, pelo forte pe-

_ igO de estarem se.us gover,nos, in­
sensIvelmente, cammhando para o 
totalitarismo econômico e, portanto, 
aproximando-se do extermínio das 
condições fundamentais e mínimas 
para seu enquadramento nos regimes 
orientais. 

Opinamos, portanto, em conclusão, 
que tôda a intervenção estatal, se não 
fôsse bem preparada e fruto autên­
tico das necessidades da nacionali ­
dade' corria o risco de ser apenas, na 
forma, demonstração de demagogia e, 
no conteúdo, eliminação das bases es­
truturais das próprias instituições do 
país. 

Daquele artigo para cá, o govêrno 
federal no Brasil, em quem sempre 
depositamos acentuada confiança, 
parece, todavia, começar a perder as 
antenas do equilíbrio direcional, a 
ponto de, tocando a tecla do condu­
cionismo estatal, estar esquecendo a 

música democrática ocidental, com a 
invasão, às veze,S arbitrária, pelo: 
terreno dos direitos constitucionais 
do cidadão brasileiro. 

Sabemos que há na atual admi­
nistração federal forte tendência para 
solucionar a curto prazo e com mé­
todos revolucionários, no sentido 
apenas da condução dos negócios pú­
blicos, os problemas inerentes à nos­
sa economia do país sub-desenvolvido 
em crise de crescimento. Sabemos, 
outrossim, que tem o atual govêrno 
dispensado considerável atenção a 
tôdas as formas de fácil ou difícil en­
quadramento dêstes problemas à sua 
capacidade financeira e aos seus 
meios de realização. Sabemos mais 
qUe luta, realmente, êste govêrno, 
com a melhor das intenções para 
acelerar o engrandecimento em tôdas 
as dimensões do nosso país. Mas 
apesar de sabermos tudo isto, conti­
nuamos a temer, e cada vez mais, que 
venha o atual govêrno ser vítima de 
sua própria intenção solucionista, 
pela demasiada intervenção na eco­
nomia privada e pela ativação de âni ­
mos entre as classes produtoras e o 
proletariado, que ao invés de unirem­
-se, estão, dia após dia, mais afasta­
dos. 

Somos da opinião que todo o ho­
mem público deve ser um amante da 
história, pois que apenas ela ensina 
pelas lições do passado a conduzir o 
presente em busca de um melhor 
futuro. Somos mesmos daqueles que, 
outrora, aceitaram a idéia que a 
grande diferença entre o historiador 
e o político é a deque enxerga aquê­
le 03 fatos humanos com a universa­
lidade in temporal e fática que o 
político não consegue ver, por dema­
siado prêso à sua época e sua terra, 
não podendo, portanto, aproveitar a 
experiência das civilizações que nas­
ceram, cresceram e morreram, con­
duzidas também por homens que não 
examinaram devidamente o passado. 

Eis a razão porque, admiradores 
que somos da história e sabedores 

dos notáveis conhecimentos presi­
denciais da matéria sôbre qual foi 
professor, resolvemos no artigo dês­
te mês lembrar o govêrno trágico e 
idealista do mais visionário impera­
dor chinês, Wang Mang, que gover­
nou a China de 9 a 22 A.C. 

Wan Mang era primo irmão do úl ­
timo imperador dos Hans anteriores, 
mas nascido pobre, e conhecedor pro ­
fundo dos problemas Que assolaram 
as classes desprotegidas, principal­
mente camponesas, em sua época. 
Confucionista convicto e politico 
de rara habilidade, conseguiu, graças 
à sua comunhão com o povo e sua 
descendência imperial, à morte de seu 
primo, ser elevado à direção do go­
vêrno chinês, contra todos os herdei­
ros eventuais, numa verdadeira re­
volução branca na história do país. 

Uma vez no govêrno, o popular 
imperador buscou executar de ime ­
diato o programa, que se impusera, 
isto é, de melhorar as condições da 
classe camponesa, tirando das clas­
ses poderosas o necessário para tanto. 

Seu programa se resumia em 6 itens 
heróicos, a saber: Reforma monetá­
ria, modificação das formas de posse 
da terra, abolição da escravatura, 
criação de monopólios estatais, re ­
forma tributária e contrôle de preços. 

O primeiro dos itens, a reforma 
monetária, constituiu em entesourar 
todo o ouro em circulação para os 
cofres públicos, substituindo as moe­
das em vigor por moedas de bronze. 
Com exceção dos "reis", ninguém no 
Império tinha direito a possuir ouro, 
sob pena de morte. Desta forma, pro­
curou para o Estado a suficiente ren­
da necessária ao financiamento agrí ­
cola das classes camponesas. 

Como, todavia, o Estado não con­
seguia, não obstante a boa intenção 
governamental, suprir equitativa­
mente tôda a agricultura chinesa e 
como, por outro lado, os senhores 
feudais ficaram arruinados com a 

medida, pelo menos 3 , dos campone-
ses ficaram em situação pior que an-

• teriormente, não encontrando mais 
· ,as fontes normais de financiamento 
. pela ruína dos senhores locais, não 
t, tendo o apoio governamental neces­
.' sário, devido à extensão territorial 

Ilchinesa e à pouca comunicação dos 
, diversos problemas setoriais e sendo 
· 'obrigados a empenharem-se a juros 
, altíssimos com os poucos usurários, 

,Que fugiam ao contrôle central. 
I, I A crise das duas classes provocou, 
I no Império, forte onda de descon­

tentamento e miséria, sendo o govêr­
no obrigado sucessivamente a desva­
lorizar a moeda, em busca de uma 
Conclui pág. 2<l 
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Tipos humanos: introvertidos e extrovertidos 

Prof. João Carvalhaes 

Os estudiosos da tipologia humana 
estabeleceram vários padrões de com­
portamento e os classificam de diver­
sos modos. Nenhum dêles, até hoje, 
satisfez plenamente. A dificuldade 
que êste estudo apresenta é a de que 
o processo de classificação não apre ­
senta um maior desdobramento de 
tipos, reunindo sempre em dois ou 
três uma soma infinita de traços ou 
características. 

Adotaremos, entretanto, a classifi ­
cação clássica dos tipos. 

Introvertidos c extrovrrtidos 
Em linhas gerais, o introvertido tem 
a sua atenção voltada para si mesmo. 
O seu "EU" é o único do mundo. Ca­
racteriza-se por: 

1 - ser auto-suficiente. Conside­
ra-se em condições de resolver sozi­
nho os seus problemas e, raramente, 
pede colaboração de outros para a 
solução dos mesmos. Êle sabe sem­
pre como conduzir a sua vida; 

2 - ser fàcilmente afetado pelos 
elogios e pela censura. Se de um 
lado, o elogio o eleva e provoca nêle 
euforia, de outro a censura constitui 
um estimulo que tanto pode fazê -lo 
reagir energicamente, como levá-lo a 
um estado de abatimento; 

3 - por ter movimentos descontro ­
lados ao enfrentar situações que, 
normalmente, evita. Basta vê -lo atra ­
vessar, sob os olhos de um grupo de 
espectadores (cerimônias religiosas, 
sociais, etc.), para observar o descon­
trôle motor do andar e nas manei -
ras; 

4 - reescrever as cartas e nelas 
introduzir entrelinhas e sublinhas. 
Conhecemos um introvertido que, de 
início , pede à secretária para copiar, 
à máquina, uma carta rascunhada. 
Relê -a, corrige-a. A carta é batida 
novamente. Tem outras idéias e as 
introduz de novo e um serviço dati ­
lográfico é definitivamente feito. Se 
a vemos, vamos encontrar palavras 
escritas entre aspas e reticências; 

5 - ser discreto na escolha de sua 
indumentária. Dificilmente vêmo-lo 
com uma gravata vermelha ou de­
senhada. O feitio da sua roupa nun­
ca está atualizado; 

6 - ser impiedoso na franqueza. 
Diz o que pensa a respeito das pes­
soas, acreditando que esta forma de 
conduta é a mais honesta; 

7 - ser sempre sincero na maneira 
de se conduzir. É exageradamente 
leal aos poucos amigos que tem. Diz 
que prefere ter um ou dois amigos do 
que muitos; 

8 - viver mais isoladamente. É 

pouco sociável e prefere músicas mais 
melodiosas; 

9 - permanecer mais tempo nas 
atividades comerciais ou domésticas. 
Receia sempre alterar a direção do 
futuro e conserva sempre a situação 
alcançada; 

10 - sentir mais as dificuldades. 
É, por isso, pessimista nos planos 
traçados. 

Há estudiosos no assunto qUe che­
gam a afirmar que os introvertidos 
são menos felizes por terem uma vida 
sociável pouco intensa e por serem 
mais sensíveis. Os vendedores expe­
rimentados já conhecem êsse tipo de 
personalidade. Sugerimos estas ati­
tudes, ao se depararem com os se­
guintes tipos: 

Auto-suficientes 
Não tente querer auxiliá-lo a ra ­
ciocinar. Deixe-o pensar como bem 
entender; satisfaça-o com a idéia de 
que somente êle é que sabe tudo; con ­
tudo, apresente suas objeções nos mo­
mentos mais adequados, isto se êle o 
permitir. Ao fazê-lo, entretanto, 
mostre-se admirador do seu conhe­
cimento. 

Faça-o com firmeza, com convicção 
e elevação. 

Elogios e censura 
Experimente elogiá-lO de algum feito 
ou de alguma coisa que mereça real­
mente a nossa atenção. Se perceber 
que o resultado foi favorável, repita 
a "dose". Nunca o critique ou lhe dê 
qualquer idéia de que o leve pensar 
com crítica. 

Dificuldade de expressão 
Procure não tomar conhecimento da 
dificuldade que tem ao se exprimir. 
Ajude-o, com habilidade, sem de­
monstrar que "você" se sairia muito 
.nelhor. 

Franqueza 
Saiba receber com carinho tôda e 
qualquer referência "chocante" feita 
pelo comprador a respeito do produ­
to ou sôbre a firma. Nesses momen­
tos, não seja muito sensível ou indi­
ferente. Aconselhamos, finalmente, 
um tratamento "planejado" aos fre ­
guêses com características de um in­
trovertido. 

Extrovertidos 
De um modo resumido, o extrover­
tido é o tipo oposto ao do introver­
tido. Apresenta os seguintes traços : 

1 - Expressa suas preocupações 
com as coisas que se passam ao seu 
redor. 

2 - Canaliza sua razão emocional 
por contínuas atividades, sempre com 
interêsse para o mundo exterior. 

3 - Nos seus pensamentos sempre 
existem companheiros. 

4 - Tem inclinações para tornar­
-se amigo do sexo oposto. 

5 - Usualmente toma cuidado de 
não ofender o sentimento do pró­
ximo. 

6 - Sorri, fàcilmente, e é expansi ­
vo e expressivo. 

7 - É, provàvelmente, homem que 
"com tudo concorda" ou que, talvez, 
no lar, usa palavras amorosas colo ­
cadas no diminutivo. 

Muitas outras características anta­
gônicas aos dos traços do introver­
tido são notadas. Aconselhamos, , 
também, as seguintes atitudes: 

Inclinações a serem amigos 
Procure lembrar de alguém que o co­
nhece. Crie uma situação\ ql~e lhe' 
facilite tornar-se seu amigo. 

Ofensa ao sentimento dos outros 
Pense s;mpre duas vêzes p~ra falae 
sôbre assuntos diversos, pOlS, qual ­
quer descuido dará a entendê-lo que 
"você" gosta de ofender o seu seme­
lhante. Fale-lhe sôbre tudo, mas com 
cuidado. 

Fàeilmente sorriem 
Não se iluda com a facilidade com 
que êle aceita a sua argumentação. 
Êle pOderá concordar com tudo e no 
final do "processo" deixar de com­
prar o produto. Não deixe de enri­
quecer suas argumentações ao con­
vencê-lo a respeito da qualidade do 
artigo, mesmo que "você" perceba 
tê -lo conquistado logo nos primeiros 
momentos. 
Temos um terceiro tipo qUe é o am ­
bivertido, isto é, o tipo que tanto 
po,>sui traços do introvertido como 
Conclui na pago 24 
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Darcy Bossio, diretor da M. G. In­
dústrias de Artefatos de Metais tem 
nos últimos tempos passado a maior 
parte de seu tempo em Brasília, onde 
está a sua indústria fazendo grandes 
negócios. 

Simão Kasinsky diretor da Mecânica 
Balli, patrocina semanalmente em seu 

art;an:J.eI to de Santos aos domingos, 
agradáveis reuniões de industriais, 
onde são discutidos assunto de alto 
interêsse econômico aliados a pito­
rescos passatempos. Autêntica "bos­
sa-nova" para capitães de indústria 

o Sr. Vitorino Freire, há uns 20 ou 
25 anos atrás, era uma espécie de 
môço de recados do falecido General 
Aristarcho Pessoa (Comandante das 
tropas revolucionárias de 30 em Minas 
Gerais). Mais ou menos como cria 
da casa, fazia suas refeições na casa 
do General. Muito prestativo, ga­
nhou logo a estima do velho Aristar­
cho e de sua espôsa, Nair Sadok de 
Sá. 

Há alguns anos atrás conhecido juiz 
~~ direito da Guanabara (então Dis­

tnto FederaD, muito pródigo em con ­
cessão de Mandados de Segurança na 
importação de automóveis, foi pre­
senteado pelos importadores com um 
finíssimo piano. 

Dom José Távora, bispo revolucio­
nário de Aracajú, é irmão do De­
putado Lamartine Távora do PTB 
pernambucano. Foi, o parlamentar, 
diretor do I.A.P.C. e é dessa sua 
fase que contam horrores dêle. 

Geraldo Banas , sempre ampliando 
sua organização, hoje de prestigio na­
cional (sabe-se que se uniu a "The 
Economist" recentemente, a maior 
organização de pesqu:sas econômicas 
do mundo) adquiriu agora a revista 
"Senhor". 

Racz, construtora de instalações in -

dustriais, parece ser uma das potên­
cias do ramo hoje em São Paulo: 

I conta com nada menos de 1.200 ope­
rários, 36 engenheiros e 120 empre­
gados administrativos em seu quadro 
de pagamentos. 

o primeiro partido a ter uma asses­
soria técnica, formalmente organiza­
da e oficialmente criada, será o Par­
tido Libertador (Secção de S. Paulo) . 

, Será um órgão integrado por jovens 
profissionias liberais e se destinará a 
assessorar os parlamentares em seus 
discursos e apresentação de projetos 

de lei. 

Dentre os atuais diretores do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico, um fOi mantido a pedido do 
Presidente do estabelecimento, o Bri­
gadeiro Faria Lima: foi o Sr. Clean­
tho de Paiva Leite, cujo trabalho en­
tusiasmou o Brigadeiro. 

o Prefeito Prestes Maia está dirigin­
do a Prefeitura com rara e surpreen­
dente vitalidade. Contrariando as ex­
pectativas de seus opositores, é o pri­
meiro a chegar ao Gabinete e tem sido 
de um rigor férreo nas suas decisões. 

Alarmada a indústria de calçados com 
a possibilidade de voltar a recolher o 
impôsto de consumo por selagem di­
reta. 

o Senador Vitorino Freire é uma das 
poucas pessoas a quem o Presidente 
Jânio Quadros dá seu número de 
telefone privado, autorizando o Se­
nador a chamá-lo a qualquer hora. 

Carlos Murillo é um jovem deputado 
federal do PSD mineiro. Primo de 
JK, foi seu oficial de Gabinete e, 
posteriormente, por êle eleito depu­
tado estadual e deputado federal. É o 
parlamentar mais chegado ao ex-pre­
sidente. Sem prestígio eleitoral pró­
prio, tem 30 anos e vive exclusiva­
mente em função de Juscelino. 

o homem que mais compartilha das 
confidências do Governador Juracy 
Magalhães é o Sr. Ruy Santos, chefe 
de sua Casa Civil. Romancista e de­
putado, é, sem dúvida, uma das gran­
des figuras da atual política baiana. 

Getúlio Salles Vidal está hoje repre ­
sentando a Companhia Aromática 
Brasileira, Industrial, Agrícola e Co­
mercial em grande setor do Estado de 
São Paulo, estando a substituir com 
brilho Ives Gandra da Silva Martins. 
hoje diretor financeiro do C. B. S . 
Consórcio Brasileiro de Serviços. 

Guilherme Rudge Leite, da Cobrasma. 
foi um dos consolidadores do projeto 
de normas comerciais, hoje em dis ­
cussão final na Associação Brasileira 
de Forjarias. 

Gilberto Arruda Sampaio substituiu 
no mês de junho Victor Resse Gou ­
vêa na presidência da Associação Bra­
sileira de Forjarias. 

As maiores ((culturas 
temporárias» do Brasil 
Segundo dados recentemente divul­
gados pelo Serviço de Estatística da 
Produção, do Ministério da Agricultu­
ra, as maiores culturas "temporárias" 
brasileiras que tiveram um valor de 
produção acima de um bilhão de 
cruzeiros, relativos a 1959, foram as 
seguintes: 

Cereais 
Arroz - com 4.101.447 toneladas no 
valor de Cl$ 37 bilhões 855 milhões 
(números redondos); Milho, com 
7.786.739 toneladas, no valor de Cl$ 38 
bilhões 896 milhões; Triog, com 
610.884 toneladas no valor de Cl$ 7 bi ­
lhões 649 milhões. 

Ll'guminosas alimentícias 
Feijão, com 1.549.643 toneladas, no 
valor de Cl$ 24 bilhões 602 milhões. 
A soja atingiu em 1959 a apenas Cl$ 
867 milhões 34 mil, com uma produ ­
ção de 151.574 toneladas. 

Tubérculos e raízes 
Batata doce, com uma produção de 
1.187.291 toneladas, no valor de Cl$ 2 
bilhões 625 milhões; Batata inglêsa, 
com 1.824.788 toneladas, no valor de 
Cl$ 7 bilhões 472 milhões; Mandioca , 
com 16.578.134 toneladas, no valOr de 
€$ 18 bilhões 779 milhões. 

Plantas industriais . 
Algodão, com 1.396.254 toneladas, no 
valor de €$ 25.564 milhões; Amen­
doim, com 357.535 toneladas, no valor 
de €$ 2 bilhões 855 milhões; Cana-de ­
-açúcar, com 53.447.230 toneladas, no 
valor de Cl$ 20 bilhões 760 milhões ; 
Fumo, com 151.457 toneladas , no va­
lor de Cl 4 bilhões 499 milhões; Ma­
mona, com 180.245 tnoeladas no valor 
ele ClS 1 bilhão 227 milhões. 

Outras culturas 
Cebola, com 184.974 to neladas no va ­
lor de €S 2 bilhões 867 milhões; To­
.nate, co m409.219 toneladas no valor 
de ClS 3 bilhões 144 milhões. A me­
lancia atingiu a 81.486 unidades de 
mil frutos no valor de €S 906 milhões 
612 e o abacaxi a 164.817 unidades de 
mil frutos no valor de € 886 milhões 
831 miL 
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Êste e o seu caso? 

Tributação indevida em 

Tem se repetido, com frequência, 
por parte do fisco, em matéria de le­
gislação sôbre impósto de consumo, in­
terpretação errônea do diploma alusivo, 
em processo em que se levanta dúvida 
a propósito da incidência do tributo 
mediante consulta prévia e tempesti­
va por parte do contribuinte. O fisco 
tem entendido de exigir, mesmo es­
tando a consulta pendente de solu­
ção final, os acréscimos moratórios, o 
que tem levado o contribuinte a re ­
correr a juízo para salvaguardar seus 
legítimos direitos. Nesse sentido é a 
seguinte a sentença há pouco pro­
ferida pelo sr. Hely Lopes Meirelles, 
titular da VI Vara Privativa dos Fei­
tos da Fazenda Nacional: 

"I - Asea Alétrica S. A., impetrou o 
mandado de segurança contra ato do 
sr. Coletor Federal em Guarulhos, ale ­
gando em síntese: que sendo fabri ­
cante de transformadores elétricos e 
vendendo-os a emprêsas concessioná­
rias de serviços de energia elétrica, 
não estava sujeita ao impôsto de con­
sumo; que, entretanto, pela lei n.O 
3.520, de 30 de dezembro de 1958, re­
gulamentada pelo Decreto n.O 45.422, 
de 12 de fevereiro de 1959, os produ­
tos da impetrante se tornaram pas­
síveis da incidência de 2% de impôsto 
(alínea 17, n." 1) , mas em face do art. 
109, do Decreto n." 41.019, de 26 de 
fevereiro de 1957, que regulamenta os 
serviços de eletricidade, as emprêsas 
concessionárias dêsses serviços estão 
isentas do impôsto de consumo sôbre 
materiais que adquiram para utiliza­
ção em suas atividades; que diante 
dêsse último dispositivo legal surgiu 
a dúvida sóbre os produtos vendidos 
a concessionárias de serviços de ener­
gia elétrica, e, diante dessa situação, 
a impetrante formulou consulta à Re­
cebedoria Federal em S. Paulo; sendo 
a resposta favorável à incidência, re­
correu da solução para a Diretori9. 
das Rendas Internas; que tardando a 
resposta final, a impetrante tomou a 
iniciativa de recolher o tributo na 
importância da conformidade da ali -
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processo fiscal 

quota legal, que totalizou ~$ 858.618,50. 
em 8 de agôsto de 1960; que a despei­
to de se tratar de recolhimento es ­
pontâneo, feito de acôrdo com a per­
missão do art. 107, letra c, do Regu­
lamento do Impôsto de Consumo, o 
impetrado está exigindo a multa de 
50% ; que no entender da impetrante 
essa exigência é ilegal e lesiva de di ­
reito líquido e certo do contribuinte, 
qual seja o de recolher o impôsto sem 
multa enquanto aguarda solução fi ­
nal de consulta à autoridade compe­
tente, sôbre a incidência ou não do 
tributo, pelo que pede a necessárb 
segurança, para eximir-se da sanção 
fiscal que lhe está sendo aplicada. 

Concedida a liminar e requisi tadas 
as informações, prestou-as o impetra­
do . sustentando a legalidade de sua 
exigência. A Procuradoria da Repú ­
bllca subscreveu as informaçõc3 e 
opinou pela denegação da seguran r;a . 

II - Decido: 
t'retende a impetrante, como con­

tribuinte do impôsto de consumo. 
eximir-se da multa que ihe fôra apli ­
cada pelo fato de recolher o tributo, 
Sem acréscimos moratórios, enquanto 
aguardava a solução final de sua CO :l ­

sul ta sôbre a incidência ou não da 
referido impôsto. 

A razão está com a impetrante. E 
está, porque a legislação vigente do 
impósto de consumo admite expres­
samente a "consulta" como meio há­
bil a solucionar dúvidas que surjam 
na aplicação da lei tributária respec­
tiva (Decreto 45.422 '59, arts. 342 e 
343). Da resposta de primeira ins­
tância admite recurso voluntário 
para o Diretor das Rendas Internas. 
independentemente de depósito (art. 
34~, § 1.° ). A lei não diz quais os 
efeitos dêsse recurso, mas, no seu si­
lêncio, só é admissível a regra recur­
sal do recebimento em ambos os 
efeitos. 

No mterregno entre a formulação 
da consulta e a solução final, não pode 
o contribuinte estar sujeito a qual­
quer penalidade fiscal pelo não re-

colhimento do tributo ou pelo seu 
recolmmento sem acréscimos mora­
tórios, como é o caso dos autos. In­
jurídico seria ql1~ a lei permitisse a 
consulta e sujeitasse o contribuinte a 
sanções fiscais enquanto aguardasse 
a solução administrativa de sua in­
dagação. Se a solução está pendente 
de julgamento, e se o recurso devolve' 
o conhecimento da matéria à instân­
cia superior e suspende os efeitos da 
decisão inferior, não se pode dar efi-' 
cácia a resposta inicial contrária ao 
consulente, nem considerá-lo em in­
fração pelo não recolhimento do tri­
buto, ou pelo seu recolhimento no 
n:.ontante da incidência, sem mais 
gravames. 

Pondere-se, ainda, que a função 
legal da consulta é, precisamente, evi-
tar que o contribuinte incorra em 
falta passível de penalidade. Desde 
que a consulta tenha sido formulada 
em tempo oportuno e em forma legal 
à autoridade competente, fica o con ­
tribuinte livre de quaisquer sançõeAt 
fiscais, enquanto o fisco não lhe so­
lucionar definitivamente a dúvida. 

Essa a orientação sufragada pela 
doutrina (Rubens Gomes de Souza. 
"Compêndio de Legislação Tributá­
r ia", 1954, pág. 195 - Araujo Ferreira 
e Costa Filho, "Regulamento do Im­
pôsto de Consumo", 1959, pág. 170 -
Antonio Leite, "Come:1tários à Lei do 
Impôsto de Consumo", 1959. pág. 278), 
e acolhida pela legislação vigente, que 
integrou a "consulta" no processo tri­
butário brasileiro, dentre os instru­
mentos de esclarecimento do contri­
buinte (Tít. lU, capo XU, do R.I.C. 
n ." 45.422, de 12-2-1959). 

lU - Pelos fundamentos expostos, 
concedo a segurança pedida na ini ­
cial para eXimir a impetrante do pa­
gamento da multa ou acréscimos mo _ 
ratórios sôbre o impôs to recolhido 
enquanto depender de solução a con ­
sulta formUlada sôbre a incidência do 
impôsto de consumo sôbre os produ ­
tos discnmmados neste mandado, fi ­
cando confirmada a liminar. 

Custas na forma da lei. 
Recorro de ofício para o Egrégio 

Tribunal Federal de Recursos." 

Nossa opimao 
A decisão acima veio a esclarecer um 
dos pontos que vinha sendo motivo 
de atritos entre fisco e contribuinte. 
Falta, ainda, esclarecer se a consulta 
exime o contribuinte do recolhimen­
to da diferença do tributo , caso a de ­
cisão venha a optar por taxa mais 
elevada do que aquela que vinha 
sendo cobrada pela consulente, mes­
mo antes da decisão dada pela auto­
Conclui na pág. 24 



Baixa rentabilidade 
As ações de companhias comerciais e 
industriais , em geral, oferecem renta­
bilidade baixa. Do esudo de 28 ações 
mais frequentemente negociadas nas 
principais Bôlsas do País, nos úlimos 
3 anos, foi apurada uma taxa média 
de dividendos de 8,5 % ao ano. 

- vendas da Willys 
As vendas da Willys-Overland do Bra­
s:l devem ter alcançado, segundo pre­
visões, de janeiro a 30 de junho do 
corrente ano, cêrca de 25 bilhões de 
cruzeiros e os lucros líquidos 2 bi­
lhões. 

Os bens contabilizados dessa gran­
de emprêsa atingiram a cifra de 7,5 bi ­
lhões de cruzeiros. Feita a reavalia ­
ção do ativo, acredita -se que êsse 
valor seria de 18 bilhões. 

Guanabara: 149 bancos 
A rêde bancária da Guanabara, con­
siderada a mais importante do país, 
conta, no momento, com 149 bancos, 
sem considerar o grande número de 

A gências de cada um dêsses estabe­
~ecimentos. 

Automóyeis 
Segundo estatísticas reveladas pelo 
GElA a capacidade de produção da 
indústria automobilística nacional 
era, a 30 de outubro de 1960, de 
215.000 veículos por ano, compreen­
dendo os caminhões, "jeeps", auto­
móveis e outros, para uma jornada 
de trabalho de 8 horas. 

Consumo dc aço 
Durante o período de 1955 1959, o de ­
senvolvimento da produção e do con­
sumo de aço no Brasil foi da ordem 
de 15% para a produção e de 14% 
para o consumo. A produção passou 
de 932.000 toneladas em 1955 a ... . . . 
1.492.000 em 1959, e o consumo de 28,5 
Kg por habitante para 40,30 Kg. 

Produção nacional 
A produção siderúrgica nacional 

provém de 50 unidades industriais, 
das quais as quatro maiores produzem 
80% do total (Companhia Siderúrgi­
ca Nacional, Cia. Sidúrgica Belgo Mi­
neira, Jafet e Mannesmann). 

Em 1964 novos grandes produtores 
deverão entrar no mercado, como 
USIMINAS e COSIPA (500.00 tonela­
das cada uma). A produção nacional 
se elevará, então, para 4.000.000 de to­
neladas aproximadamente. 

Resultados da miss.ão iUa.iani- .. : o_·c:ra 
Salles 
Os resultados da missão Mariani -Mo­
reira Salles apresentaram, em número, 
os seguintes resultados: 

Créditos consolidados: Fundo Mo­
netário linternacional: 140 milhões; 
Eximbank: 600 milhões; bancos par­
ticulares: 114 milhões; companhias de 
petróleo: 70 milhões; total: 924 mi­
lhões. 

Créditos Novos: Fundo Monetário 
Internacional: 140 milhões; Exim­
bank: 168 milhões; bancos particula­
res: 58 milhões; tesouro americano: 
170 milhões; total: 556 milhões. 

O total das duas parcelas repre­
senta 1.480 milhões de dólares 

6 milhões de papel para livros 
Anualmente vinham sendo importa­
dos, pelo câmbio privilegiado de 
100,00, papéis para vários fins no va­
lor de 37 milhões de dólares. Dêsses , 
6 milhões eram para livros. 

Investimentos 
De 1955 a 1960 entraram no país pela 
Instrução 113 quase 500 milhões de 
dólares. Dêsse total 45,5% são de 
origem norte-americana, 44,1 % pro­
cederam da Europa, sendo que a Ale­
manha concorreu com 20,5% do total; 
de outras áreas da América vieram 
6,2 %, ao passo que do Oriente che­
garam 4,2% . 

Alemanha-Brasil 
A Alemanha Ocidental decidiu , após 
muita resistência, incluir o Brasil en­
tre os beneficiários do Fundo de De­
senvolvimento, que só cuidava de 
programas de cooperação e ajuda re ­
lativos à África e Ásia. Embora não 
tenham sido anunciados ainda dados 
quantitativos para 1961 62, cogita-se 
da aplicação de 200 milhões de marcos 
no nordeste por conta dessa verba. 

Renda "per Capita" 
A renda "per capita" na América La­
tina é a seguinte: Venezuela, 540 dó­
lares; Argentina 460; Uruguai 440; 
Chile 360; Cuba 310; Colombia 250; 
Panamá 250; Brasil 230; México 220; 
Equador 150; Paraguai 140; Perú 120. 

Financiamento 
O Banco Interamericano de Desen­
volvimento reservará 10 milhões de 
dólares para o financiamento das in­
dústrias que se instalarem no Estado 
da Guanabara. Idêntica ajuda será 
dada ao Govêrno do Estado para em­
preendimentos que visem a solucionar 
o problema da energia elétrica. 17 

Depósitos bloqueados 
Em 29 de abril último o montante dos 
depósitos bancários bloqueados na 
SUMOC elevava-se a 38.391.301 mi ­
lhões de cruzeiros. Como a Instru­
ção 207 determina que os bancos po ­
dem reduzir de 14% a 12% (até 1." 
de agôsto) seus depósitos à ordem da 
SUMOC, presume-se que, em 60 dias , 
os bancos disponham de 5.484 milhões 
de cruzeiros a mais em seus depósitos 
operáveis. 

Livros: preços majorados 
A partir dêste mês de julho entrou 
em vigor majoração de 60% nos pre­
vação do câmbio de custo do papel 
de €$ 100,00 para ~S 200,00, por dólar, 
conforme estabeleceu a Instrução 204. 

Em Belo Horizonte: USiIHl 

metalúrgica de zinco 
Dentro dos próximos vinte meses de­
verá entrar em funcionamento a usina 
metalúrgica de zinco, do Grupo Vo­
torantim, cuja construção foi inicia­
da recentemente, em região próxima 
à usina de Três Marias, em Minas 
Gerais. 

Ascendente produção 
norte-americana de aço 
Ascensão constante das cifras indi­
cam recuperação da indústria do aço 
nos EUA após o pequeno recesso re ­
gistrado em fins de 1960. De primei­
ro de janeiro a meados de abril do 
corrente ano a produção da indús­
tria sierúrgica norte -americana atin ­
giu 21,6 milhões de to neladas. 

Balança comercial da Argentina 
Segundo dados divulgados pela Di ­
reção Nacional de Estatísticas e Cen­
sos da Argentina, o "deficit" da ba­
lança comercial dêsse país em 1960 
atingiu a 170 milhões de dólares, en­
quanto as estimativas haviam fixado 
em 100 milhões êsse saldo negativo. 
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18 Nesta pagma são publicadas decisões 
administrativas da Diretoria de Ren­
das Internas, Diretoria de Rendas 
Aduaneiras, Conselho de Contribuin­
tes, que ofereçam aspectos interes­
santes, acompanhadas da opinião do 
seu Departamento Jurídico. 

1 - Barris produzidos pelo próprio 
fabricante de vinhos I." destinados ao 
seu acondicionamento. Incidência do 
Impôsto de Consumo 
DRI - Proc. n ." 94.822 61 - Parecer 
AT 622/ 61 - DOU de 22-6-61, pági­
na 5.647. 

A Associação dos Vinicultores do 
Rio Grande do Sul formula a consul­
ta abaixo transcrita: 

"1 - Vários estabelecimentos viní­
colas dês te Estado ( indústrias e co­
operativas) possuem junto às canti­
nas de produção, fazendo parte 
integrante da SUa indústria vinicola, 
tanoarias ou fábricas de barris para 
uso exclusivamente no acondiciona­
mento do vinho destinado à exporta­
ção para diversos Estados da União, 
confeccionados em madeira de pinho, 
com capacidade de 40, 100 e 200 litros, 
usados unicamente pela mesma em­
prêsa produtora. 

2 - É de se frizar que a mesma 
firma produtora de vinho , confeccio ­
na seus próprios barris, isto é, produz 
o material de acondicionamento ne­
cessário para a remessa à comercia­
lização e consumo. 

3 - Pergunta-se se é devido o Im­
pôsto de Consumo sôbre êste mate­
rial de acondicionamento (barris) 
fabricados pela mesma indústria vi ­
nícola, pois o vinho é comerciado 
com o impôsto devidamente pago em 
estampilhas, e sendo êste o objeto bá­
sico da ocmercialização e aquêle um 
simples complemento indispensável 
ao acondicionamento". 

2. Não obstante não estar bem es­
clarecida a localização das fábricas 
produtoras de barris em relação às 
produtoras do vinho, entendemos que 
mesmo na hipótese de estarem locali -

zadas no mesmo prédio, sem implicar, 
portanto, na saída dos barris da fá­
brica, ainda assim será devido o im­
pôsto, uma vez que o fato gerador do 
mesmo é a entrega ao consumo. E 
êsse fato, na hipótese, se verificou 
com a entrega dos barris ao fabri ­
cante do vinho para acondicionamen­
to dêsse produto, não se cogitando de 
saber se o produtor dos barris e o 
fabricante do vinho sejam a mesma. 
firma. Se as fábricas estiverem situa­
das em locais diferentes, terá que ser 
observado, pelo confeccionador dos 
barris, o disposto no art. 124 do R.I.C . 

A consideração do Sr. Diretor 
D.R.I., em 8 de maio de 1961. 
Oswaldo Tancredo de Oliveira, As-

sessor Técnico. 
De acôrdo. O impôsto de consumo 

será devido pelo fabricante dos bar­
ris se êstes forem entregues ao con­
sumo ainda que consumidor e fabri -, 
cante sejam a mesma firma e 
estabelecidos no mesmo prédio, não 
se aplicando à hipótese o disposto no 
* L" do art. 149, do Decreto n. 
45.422-51 (R.I.C.) porque êsse dispo­
sitivo disciplina tão-somente os ca­
sos em que o produto final esteja su­
jeito ao pagamento do impôsto por 
meio de guia. Publique-se e, em se­
guida, arquive-se. 

D.R.I. , em 12 de maio de 1961, 
Augusto Lins e Silva Filho , Diretor. 

Nossa opinião 
A decisão do D. R. I. Se funda num 
êrro cometido na elaboração do Re­
gulamento. O § 1. ' do art. 149 das 
Normas Especiais do Impôsto por 
guia, é a repetição do disposto no art. 
5.' da Alteração La da Lei n : 3.520, 
que trata das Normas Gerais, apli ­
cáveis tanto aos contribuintes sujei ­
tos ao impôsto por guia como aos su­
jeitos ao impôsto por selagem direta. 
O Regulamento restringiu a lei. Não 
há dúvida que os fabricantes de vi­
nho que produzam também os barris, 
em seu estabelecimento, podem dei­
xar de recolher o impôs to incidente 
sôbre os barris. 

2 - Cumprimento <lI." decisão em 
consulta sôbre classificação fis cal 
de produto 
D.R.I. - Proc. 112.444 /61 - Parecer 
AT n ." 623 61 - DOU de 22-6-61. pá­
gina 5.647. 

Cia. Hansen Industrial, estabeleci­
da em Joinville - Santa Catarina, re ­
corre a esta Diretoria de despacho, 
proferido pelo Delegado Fiscal na­
quele Estado, que exigiu fôsse cum­
prida decisão da Junta Consultiva do 
Impôsto de Consumo, que importava 
em taxação mais elevada para pro-

duto de sua fabricação, a partir da 
data da publicação no Diário Oficial. 
quanéo, no e:1tender da reocrrente, 
devia ter sido a partir da sua ciência. 

2. Não obstante a disposição cons­
tante da Lei de Introdução ao Código 
Civil sôbre a vigência das determina­
ções legais, as leis e regulamentos f:s ·' 
cais em geral e o Regulamento do 
Impôsto de Consumo em especial, pa­
recem consagrar o princípio específico 
da ciência pessoal do contribuinte 
para a vigênCia das decisões a cujo 
cumprimento é obrigado. Somente 
após esgotados os meios de se obter 
a "ciência pessoal" é que se · recorre à 
publicação de edital no Diário Oficial 
ou em outros órgãos de publicidade. 
É o que prescrevem os arts. 295 e 296 
do R.I.C., cujas disposições, salvo 
melhor juízo, podem ser aplicadas ao 
caso em tela. 

3. Com essas considerações, somos 
porque se defira o pedido de reconsi ­
deração de que se trata, reformand0-e 
-se, em conseqüência, o despacho do 
D. F. de Santa Catarina, para se de ­
clarar que a vigência da decisão está 
condicionada à ciência do contribuin-
te obrigado a cumpri-la, nela direta­
mente interessado. 

À apreciação do Sr. Diretor. 
D . R. I., em 10 de maio de 1961. 

Oswaldo Tancredo de Oliveira , As­
sessor Técnico. 

Defiro o pedido de reconsideração, 
decidindo de acôrdo com o i tem 3 do 
parecer da A. T., que aprovo. Publi ­
que-se. devolvendo-se , em seguida, o 
processo à D. F. de Santa Catarina 
para ciência do interessado. 

D .R.I. , em 12 de maio de 1961. 
Augusto Lins e Silva , Diretor. 

Nossa opinião .. 
A presente decisão é importante po!lll' 

fixar o momento em que passa a viger 
decisões prOferidas em consultas, 
quando a instância superior reforma 
decisão da inferior. Passa a prevale­
cer a data da ciência ao interessado e 
não da publicação no D. O. U . 

Conclusão (1 a pág. 4 
Sucursal (le J ânio . . . 
volvimento de comunidades, o sub­
-gabinete civil da Presidência em São 
Paulo iniciou um trabalho-modêlo 
que servirá de norma para levanta­
mento de inúmeras zonas de popula­
ção rural até agora abandonadas, 
tendo em mãos todos os meios de di­
namizar a ação dos serviços federais 
que apesar de suas verbas, até hoje 
pouco agiam em relação a tudo o que 
é preciso fazer no interior, pela falta 
de entrosamento entre os diversos 
serviços federais . 



Que é o Clube dos Diretores Lojistas? 

A crédito 90 % das vendas de utilidades 
domésticas em São Paulo 

- "Creio que não está dentro das 
conjeturas do govêrno federal a abo­
lição do regime de crediário no Bra­
sil, pelo simples motivo de que êsse 
sistema de vendas eleva o nível so­
cial do país, estimula a produção 
nacional, e, longe de ser um fator in­
flacionário, como querem muitos, e 

.:.,ntes um fator gerador de riquezas. 
w='e fôssem abolidas as vendas por cre­

diário, por exemplo. as vendas das 
utilidades domésticas das indústrias 
cairiam 80% e, paralelamente, numa 
mesma proporção, a produção de 
nossa indústria, o que seria catastró­
fico para o país, além de o govêrno não 
arrecadar os impostos de vendas e 
consignações", declarou à nossa re­
portagem o dr. Celso Guimarães 
("Electrolândia"), presidente do Clube 
Diretores- Lojistas de São Paulo, fun­
dado em 1953, e que reúne as grandes 
lojas de maior prestígio de S. Paulo. 

90 ~ ( paga a crédito 
Continua o dr. Celso Guimarães a 
HN: - "Hoje 90 % mais ou menos 
das vendas de utilidades se faz a cré­
dito. Pode-se afirmar que em São 

_ aUlo pelo menos, 80% dos compra­
dores por crediário pagam regular ­
mente suas prestações, podendo-se 
classificar o paulista de "bom credia­
rista". Os atrasos não ocupam mais 
de 20% do cômputo total, e os que 
não pagam constituem exceção". 

Contra a imoralidade publicitária 
"Até recentemente, campanhas 

publicitárias e anúncios de produtos, 
imoralmente feitos, poderiam ter pre­
judicado o sistema de vendas a cré­
dito. Hoje, o Clube Diretores-Lojis­
tas tomou a iniciativa de coibir êsses 
abusos. Assim, todo anúncio de cre­
diário deve deixar claro ao provável 
comprador que a compra será sem­
pre feita com entrada, que o compra­
dor deverá pagar normalmente os 
juros e despesas da transação a cré­
dito que realiza, e que o pagamento 
total da compra não pOderá ser su-

Dr. Celso Guimarães, presidente do 
Clube rle Diretores- Lojistas dz São 
Paulo. 

perior a 24 meses. Será enfim, uma 
campanha de esclarecimento para a 
freguesia, que dificultará talvez um 
maior número de compras, mas que, 
por outro lado abolirá surprêsas de ­
sagradáveis no futuro" . 

Serviço Central de Fl'otrção ao 
Crédito 
Em poucas horas, êsse Serviço, que 
funciona no quadro da Associação Co­
mercial de São Paulo, e mediante 
contribuição de diversas grandes lo­
jas da capital, pode informar qual ­
quer estabelecimento sôbre a ficha de 
um cliente. Trata-se de um sistema 
perfeito de informações, a fim de dar 
maior garantia às firmas vendedoras. 

Que é o Clube dos Lojistas 
- "O Clube Diretores-Lojistas de São 
Paulo congrega um número limitado 
de sócios, representando as firmas de 
maior expressão, que vendam a cré ­
dito, e que tenham no ramo de uti ­
lidades domésticas grande parte de 
suas vendas. Não há empenho em 
aumentarmos o número de nosso 
quadro social, pois nosso objetivo é 
sempre reunir apenas organizações de 

grande prestigio, e de capacidade de 
vendas". 

24 firmas 
- "Quantos sócios existem em São 

Paulo no Clube?" 
- "Cêrca de 24' firmas paulistas, 

como: Sensação Modas, Casa Andra­
de, Anglo-Brasileira, Casa Beethoven. 
Casa Martini, Casa Pirani, Cassio Mu­
niz, Electrolândia, Eletroradiobraz. 
Hermes Macedo, Irmãs Sgarzi, Isnard, 
Ultralar, Loja dos Descontos, Mesbla, 
A Exposição Clipper, Rádio Simis 
Sears Roebuck, Serva R:beiro, Três 
Leões, TV Rádio Centro, Wilson Rus-
so . Lojas Assumpção, Credinóbis, fa - 19 
zem parte do clube na secção de São 
Paulo, pertencem ao clube. Todavia 
pretendemos em próxLna assembléia , 
elevar a 40, possivelmente, o número 
de associados paulistas, mas nunca 
provàvelmente em número superior a 
êsse . 

Objetivo do Clube 
- "Elevar o padrão de vendas no 
país, aprimorar os métodos de admi­
nistração das grandes lojas, desen 
volver a aproximação entre diretores 
de lojas a varejo, criando clima para 
a cooperação reciprOca no plano dos 
problemas que são comuns a essas 
organizações; cooperar com autori ­
dades' associações de classe e entida­
des sociais em tudo o que diz respeito 
a lojas a varejo; amparar e promover 
planos e estudos tendentes a ampa ­
rar consumidor e público em geral, 
são em principio, as finalidades do 
Clube dos Diretores-Lojistas", declara 
a HN o dr. Celso Guimarães. 

Há 12 clubes do gênero no Brasil. 
A diferença entre essa associação e o 
Sindicato dos Lojistas reside em que 
o Sindicato aceita sócios de variadas 
categorias comerciais. ao passo que o 
Clube dos Diretores-Lojistas visa reu ­
nir um grupo de firmas expressivas 
do meio varejista da capital. que 
sejam crediaristas e de maior expres­
são comercial. 

S. P.: Secretaria ela Agrirull ura já 
financiou 800 milhõrs 
Segundo quadro demonstrativo dos 
empréstimos concedidos pela Cartei­
ra Agrícola do Banco do Estado, 
sôbre os empréstimos feitos às cul­
turas de arroz. feijão e milho, êsses 
financiamentos totalizaram ClS 803,8 
milhões, abrangendo 1.129.769 sacas de 
arroz de 60 quilos, 20.386 sacas de 
feijão e 2.314.576 sacas de milho, tam­
bém de 60 quilos, no período de 1 de 
junho de 1960 a 30 de abril dêste ano. 
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Política internacional: 51 o mesmo pode ser dito da questão 
da Alemanha que, ressurgindo recen­
teme::tc com 1""'0':0 impeto, provocou 
nova crise, de consequências impre­
visíveis, tendo os soviéticos declarado 
sua intenção de estabelecer um tra ­
tado de paz em separado com a Re ­
pública Democrática Alemã, com a 
consequente proclamação de Berlim 
como cidade livre , o qUe é considera ­
do inaceitável pelos ocidentais. 

Negociações: princípios e Impasses 
Tais dificuldades, englobadas a 

outras, tornam impossível um prog­
nóstico seguro acêrca do que ocorrerá 
nos próximos meses. Provàvelmente 
não abandonarão os negociadores a 
fortaleza inexpugnável dos seus prin ­
cípios e nada de concreto Se conse­
guirá. 

Gilberto Menna Barreto 

Negociar tem sido para a humanida­
de um indeclinável imperativo de 
paz, embora nem sempre pudessem as 
negociações chegar a bom têrmo e 
evitar a eclosão de conflitos arma­
dos. Mas desde que se superou a 
fase da conquista e do esbulho puro 
e simples, a possibilidade de evitar 
uma hecatombe através de entendi­
mentos tem sido cosntantemente le­
vada em conta por dirigentes de na­
ções em litígio, embora em obediência 
a propósitos que, comumente, nada 
de comum têm com os preceitos da 
moral, não obstante o idealismo os­
tensivamente declarado. 

Acumulou-se, a partir do fim da 
segunda grande guerra mundial uma 
série de problemas de vital importân­
dia, cuja solução viria modificar de 
maneira provàvelmente duradoura o 
insatisfatório "modus vivendi" atual, 
exatamente porque possibilitaria a tão 
decantada quanto inatingível coexis­
tência pacífica, traduzida num efeti­
vo relaxamento das atuais tensões e 
mesmo em sua supressão, substituin­
do, desta maneira, a incômoda situa­
ção de guerra latente que tem sido a 
constante dos últimos anos. 

Desafortunadamente, no entanto, 
nada de positivo parece proximamen­
te realizável, man'.endn-se\ cr'Jnica - '. 
mente insolúveis questões de magna 
importância, tais como o desarma­
mento, a proscrição das provas nu ­
cleares, o problema da Alemanha em 
geral e de Berlim em particular, além 
de outras pertinentes à Ásia, à Áfri­
ca, à América Latina e a respeito das 
quais tudo o que se tem feito não tem 
passado de solenes declarações de 
princípios e isto apesar da boa von­
tade que, durante algum tempo, pre­
sidiu as relações Kennedy-Kruchev. 

Falar-se em desarmamento poderia 
parecer dramática ironia numa época 
de constante aperfeiçoamento das 
armas, mas a possibilidade e a cada 

vez maior necessidade de sua efetiva 
concretização tem sido objeto de pla­
nos antagônicos e, destarte, de di­
vergências pràticamente insuperáveis 
entre as potências negociadoras. Dis­
cute-se a maneira de se pôr em prá­
tica a idéia, litiga-se a respeito de 
como fazer o indispe,:Jsável contrôle 
e, como não podia deixar de ser, 
acumulam-se e avultam as descon­
fianças. As negociações anteriores, 
terminadas num impasse, serão rei­
niciadas em julho. E o ponto morto, 
na certa, permanecerá. 

Menos pessimista não se apresenta 
a questão da proscrição das provas 
nucleares, que atualmente é objeto de 
morosos e infrutiferos entendimen­
tos. As desinteligências têm sido de 
tal ordem que já cogitam os interlo­
cutores de reiniciar suas experiên­
cias' agravando ainda mais a já tão 
conturbada situação internacional. 

De qualquer forma, no entanto, só 
resta esperar que, bem ou mal, pros­
sigam as negociações e que ninguém 
cometa o tão temido e catastrófico 
êrro de cálculo que precipitaria a hu­
manidade no caos. --
Exportações colombianas d(' café 
As vendas colombianas de café para 
o exterior atingiram a 526.969 sacas 
em abril último, das quais 387.7D3 
para os Estados Unidos, segundo re ­
velam os dados divulgados pela Geor­
ge Gordon Paton & Co.. Assim, de 
outubro de 1960 a abril de 1961, essas 
exportações alcançaram a 2.637.2'J6 

sendo superiores às correspondentes a 
igual período de 1959-60 em 365.598 
sacas. 

Moveis e equipamentos 

de aço para: e 

• seu escritorio 

• sua industria 

• seu banco 

• sua residência 

MOVEIS DE ACO FIEL S.A. 
1 

Rua 7 de Abril, 257 - Tel. 37-7551 - São Paulo 

Rio: Av. Rio Brauco 185 - Tel.: 42-8818 - sobreloja - conj. 206 
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Os grandes colecionadores de São Paulo­
Nelson Mendes Caldeira 

Nelson Mendes Caldeira.' respeitável coleção de t3las nacionais e estrangeiras 
de várias épocas, e intensa dediQ'lção pelo novo Museu Goeldi mostram "a 
outra face" 113 um homem de negócios , 

Há cêrca de quinze anos Nelson Men-
-,es Caldeira coleciona obras de arte, 

sendo sua caSa povoada de objetos 
preciosos, dispostos e aproveitados na 
decoração interior com verdadeiro 
bom gôsto, 

Hoje, contudo, de simples colecio­
nador, Nelson Mendes Caldeira (fi­
nanças, indústria, imóveis) projeta 
ma coleção para o grande público, 
fundando um museu em São Paulo, 
consciente de que os verdadeiros va­
lores artísticos devem ser acessíveis e 
beneficiar a curiosidade de um grupo 
cada vez maior. Possuindo a maior 
coleção de obras do grande grava­
dor expressionista brasileiro Osvaldo 
Goeldi, recentemente falecido, Mendes 
Caldeira fundou em março dês te ano 
o Museu Goeldi, que conta com cêrca 
de 160 obras do consagrado artista 
(prêmios nas Bienais Internacionais 
de São Paulo e México, e participante 
das Bienais de Veneza e Tóquio). 

o início ela colcção 
Mendes Caldeira visitou Goeldi em 
seu atelier do Rio de Janeiro, em 1959, 
adquirindo, na ocasião, 12 trabalhos 
do grande expressionista brasileiro. 
Juntamente com as gravuras que do 
mesmo artista Mendes Caldeira já 
possuía, êsse foi o início da coleção. 
Quando êsse gravador faleceu, o co­
nhecido financista procurou adquirir 
as obras da coleção particular do ar­
tista, seus primeiros trabalhos, aqua ­
reI::; ~ e mesmo um óleo que por sua 
raridade, o Museu Goeldi se orgulha 
de possuir. São trabalhos totalmen­
te inéditos para o grande público, mes­
mo para os conhecedores, e que não 
deixam de revelar aspectos novos do 
do talento do gravador Goeldi. 

Atividades do Museu Goeldi 
Em fase de organização e instalação 
(Av. Higienópolis, 462) o Museu Goel ­
di apresentou parte de sua coleção na 

"Retrospectiva Goeldi", do Museu de 
Arte Moderna do Rio, realizada no 
mês passado. Em agôsto, a totalidade 
da coleção será apresentada no Museu 
Nacional de Belas Artes do Rio, par­
ticipando em setembro, a seguir, da 
VI Bienal de São Paulo, ocasião em 
que será prestada uma homenagem 
póstuma ao grande artista. 

Na Argentina 
Encerrada a Bienal, no quadro do 
Tratado Cultural Brasil-Argentina, a 
mesma mostra será apresentada em 
Buenos Aires, no Museu de Arte Mo­
derna daquela capital. 

Somente depois de percorrido êsse 21 
roteiro o Museu Goeldi abrirá suas 
portas para o grande público de São 
Paulo, em caráter permanente, rluas 
vêzes por semana. 

Sala de exposições temporárias de 
gravadores nacionais 
Mendes Caldeira já traçou exatamen­
te quais as atividades futuras do Mu­
seu Goeldi, sempre no setor da gra­
vura. Assim, o Museu está dotado 
de uma sala de exposições temporá­
rias de gravadores brasileiros de ele­
vado nível (selecionados por um 
conselho permanente), sendo que 
cada mostra t.erá um mês de duração. 
Essa iniciativa visará não apenas a co­
locar ao grupo de gravadores naci t) ­
nais um salão especificamente dedi ­
cado ao seu trabalho. como rcvcldT 
artistas jovens c de va lor. 

"Sociedade dos 100 colecionadores 
do Brasil" 
,. A Sociedade dos 100 colecionadores 
do Brasil", a ser organizada no qua­
dro das atividades do museu, reunirá 
um número limitado de colecionado­
res brasileiros, que, com a contribui­
ção de 5 mil cruzeiros mensais, possi ­
bilitará a aquisição de obras de 
artistas brasileiros (de tôdas as téc ­
nicas), consagrados ou jovens, sem­
pre baseadas essas aquisições em jul ' 
f' :.tmento de um conselho artístico de 
" 
alto nível. Assim, fora do inician~e 

movimento de umarchands" em São 
Paulo, surge auspiciosamente, um cír­
culo de amigos da arte, cujo objetivo 
é valorizar e estimular as artes no 
Brasil sem fins lucrativos. 

o homem de negócios e a arte 
Diz o conhecido homem de negócios 
de São Paulo: - uÉ difícil hoje em 
dia !'w Brasil encontrar industriaL, ou 
homens de negócios interessados em 
arte. O fenômeno é simples de ex­
plicação: completamente fora de seu 
universo prático e de cifras, as expo­
Conclui na pág. seguinte 
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"Dois homens na rua". gravura de Goeldi, pzrtencente ao acêrvo do recêm­
-formado museu que leva seu nome. 

sições, conferências e bienais surgem 
quase impenetráveis para o homem .ie 
negócios. Êsses ambientes, aos quais 
êle muitas vezes é atraído, provocam 
no homem de negócios, geralmente 
auto-suficiente, uma irritação pro­
funda, pela linguagem hermética dos 
artistas, intelectuais e amadores. Sem 
o hábito de "ver" quadros - pois sem 
o hábito não se pode desenvolver 
essa sensibilidade e gôsto - êle di­
ficilmente aceita êsse desafio. Mui­
tas vêzes pode fingir aceitar êsse am­
biente e essas obras, e finalmente, 
com o tempo, conseguir "lê-las". Mas 
em geral, abandona o campo, como 
uma incursão malograda." 

Continua: "Ora, creio que o ho­
mem de negócios não apenas poàe 
penetrar em maior número no cam­
po artístico do Brasil, como o flores ­
cimento de iniciativas ligadas à arte 
é dependente dêle. É preciso, por­
tanto, fornecer-lhe ambiente, sem in­
feriorizá-Io, familiarizá-lo com obras 
de arte e isso so,nente é possível 
com o convívio constante a fim 
ae qUe um dia êle possa reconhecer 
na arte tôda a sua grandeza, que é o 
das coisas que dão satisfação interior 

Recuperação da borracha velha 

O aproveitamento da borracha velha 
atravessa novo surto, segundo infor­
ma o Escritório Comercial do BrasE 
em Nova 'York. Está sendo recupera­
da por processos modernos para gran­
de variedade de aplicações. Os fabri­
cantes de pneus continuam sendo os 

e que possuem um valor que resiste 
ao tempo." 

Mendes Calrle;ra - co:ecionador 
O homem de negocios desapareCe em 
Mendes Caldeira quando êle se refere 
ao Museu, quando fala de arte ou das 
atividades da nova entidade que não 
somente fundou, como dirige pessoal- I 

mente. De fato, grande parte de seu 
tempo é hoje dedicada ao Museu, em 
providenciar as próximas exposições, 
na organização dos fichários, traba­
lhos que supervisiona pessoalmente, 
com dedicação. Seus colaboradores 
se integram ràpidamente no espírito 
do Museu, diretamente influenciados 
por Nelson Mendes Caldeira. Míni­
mos detalhes (como a colocação de 
molduras e "passe-par-tout" nas gra­
vuras) são dirigidos por êle , em de­
pendência de sua residência transfor­
mada em sala de acêrvo do museu. 
A entidade contará com os mais mo ­
dernos processos para iluminação 
das obras, instalação de painéis, etc., 
devendo se tornar essa iniciativa -
inusitada por parte de um homem de 
llcgócios brasileiro - uma instituição 
artística modelar como organização e 
miciativas. 

maiores consumidores do material, 
:lbsorvendo cêrca de 600 o da quanti­
dade recuperada. A sucata da borra­
cha está sendo também muito utiliza­
da para dar elasticidade e proteção 
aos revestimentos de áreas de recreio, 
campos de tênis, etc. 

34,a Feira Internacional 
de Bruxelas 

34,' Feira Internacional de Brux('las 
A 34:\ Feira Internacional de Bruxe­
las apresentou, de 29 de abril até o 
dia 11 de maio uma concentração 
ordenada da produção mundial. 

Cobrindo uma área total de 125.000 
m.2, estabeleceu novo recorde de par­
ticipações. Com efeito, 4.504 produto: 
res participaram dela, contra 4.437 em 
1960. 

Êsses 4.504 participantes represen ­
tavam 30 países; 10 govêrnos estran­
geiros subscreveram participações 
oficiais. 

Durante os seus 13 dias de existência 
940.000 visitantes foram recenseados, o 
que representou um aumento de 10% 
sôbre o total de 1960. Dêsse total 
12.895 eram visitantes estrangeiros, 
procedentes de 70 países diferentes e 
nas segu\ntes proporções: 57% dO~ 

países membros do Mercado Comum. 
19% dos outros países europeus e 
24% de países de outros continentes. 

Várias disposições foram tomadas 
para favorecer ao máximo os contac­
tos e as trocas internacionais. Cite-se 
entre outras: 5 jornadas profissionais 
reunindo especialistas dos setores da 
calefação, do gás, da eletricidade, da 
bijouteria e do abastecimento. 

Nos quadros da feira, dois salões 
especializados foram apresentados: o 
14. ' Salão da Embalagem e o Salão 
Mercator, 1. ) Salão Inter:Jacional de 
Navegação, onde se notou a represen 
tação de 7 países. 

Os resultados encorajadores dessa 
feira confirmaram o papel dinâmico 
representado pela Feira Internacional 
de Bruxelas, na aceleração do ritmo 
das trocas, tanto no plano nacionce 
como no internacional 

Várias 

Espanha quer importar 
Parece que o Brasil tem manifestado 
desinterêsse pelo crescente número 
de pedidos procedentes da Espanha, 
para importação de produtos brasilei­
ros. A balança comercial entre os 
dois países demonstra haver conside­
rável saldo a favor da Espanha (in­
teressada em torta de amendoim, 
linhaça, soja, girassol e outras se­
mentes oleaginosas, segundo inúmeros 
pedidos de firmas espanholas impor­
tadoras). O chefe do Escritório Co­
mercial do Brasil em Madrid afirma 
que centenas de pedidOS do gênero 
são encaminhados a exportadores 
trasileiros e que não chegam a dez as 
respostas recebidas. 



ABF 

A Associação Brasileira de Forjarias 
- entidade de classe que congrega 
27 das maiores forjarias nacionais -
realizou recentemente inquérito para 
conhecer a sua potência econômica, 
tendo chegado a resultados anima­
dores, sendo hoje o ramo de forja-
~os, já um dos mais interessantes do 

panorama econômico brasileiro. 

16.964 empregados 
Dezesseis mil, novecentos e sessenta e 
quatro (16.964) é o número de empre­
gados servindo hoje a apenas 19 for­
jarias, numa demonstração de potên­
cia do mercado forjador. 

1960: 11 milhões faturados 
Enquanto no ano de 1959, 17 firmas 
faturaram aproximadamente um total 
de 7 bilhões de cruzeiros, 18 em 1960 
atingiram a cifra de 11 bilhões, espe­
rando ultrapassar a casa dos 18 bi­
lhões de cruzeiros em 1961. 

Para tanto necessitam do apoio go­
vernamental, eis que o aparecimento 

,aa indústria de forjarias significou 
. xtraordinária economia de divisas 

para o pais, principalmente no setor 
da indústria automobilística. 

Aliás, tem seguido a Associação Bra­
sileira de Forjarias as medidas sanea­
doras de nossas finanças do Govêr­
no Federal, esperando seja concedida 
ao ramo que congrega, pela sua es­
sencialidade na produção nacional 
maior elasticidade, já que desta elas­
ticidade depende fundamentalmente 
sua evolução. 

ABIMA 

Continua alertando a categoria a falta 
de matéria prima nacional necessária 
à sua produção, eis que Volta Redon­
da não está conseguindo vencer o 
problema de suprimento ao mercado 

nacional. 

Restrições prejudicam 
Por outro lado, as restrições credití­
cias bancárias, que têm afetado quase 
tôda a economia nacional, têm tam­
bém, prejudicado a indústria de mo­
veis de aço. 

Assim sendo, tem a ABIMA oficia­
da anormalidade desta situação, a 
de anormalidade desta situação, a 
fim de que tome o mesmo as devidas 
providências. 

ABEEI 

A Associação Brasileira de Equipa­
mento Elétrico Industrial continua 
em sua campanha em busca de au­
mento de seu quadro social. 

A nova diretoria tem como meta pri­
meira a congregar uma trintena de 
firmas produtoras de equipamento 
elétrico industrial. 

Vem a ABEEI sendo atendida nor­
malmente em suas reivindicações pelO 
Govêrno Federal, o que por si só é 
demonstração da justeza de seus pe­
didos em prol da nacionalidade e da 
economia do país. 

ABDC 

o problema dos registros de simila­
res e de dificuldade de sua obtenção 
tem provocado, ultimamente, fortes 
debates na Associação Brasileira de 
Defesa do Contribuinte, qUe acredita, 
devido às enormes e burocráticas 
exigências para o seu processamento, 
ser pràticamente letra morta em nos­
sa lei de tarifas. 

Em 4 anos: pouco mais de 30 
Assim é que em 4 anos de Conselho, 
apenas uma trintena ou pouco mais 
de registros foram conseguidos, nu­
ma autêntica demonstração de ser na 
prática impossível a obtenção de re­
gistros de produtos fabricados no 
pais. 

Apresentará projeto de lei 
Pretende a ABDC apresentar projeto 
de lei, modificando a atual lei de ta­
rifas neste particular, a fim de que 
seja facilitado e facultado a todos os 
industriais que fabriquem produtos 
no país obter o reconhecimento do 
CPA para efeitos tarifários. 
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o Nordeste começa 
a ser lembrado 

1 - o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento mostrou-se diSpos­
to, em entendimentos com a SUDENE, 
a conceder, em condições favoráveis, 
um empréstimo de 10 milhões de dó­
lares. 

2 - Aprovado pelo Banco do Nor­
deste projeto de financiamento para 
implantação de uma usina Siderúr-
gica, em Pernambuco, para produção 23 
inicial de 52.000 toneladas anuais de 
laminados, perfilados e trefilados. 
Trata-se da Cia. Siderúrgica do Nor-
deste - COSINOR. 

3 - Aprovado igualmente pelo 
Banco do Nordeste o empréstimo de 
54 milhões de cruzeiros para amplia ­
ção da Cia. Siderúrgica da Bahia -
COSIBA, o que possibilitará um 
aumento de produção de barras, per­
fís leves e vergalhões de 946 para 6.000 
toneladas. 

4 - Investimento de 450 milhões 
de cruzeiros para ampliação da ca­
pacidade de produção da Fosforita 
de Olinda, de 200 para 350 mil tone­
ladas anuais. 

5 - Aplicação de 200 milhões de 
marcos pelo Fundo de Desenvolvi ­
mento da Alemanha Ocidental. 

, E X , I L B E R U S. A. 
OS MELHORES TECIDOS 

DE LINHO DO BRASIL 

• 
Escritório: 
D. PEDRO I, 893 
Telefone: 63-3151 
SÃO PAULO 

Fábrica: 
VIA MONTEIRO LOBA TO, 348 
Telefone: 56 
GUARULHOS 
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Conclusão da pág. 13 

U ma página da História .. . 

SOlução equitativa. 
Procurou, então, a solução da di­

visão de terra igualmente por todos 
os cidadãos de tal maneira que cada 
grupo de 8 famílias tivesse 16 hecta­
res de terra, das quais 1 10 em pro­
dução pertenceria ao Estado. 

A desapropriação e a divisão go­
vernamen tal fracassou da mesma 
forma, eis que, embora recebendo 
igualdade de terras, eram estas di­
ferentes em fertilidade, de tal manei­
ra que, enquanto grupos de família 
arruinaram-se mais ainda, formava­
-se nova classe, econômicamente po ­
derosa. 

Muitos arruinados procuraram 
vender-se como escravos na nova 
classe, o que obrigou o govêrno a abo­
lir a escravatura, contra forte oposi ­
ção das classes mais favorecidas, o 
que em 17 D.C. quase motivou a eclo­
são de uma revolta. 

Não conseguindo pelas anteriores 
reformas nenhum resultado prático, 
buscou a solução dos monopólios es­
tatais, de tal forma que quase tôda a 
produção das riquezas passou a ser 
controlada pelo Estado que, todavia, 
como empreendedor, não conseguiu 
aumentar a produção, sendo mesmo 
causador de sua diminuição, o que 
acentuou a miséria reinante no país 
e o descontentamento generalizado. 

Como corolário de seu monopólio 
de produção, os preços do comércio 
aumentaram excessivamente, obri ­
ga.:ldo o govêrno, inicialmente, iniciar 
política de contrôle de preços e tri ­
butação excessiva sôbre os interme­
diários, o que provocou nova onda de 
descontentamento desta nova apa­
rente olasse econômicamente pode­
rosa. 

Enquanto estas medidas estavam 
sendo tomadas e sucessivas reformas 
fiscais tentavam a busca de uma so­
lução, os usurários se enriqueciam 
nos empréstimos às poucas iniciati ­
vas privadas existentes ou às gover­
namentais feitas por particulares, de 
tal maneira que o govêrno foi obri­
gado a tomar suas providências tam­
bém contra os mesmos, passando a 
controlar os empréstimos, o que pro­
vocou em parte seu desinterêsse e 
nova crise de produção e circulação. 

Estas sucessivas crises, a miséria 
reinante, o desaparecimento de uma 
classe que apoiasse o govêrno central, 
as condenações à morte aos milha­
res' determinadas pelo Imperador 
contra os violadores de suas leis e 
reformas, e muitos outros fatores 

consequentes dêste breve período da Conclusão da pág. 14 
história chinesa provocaram uma re-
volução em 22 D.C. de tôda a China, Psicologia c1c venda 
camponeses e antigos senhores feu ­
dais, comerciantes e artesãos, contra 
Wang Mang, que foi morto, embora 
desesperadamente, no final, buscasse 
modificar tôdas as suas reformas, 
voltando aO sistema anterior ao seu 
govêrno. 

E assim um dos mais idealistas e 
hábeis políticos da antiguidade, que 
subira ao poder pelas mãos do povo, 
fracassou no seu programa de refor ­
mas, exatamente por ter desconside­
rado o apoio que as classes produto­
ras nacionais poderiam ter trazido à 
sua plataforma de alto nível social e 
humano. 

A história passa, os homens, as 
terras e as nações se modificam, mas 
as lições mestras ficam sempre a in­
dicar serenamente os autênticos ca­
minhos da boa condução dos negó­
cios públicos. Que o nosso presiden­
te, em cuja direção todo o país e tal ­
vez grande parte do mundo confia , 
saiba realizar o seu programa tam­
bém de alto nível, social, econômico, 
político e humano, sem eliminar os 
seus autênticos aliados e tendo sem­
pre as antenas de sua capacidade di ­
recional alerta e captando as verda ­
deiras mensagens de que necessita a 
nacionalidade, desde há longo tempo. 

Conclusão da pág. 16 

Este é o seu caso? 

ridade de 1." Instância. Uma firma 
cobra 2% e consulta se está proce ­
dendo corretamente. A autoridade de 
P Instância entende que o impôsto 
é de 6%. Recorre a consule!1 te, com 
efeito suspensivo, e continua a co­
brar 2%. A Instância Superior con­
firma os 6%. Ora, como o impôsto é 
pago pelo adquirente. é de responsa­
bilidade do comprador, a consulente 
deve apenas começar a recolher 6<:'< , 
a partir de ciente da decisão final, 
ou já deve recolher a diferença desde 
a decisão de 1." Instância? Entende­
mos que só a partir da decisão final 
pede o Fisco exigir a taxa maior, 
pois antes não havia orientação defi ­
nitiva sôbre a taxa correta, levando 
a consulente a cobrar, dos verdadei ­
ros responsáveis pelo impôs to, os 
adquirentes, taxa menor, não poden­
do ser obrigada a recolher a maior, 
da mesma forma em que, se tiver co­
brado a taxa maior, não poderá soli ­
citar a restituição, pois não é consi­
derada parte legítima para fazê-lo , de 
vez que o verdadeiro contribuinte é 
o comprador. 

do extrovertido. O ambivertido tem 
inclinações mais para um dos tipos. 
É bem possível que seja êste o tipo 
ideal, pois, como é fácil de imaginar­
mos, aquêles que pertencem a êsse 
tipo se ajustam mais fàcilmente às 
situações da vida. 

AmbivcrUdos 
Há 10 anos, aproximadamente, pes­

quisamos a personalidade de funcio ­
nários mais categorizados de uma 
grande emprêsa comercial. Verifica­
mos que todos êles possuiam Um nú­
mero igual de caracteres da introver­
são e extroversão. Eram, portanlo, 
ambivertidos. 

Os ambivertidos são mais difíceis de 
serem identificados, porque são tan­
tos e tão diversos os traços dominan­
tes que o pequeno espaço de tempo 
em que o comprador dispõe para _ 
vendedor não lhe permite identificar 
com acêrto êsse tipo . Todavia, tôdas 
as tentativas devem ser feitas. Um 
trabalho dessa natureza, não só faci ­
litará o seu ajustamento junto ao 
comprador, como servirá . também, de 
meio de tornar o serviço sempre 
atraente. 

Podemos, ainda, ilustrar melhor a 
classificação que damos ao introver­
tido e ao extrovertido, comparando ­
-os com pessoas ou símbolos, já co ­
nhecidos. Dom Quixote e Sancho 
Pança, dois tipos humanos opostos e 
conhecidos através da literatura, re­
presentam um bom exemplo do pre ­
sente estudo. De outro lado, a figura 
do Tio Sam é, também, lembrada 
como a de um homem magro, astutc. 
~ como o lacônico ianque. Papai NOe 
e representado como um homem bai­
xo, troncudo, bem hum orado e um 
extrovertido generoso. Ninguém po­
derá imaginar um Tio Sam obeso , 
cuja barriga "balance à maneira de 
um porção de geléia numa taça". 

Os melhores mestres de oficinas e 
os vendedores mais amáveis e habi­
lidosos, são encontrados entre os ex­
trovertidos. 

O trabalho de escritório, ao con ­
trário' atrai o introvertido, principal­
mente nos cargos que exigem trata­
mento com a estatística, números ou 
cem contabilidade ou escrituração. 
Os empregados que lidam com o pú­
blico, entretanto, devem ser extrover­
tidos. 

Compreendidas essas explicações, 
não será difícil, agora, classificar os 
tipos de compradores de acôrdo com 
as suas características. 



Projeto de Lei ~deral n.o 3.067 61 

Autor: 
Mensagem n ." 219 - PE. (Almiran­
te Lúcio Meira, Presidente do GEI­
CON - Exposição de Motivos). 

Projeto de Lei Federal TI.O 3.065 61 

Autor: 
Deputado Aarão Steinbruck. 

Projeto de Lei Federal 11.0 3.070, 61 

Autor: 
Mensagem n." 235 do Poder Executi ­
xo, (Ministro Odylio Denis - Expo­
sição de Motivos). 

Objeto: 
Altera a lei n ." 1.632 de 30 de junho 
de 1952, que fixa o número de Ofi­
ciais-Generais do Exército em tempo 
de paz. 

Objeto: 
Prorroga por dois anos o prazo de 
isenção de que trata o artigo 17 da 
lei n.O 3.381 de 24-4-58, que concedeu 
às emprêsas nacionais de construção 
naval ou reparos navais isenção de di­
reitos de importação para consumo e 
demais taxas aduaneiras. 

Objeto: 
Reintegra os trabalhadores que te ­
nham sido demitidos sem indeniza­
ção, depois de 18-9-46, por motivo de 
participação direta ou indireta em 
greve decretada por suas entidades de 
classe. 

Nossa opinião 
Nossa revista apenas constata que o 
presente projeto de lei, se aprovado, 
acrescentará mais 10 generais no qua­
dro do Exército Brasileiro, que pas­
sará a ter entre generais do Exército, 
Divisão e Brigada, 76 oficiais. 

Nossa opinião 25 
Somos contrários à prorrogação pre­
tendida. Já há algum tempo que as 
indústrias estrangeiras instaladas no 
país vêm se beneficiando de tôda a 
espécie de privilégios para suas in ­
versões de capitais no Brasil, sendo 
que a maior parte delas desde os pri ­
meiros tempos já se auto-financia-
ram com os próprios lucros decorren-
tes das suas inversões. Assim sendo, 
quaisquer outros privilégios que se 
lhes outorguem são nocivos à econo-
mia nacional, assim como injustos 
para com as indústrias autóctones tão 
carentes de qualquer benefício ou 
privilégio governamental, acrescendo-
-se o fato de que na atual conjuntura 
cessitam de expansão e inversões em 
cessitam de espansão e insersões em 
outros países, razão pela qual os pri ­
vilégios fiscais não são os elementos 
de maior atração à sua inversão no 
Brasil. Por poder a indústria de 
construção naval prescindir desta 
prorrogação, como aliás prescindiu, 
no seu início , a maior parte de nossa 
indústria autóctone, somos contrários 
à prorrogação, tanto mais que a mes-
ma seria sangrar os cofres públicos 
em relação a impostos que ajudariam 
a combater o "deficit" financeiro. 

Nossa opinião 
Juridicamente é defensável a tese do 
presente projeto. A Constituição Fe­
deral de 1946 não limita o direito de 
greve, concedendo-o indistintamente 
a todo o trabalhador . Vem, entre­
tanto, êste princípio constitucional 
sendo violado pela aplicação do De­
creto Lei n :' 9.070 que , sendo ante­
rior, restringe a norma de nossa 
Magna Carta às chamadas greves jus­
tas, sendo, portanto, a nosso ver, in­
constitucional na parte em que limita 
o lato artigo constitucional. Desta 
forma, juridicamente é o projeto de 
lei mencionado quanto a êste aspecto 
fundado em sólida base legal. Não o 
Conclui na pág. 8 
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26 Il1l}Jõsto de consumo 

Corte de chapas 
Se da operação resultarem discos, 
flanges e retangulares, constitui be­
neficiamento, consoante Parecer 9.630 
de 15-10-60, da Junta Consultiva do 
Impôsto de Consumo. 

Sardinhas 
O reacondicionamento de sardinhas 
salgadas ou defumadas, em latas me­
cânicamente fechadas não implica 
na incidência do tributo, conforme 
decidiu a Diretoria das Rendas Inter­
nas no Processo 341.240 '60. 

Máquinas incompletas 

I. 

A Diretoria das Rendas Internas, no 
Processo 3.010/ 61, adotou a seguinte 
conceituação de máquinas incomple­
tas: "uma máquina incompleta pode 
ser classificada como máquina com­
pleta desde que apresente a caracte­
rística essencial desta, para o que, 
embora desmontada, deve ser recebi­
da de uma só vez e constituir um só 
volume, ou, quando constituir grupo 
de volume, corresponda êste à com­
posição parcial de uma só máquina". 

Impõsto do sêlo 

Recibo de aluguel 
Contenha ou não fiança, estando ex­
tinto o contrato escrito, o recibo está 
sujeito a apenas uma vez o sêlo pro­
porcional, conforme resposta da Re­
cebedoria Federal da Guanabara, no 
Processo 247.770/ 60. 

Suprimento de caixa 
A entrega de dinh eiro para futuro 
aumento de capital só não está sujei­
ta ao sêlo de empréstimo se, por ato 
inequívoco, houver sido aumentado o 
capital antes da entrega, conforme o 
acórdão n.O 3.855, de 14-6-60, da 2." Câ­
mara do Conselho de Contribuintes. 

Duplicata 
O endôsso de duplicata só incide no 

sêlo proporcional quando feito após o 
vencimento da duplicata ou desde que 
se trate de título em moeda estran­
geira, conforme resposta de 20-10-60, 
da Recebedoria Federal da Guanaba­
ra no Processo 196.086 60. 

Impõsto de renda 

Perdão de dívida 
É tributável o perdão de dívida ou o 
lançamento da respectiva quantia a 
débito de lucros e perdas, a favor do 
ex-sócio da emprêsa, consoante acór­
dão 50.616, da La Câmara do L" Con­
selho de Contribuintes. 

Dirrito civil 

Locação 
O locatário que, contra proibição do 
regulamento do condomínio, insiste 
em manter cachorro no apartamento, 
justifica o despejo, conforme acórdão 
de 22-2-61, da 3.'1 Câmara Civil do Tri­
bunal de Alçada de São Paulo, na 
Apelação 40.791. 

Dirrito processual 

Mandado de segurança 
Impetrado contra ato de autoridade 
sediada no interior, será processado 
e jUlgado pelo Juiz local, salvo se 
houver interêsse da União conforme , 
acórdão de 10-2-61, da 2." Câmara do 
Tribunal de Alçada de São Paulo, no 
Agravo de Instrumento 38.217. 

Dirrito trabalhista 

Férias 

Mesmo se efetuado o pagamento em 
dôbro das férias, não pode o empre­
gado renunciar ao gôzo das mesmas, 
pois constituem elas um direito irre­
nunciável, conforme decisão do Tri · 
bunal Superior do Trabalho em Ses­
são plena, no processo T. S. T. RE­
-4.297/ 58. 

Auxílio enfermidade 
Recebendo o empregado alta do Ins­
tituto e retornando, em virtude da 
mesma doença, tem direito a novo 
auxílio do empregador, com direito re­
gressivo dêste contra o Instituto, con­
forme acórdão de 6-7-60, do Tribunal 
Superior do Trabalho, em sessão ple­
na, no Processo T. S. T . 3.479 58. 

Serviço militar 
Não é computável como tempo de 
serviço, para efeito de estabilidade e 
indenização, o tempo em que o em­
pregado estêve afastado, conforme 
acórdão de 4-8-60, da Terceira Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, no 
Processo T. S. T. RR-1.665 60. 

Arquivos 8ernardini 

famosos pela sua 

durabil idade 

planificados para atender 

, 

a todas as suas necessidades 

Arq uivos 8ern ardini 

C. A. B. I. A. C. 

Cia. Aromatica Brasileira 
Industrial, Agricola e Comercial 

São Paulo 

Rua Indiana, n.O 74 
Telef.: 61-7406 - 61-1943 

36-2518 - 36-2692 

Rio de Janeiro 

Rua Vaz de Toledo, n." 171 
(Engenho Novo) 
Telef.: 29-0073 

Filiais: 

Belém - Fortaleza - Recife - Porto 
Alegre 

Correspondentes da 
Roure-Bertrand Fils & 
Justin Dupont 



Números e cifras 

Grandes lojas 

A rentabilidade das 4 mairoes lojas de São Paulo em 1960 foi a seguinte: 
1958 1959 1960 

Mappin 
Clipper-Exposição 
Sears 
Mesbla 

Produção de café 

36.8 % 
20.5% 
17.8% 
16.9% 

35.8% 42.0% 
23.5% 24.4% 
17.0 % 21.8% 
15.9 % 15.4% 

A produção brasileira de café em milhões de sacas de janeiro a abril de 
1959, 60 e 61 foi: 

Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 

e 
T o t a I 

1959 1960 1961 
1.4 
1.7 
1.3 
1.4 

5.8 

1.0 
1.5 
1.3 
1.3 

5.1 

1.0 
1.5 
1.9 
1.5 

5.9 

o 5.0 grupo das maiores emprêsas 

Publicamos neste número, em se­
quência às revistas anteriores. as 20 
emprêsas que mais venderam em 1959, 

- do 81." lugar ao 100." lugar, em todo 
o mundo. É o 5.° grupo de 20 emprê­
sas cada um. Observa-se que destas 
20 emprêsas 10 firmas são norte -ame­
ricanas, 4 são alemãs, 3 inglêsas, 2 
francesas e 1 japonesa. 

Três destas grandes firmas (entre 
as cem maiores do mundo) são de in­
dústria automobilística - como a 
Ford inglêsa, a Daimler-Benz, alemã, 
e a Renault, francesa. Quatro são 

~.o Companhia 
.. - Corn Products __ _ .............. . 

82 - American Metal Climax .. . ..... . 
83 - Gutehoffmngshutte . _ ........ ... . 
84 - Wilson ....... ................. . . 
85 - Ford Motor 
86 - Borg-Warner 
87 - Anaconda 
88 - Cie. Française de Pétroles 
89 - Guest, Keen & Hettlefolds 
90 - Monsanto Chemical 
91 - Yomngstownsheet & Tube 
92 - Gelsenkirchener Bergwerks-AG .. 
93 - Pittsburgh Plate Glass ........ . 
94 - Daimler-Benz .................. . 
95 - Farbenfabriken Bayer .......... . 
96 - Associated Electrical Ind. . ..... . 
97 - American Cyanamid ........... . 
98 - Colgate PalmoliVe .... . ....... . . . 
99 - Hitachi ...... _ ..... . _ ........... . 
100 - Renault 

firmas fabricantes de produtos quí ­
micos e farmaceuticos. 

Firmas que trabalham com petró­
leo estão igualmente entre a 80.aa e a 
100.a maiores do mundo, como a ame­
ricana "Anaconda" e a "Cie. Fran- ­
çaise de Pétroles". As outras indús­
trias são em sua maior parte fabri ­
cantes de produtos elétricos, metalúr­
gicos ou de vidro. Apenas duas firmas 
trabalham em indústria alimentícia, 
como as americanas 
"Corn Products". 

País 
E.U.A . 
E.U.A. 
Alemanha ......... . 
E.U.A ..... ..... . ... . 
Inglaterra ......... . 
E.U.A .............. . 
E.U.A. 
França 
Inglaterra ......... . 
E.U.A ...... _ ._ .. _ .. . 
E.U.A ......... .... . . 
Alemanha . _ ....... . 
E.U.A .. ............ . 
Alemanha 
Alemanha 
Inglaterra ........ _ . 
E.U.A . ............ . . 
E.U.A. 
Japão 
França 

"Wilson" e a 

Vendas 
671.277.000,00 
668.540.000.00 
666.428.000,00 
655.516.000,00 
652.907.000,00 
649.897.000 ,00 
632.722.000,00 
627.912.000,00 
618.260.000,00 
615.377 .000,00 
608.132.000,00 
607.143.000,00 
605.497.000,00 
588.333.000,00 
585.476.000,00 
583.625.000.00 
583.575.000,00 
581.982.000,00 
579.518.000,00 
577.815.000,00 

Total em dólares ................... - . . . . . . . . . . . . . .. 12.360.421.000.00 
Total em cruzeiros .................... _ ............. 32.507.907.230,00 

Petróleo na Bolivia 

As firmas que exploram petróleo na 
Bolívia estão assim divididas de aCÔr­
do com a distribuição dos 13.000.000 
de hectares na região sedimentar. 
1 - Gulf ............... 3.200.000 
2 - Shell .............. 
3 - Standard 
4 - Bolivian American .. 
5 - White Ealle . ..... . 
6 - Andes Oil ......... . 
7 - Petrolanza (Brasil) . 
8 - Petrolífera Brasileira 
9 - União Brasil-Bolivia 

10 - Petrobol (Brasil) . _ . 

Laminados 

2.650.000 
2.500.000 
1.400.000 

900.000 
500.000 
333.000 
305.000 
268.000 
216.000 

A "Cogeral - Cia. Geral de Lamina­
ção" prevê para 1962 uma produção 
de 36.000 toneladas de laminados a 
frio. 

Rolamentos no Brasil 

A produção brasileira anual 
mentos é a seguinte: 
SKF .............. - ..... . 
Tinker 
FAL 
Schaeffer 
Sussen 

Café e Açucar 

de rola-

4.000.000 
2.500.000 
2.300.00) 

340.000 
900.000 

Japão aumenta importação de eafé 
Em 1959 o Japão importou 127.797 sa­
cas de 60 quilos de café, acusando 
um aumento de 22,9° (I em relação ao 
ano anterior (que foi de 103.999 sa­
cas). Embora o consumo de café 
"per capita", do Japão, seja ainda 
muito baixo, em virtude da concor 
rência do chá, que é a bebida tradi­
cional do país, o país tem sempre 
aumentado suas importações do pro­
duto. Observe-se ainda que o Japão 
sempre consome totalmente todo o 
café que importa, não reexportando 
quantidade alguma. Mais um merca­
do internacional, portanto, a ser am­
pliado. 

Brasil produzirá êste ano 58 milhões 
de sacas !le açúcar 
Segundo informações da Associação 
dos Usineiros de São Paulo, a Comis 
são Executiva do Instituto do Açúcar 
e do Álcool, dará autorização para 
uma produção nesta safra 61 -62, da 
ordem de 58.531.000 sacas, sendo 
44.026.401 intralimite, e 13.504.599 ex­
tralimite. 

27 
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Causa especle a orientação fiscal do 
Govêrno Paulista. Estão os agentes 
de renda controlando, pOr ordem su­
perior, principalmente às firmas pro ­
tegidas por mandados de segurança 
concedidos contra exigência do pa­
gamento do impôsto de vendas e 
consignações sôbre o impôsto de CO:1-
sumo, já que não se conforma S. 
Excia., o Governador, de ter o Supre­
mo Tribunal Federal sustado em re ­
lação a estas firmas a perpetraçii.o 
daquela arbitrariedade fiscal de sua 
parte. E por não poder mais ser ar ­
bitrário na arrecadação, em gesto de 
vingança, ordena a perseguição fi s­
cal, com intuitos pouco louváveis na 
sua execução. E, com efeito, verd:\ ­
deiras batidas com 30, 40 ou mais 
agentes têm sido organizadas contra 
as firmas, que recorreram ao Judi ­
ciário a fim de se protegerem das ar ­
remetidas do Fisco de São Paulo. 

f' 

Ninguém discute o mérito e a obra 
do atual Govêrno, cujos justos elo­
gios recebidos bem atestam seu va­
lor. Mas o que não se pode admitir 
é que fins louváveis sejam atingidos, 
por meios desaconselháveis. Os meios 
inidôneos não justificam nunCa o 
melhor dos fins. E é uma pena que 
S. Excia., o Governador, esteja a em­
panar tão mesquinhamente o brilho 
de sua administração à testa do Exe­
cutivo de São Paulo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Projeto nQ 3.067/61 

Prorroga por dois anos o· prazo de isenção 
de que trata o art. 17 da Lei n. 3.38l,de 
24A de abril de 1958 (que consedeu as em -
presas nacionais_de construçao ou -repa -
rgs navais isençao de direitos de import~ 
çao para consumo e demais taxas aduanei -
ras) • 

RELAT6RIO 

Pela Mensagem n. 219/61, o POder Executivo encaro! 
nhou ao Congresso Nacional, acompanhad6 de minuciosa exposi -

N , 

çao de motivos do Presidente do Grupo Executivo da Industria ... 
de Construçao Naval, um anteprojeto de lei propondo a prorro-... ~ ... 
gaçao por 2 anos do prazo de i5 nçao de que trata o art. 17 
da Lei n. 3381, 'de 24 de abril de 1958. , ... , 

A materia foi estudada pelas comissoes tecnicas 
competentes, a de Justiça e a de Economia. A primeira con-

. A 

cluiu pela sua constitucionalidade e a segunda pela convenieE 
N A 

cia da aprovaçao do projeto do governo, com um substitutivo; 
... 

A Comissao de Economia ' fez um substancioso e es -
... 

clarecedor estudo dós diversos aspectos da proposiçao, por i~ , 
termedio do seu Relator, o operoso e insuspeito Deputado Car-
neiro de Loyola. 

PARECER 

Lendo aquele parecer e como a citada Com1ssão,oP1 
... N 

namos pela aprovaçao do substitutivo da Comissao de Economia 
ao Projeto 3.067/61, de origem governamental, com a seguinte , , 

sabemenda ao Paragrafo unico do art. lQ: 

SUBEMENDA 
, , 

Redija-se o paragrafo unico do art. lQ do seguin-
te modo: 

§ Único - A isenção não abrange o produto com si-, , , 
milar nacional 50 se tornara efetiva apos a con 

" ... ... ferencia da documentaçao da importaçao pela auto-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ridade aduaneira competente. 

... N A razao da apresentaçao dessa Subemenda ao Substi-
N ' A N 

tntivo da Comissao de Economia, esta na conveniencia de nao 
... ,. 

deixar o processo de isençao na dependencia de uma Portari 
do Ministro da Fazenda, que viria embaraçar retardar o de! , , 
pacho dos materiais, alem de que podera servir de arma aO 

, ruacionario desonesto para reter o processo e exigir propina , , 
para solta-lo, como ja tem acontecido. , , 

Com esta subemenda o nosso parecer e favoravel. 

Sala da Comissão de Finanças, 14 de junho de 1962. 

• > 

.... Úláiit Uúfdt! 
DEPUTADO OTHON MADER - Relator 

cb 
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CÂMARA DOS DEPU. ADOS 

PROJETO 

NQ 3.067 - 1961 

I'I'orroga por dois anos o prazo de isenção de que trata o art. 17 d1a. Lei nO 3.381, 
de 24 de abril de 1958 (que concedeu às emprêsas nacionais de construção ou 
reparos navais isenção de direitos de importação para consumo e demais 
taxas aduaneiras. 

(Do Poder Executivo) 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e de Finanças) 

o Congresso Nacional <l'!Cret.t: 

.\rt. 1° Fica prorrogado por aúis 
&1\OS o prazo referido no art 17 na 
Lei nO 3.381. de 24 de a.bril de 1958, 
Que concedeu às emprêsas nac:onais 
de construção ou reparos navais isen ­
tão de direitos de impor~d.(iáo para 
oonsumo e demais taxas !l.duaneir"s. 
excluslve a de previdência SOCial em 
relação aos maqUinismos. seu:, 30bre.'" 
salentes e acessórios, apare1h"'l . fE'r­
ramentas, instrumentos e mate:·la:s. 
sem similar nacional . destinad')S 9-
construção. instalação, ampiiaça.'J, 
melhoramento, funcionament0. f'xp~O ­
ração, conservação e manl1>l'llcão OI' 
suas in<;talações, diques, oficinas e 
carreiras. 

Art . 2° A isenção de quI' trata o 
art. 1° abrange também o impôsto de 
oonsumo. 

Art. 3° Aos bens impor t3.dGS 1100 

têrmos do artigo 1° se .\.plical·á a re­
gulamentação decorrente da Lei nO 
3 .381 , de 24 de aoril de 1958 . 

Art . 4° Esta lei entrará em vigor 
.a data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM NQ 219, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentlssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

De acôrdo com o art, 67, da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter 
à deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Presidente do Grupo. 
Executivo da Indústrla de Constru­
ção Naval. o incluso anteprojeto de 
lei, que prorroga por dois anos,. o 
prazo de isenção. às emprêsas naCio­
nais de construção ou reparos navais, 
dos direitos de importação e demais 
taxas aduaneiras. exc1usive a de pre­
vidência social, de que trata o artigo 
17 da L6i no 3 .381, de 24 de abril de 
1958. - Brasllia. em 31 de maio de 
1961. -

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
OONSELHO DO DESENVOLVI­

MENTO 
Em 19 de maio de 1961. 

Excelentissimo senhor Presidente 
da RepÚblica. 

A Lei no 3.381, de 24 de abril de 
1958, destinada a propor~ionar ao 
Pais os recursos necessários à im-
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plantação da Indústria de Constru­
ção Naval, bem como ao seu desen­
volvimento futuro em condições está­
veis, dispôs, em seu Art. 17, que as 
emprêsas nacionais de construção ou 
reparos navais ficarIam Isentas dos 
direitos de Importação para consumo 
e . demais taxas aduaneiras, em rela­
çao aos maquinismos, seus sobressa­
lentes e acessórios, aparelhos, ferra­
mentas, mstrumentos e materiais des­
tmad.os à construção, instalação, am­
plIaçao, melhoramento, funcionamen­
to, exploração, conservação e manu­
tençao de suas instalações, diques, 
oficinas e carreiras, que chegassem 
ao Pais dentro de 3 (três) anos a 
partir da data de vigência da citada 
Lei, ou seja até 24-5-61. 

2. Tais favores tiveram significa­
tiva importância para a 'struturação 
fmance;ra dos estaleiros '-m fase de 
implantaçâo no Pais, evitando sobre­
carregar o mvestImento :uicial, em 
conseqüências imediatas e permanen­
tes no custeio de operação das emprê­
sas e, conseqüentemente, 'lO custo fi­
nal dos navios a serem oroduzidol!. 

3. Posteriormente, surgiram dúvi­
das quanto à extensão do dlSpostO no 
referido artigo 17, sob o fundamento 
de que a Lei nQ 3.244, de 14 de agôs­
to de 1957, que aprovara a nova ta­
rifa das Alfãndegas, tinha alterado a 
nomenclatura e a sistem{ttica de co­
branças do impôsto de importação e 
demaIS taxas aduaneiras. Assim, e 
como medida de equidade com outras 
indústrIas beneficiadas pelo plano 
governamental de desenv:Jlvimento 
econômICO, o Ministério da Viação e 
Obras Públicas submeteu à aprecia­
ção do antecessor de Vossa Excelên­
cia um proJeto de Lei c;ue, encami­
nhado ao Congresso Naci:mal e ain­
da agora em tramitação tomou o 

u 5 ' n · 47-59 na Cãmara dos DeputadOS, 

o qual estende a isenção prevista no 
art. 17 da citada Lei nQ 3 381-58 tam­
bém ao impôsto de consumo. 

4. Ocorre, entretanto, que, desde a 
entrada em V1gor da Lei n9 3.381, de 
24 de abril de 1958, já decorreram 
quase três anos, cumprin:lo ressaltar 
que os favores nela concedidos esta­
rão prescritos no dia 24 do corrente, 
uma vez que a mesma entrou em vi­
gor a 24-5-1958, isto é trinta dias de­
pois de pUblicada no Diario Oficial 
da União . Contudo, é indispensável a 
manutenção daqueles ta vores, bem 
como do proposto no Projeto de LeI 
n Q 547-59, uma vez que 6rande parte' 
do tempo decorrido na mplantação 
da indústria de construção naval foi 
utilizado em trabalho preparatório e 
ainda há parcelas apreciáveis de ~a­
teriais e equipamento, ~em similar 
nacional, a serem importados para a 
all;vldade que a referida lei objetivou 
beneficiar. 

5. Diante do exposto, tenho a hon­
ra de submeter à consideração de 
Vossa Excelência os anexos projetos 
de Mensagem e de Lei, para encami­
nhamento ao Congresso ~acional, vi­
sando à concretização da medida ne­
cessária. Concomitantemente com o 
encaminhamento legislativo do as­
sunto, o Poder Executivo, por inter­
médio do Ministério da Fazenda, au­
torizaria a Diretoria de Rendas Adua­
neiras a instruir as Alfândegas e 
despacharem materiais e equipamen­
to destinados à indústr1a de constru­
ção naval, mediante Têrmo de Res­
ponsabilidade. 

Valho-me do ensêjo para reiterar & 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo 
respeIto. - Lúcio Meira, Presidente 
do Grupo Executivo da Indústria de 
Construção Naval. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1lia - 1961 

'1 

• 
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PARECER Dl COMISSAO DE FI NANÇAS 

.. 

... ... 
A Comissao de Finanças, em sua 9a. Reuniao Ordi-

, A 

naria, realizada em 14 de junho de 1962, sob a presidencia 
do Senhor Pereira Lopes - Vice-Presidente, e presentes os , , 
senhores Ultimo de Carvalho, Badaro Junior, Broca Filho, 
Othon Mader, Celso Brant, Vasco Filho, Laurentino Pereira, 
Dager Serra, Luiz Bronzeado, Petronilo Santa Cruz, Rubem 

, N 

Rangel, Uriel Alvim, Benjamin Farah e Vale rio Magalhaes,op! 
A 

na, por unanimidade, de acordo com o parecer do relator -
Deputado Othon Mader, pela aprovação do Projeto nO 3.067/61, 

A N 

nos termos do Substitutivo da Comissao de Economia , com a 

inclusão da subemenda do relator oferecida ao/tr~il~~~ re­
ferido substi t utivo a qual passa~dotar. 

Sala das Sessões da comissão de Finanças, 14/6/1962. 

PEREIRA LOPE - VICE PRESIDENTEADO exer­
cicio da Presidencia 
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LEI Nº 3.381 - DE 24 DE ABRIL DE 1958 

Cria o Fundo da Marinha Mercante e a Taxa de Renovação da Mari­
nha Mercante à dá outras providências. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanci 
ono a seguinte Lei: , 

Art. l° - Fica criado um fundo de natureza contabil,d~ 
nominado Fundo da Marinha Mercante, destinado a prover recursos 

.... .... .... 
para a renovaçao, ampliaçao e recuperaçao da frota mercante na -. , .... 
cional, e para o desenvolvimento da industria de construçao na -, 
vaI no Pals • . 

Art . 2º - O Fundo da Marinha Mercante será constituído: 
a) do produto da Taxa de Renovação da Marinha Mercante 

,. .... 
(art. 8º) arrecadada pelas empresas de navegaçao estrangeiras,p~ - , las de propriedade da Uniao e tam~em pelos armadores nacionais 
que operem navios estrangeiros afretados; 

b) de 32% (trinta e dois por cento) da receita da taxa 
de despacho aduaneiro criada pela Lei nO 3.244 de 14.8.57; 

c) dos juros, comissões e outras receitas resultantes 
da aplicação dos recursos do próprio Fundo ou de execução desta 
lei-, ...., , 

d) das dotaçoes orçamentarias que lhe forem atribuidas 
no 6rçamento Geral da União; ,. 

e) das importancias oriundas do cumprimento do dispos-
to no art. 11, § 5º e no art. 15, § l°; 

f) dos saldos anuais porventura apurados pela Comissão 
.... 

de Karinha Mercante no desempenho de suas atribuiçoes. 
,. -

§ l° - Os recursos a que se refere este artigo, serao 
,. 

recolhidos ao Banco Nacional do Desenvolvimento Economico em con - . , 
ta especial sob a designaçao de Fundo da Marinha Mercante, a or-
dem da Comis são de Marinha Mercante. 

§ 2° - As Alfândegas e Mesas de Rendas recolherão, di§ 
riamente , ao Banco do Brasil S/A, mediante guia, 32% (trinta e 
dois por cento) da arrecadação da taxa de despacho aduaneiro,pa-, ,. 
ra credito do Banco Nacional de Desenvolvimento Economico - Fundo 
de Marinha Mercante. 

Art . 3º - Os recursos do Fundo da Marinha Mercante se-
,., ,., 

rao apQicados pela Comis sao de Marinha Mercante, exclusivamente: 
I - Em investimentos: 
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..., ..., 
a) na compra ou construç~ de embarcaçoes para as em-

prêsas de navegação de propriedade da União ; 
..., 

b ) no reaparelhamento , na recuperaçao ou melhoria das 
"."" ,.. - , 

condiçoes tecnicas e economicas das embarcaçoes pertencentes as 
emprêsas referidas na al i nea anterior ; 

..., ..., 
c) na construçao , no reaparelhamento ou ampliaçao de 

estaleiros , diques , carreiras e oficinas de reparos pertencentes , ,. ..., 

as empresas navais de propriedade da Uniao ; 
d) na subscrição de ações de sociedades nacionais de 

..., ..., 
navegaçao ou construçao naval ; 

e) na construção dehavios e estaleiros para a própria 
Comissão de Marinha Mercante , quando destinados a posterior arren 
damento ou venda. ,. 

11 - Em financiamentos a empresas nacionais de navega-
ção ou construção ou reparação naval , privadas ou estatais , para : 

a) compra ou construção de embarcações ; 
b) reaparelhamento , recuperação ou melhoria das condi -

_, A ,.." 

çoes tecnicas ou economicas de embarcaçoes . 
c) construção , reaparelhamento ou ampliação de estalei 

ros , diques , carreiras e oficinas de reparos da Marinha Mercante ; 
d) aquisição de materiais para construção ou recupera­

ção de embarcações da l'larinha Mercante . 

111 - Até 5% (cinco por cento ) da arrecadação anual do 
Fundo , no custeio dos serviços da Comissão de 1arinha Mercante , , 
que fica autorizada a contratar pessoal e serviços necessarios-
mediante aprovação do Orçamento da Comissão pelo Ministro da Vi~ 

..., , 
çao e Obras Publicas . 

IV - Em prêmiOS , à construção naval do Pais , que 
ultrapassem a diferença verificada entre o custo da produção naci 

..., 

nao ' 

nal e o preço vigorante no mercado internacional . ~~~ 
..., , 

§ lº - A Comissao de Marinha Mercante podera caucionar 
a receita futura do Fundo da Marinha Mercante para garantir em -, , ..., 

prestimos contridos para realizaçao dos 
,. 

sos I e 11 , deste artigo , bem como para 
prestadas pelo Tesouro l-"acional ou pelo 

.... , 

fins enumerados nos inci 
dar cobertura a fianças 
Banco Nacional de D~sen-

volvimento Economico em tais emprestimos . 
§ 2º - Na concessão dos financiamentos a que se refere 

o inciso 11 dêste artigo , a Comis : ão de l'larinha Mercante'cieve levar­
em consideração , como fator de preferência em igualdade das de -

..., ..., , 
mais condiçoes que sejam estabelecidas a boa tradiçao tecnica fi 

,. 

nanceira e administrativa das empresas . 
Art . 4° - Até 31 de outubro de cada ano a Comissão de 

, "- -Mar i nha Mercante submetera a aprovaçao do Ministro da Viaçao e 
Obras Públicas o programa dé apli cação dos recursos do Fundo de 
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, 
Marinha Mercant~ no exercicio seguinte . 

§ lº - Dependerão da aprovação do Ministro da Via~ão e 
Obras 

, 
Publicas , em cada caso: 

a) os investimentos a que se refere o art . 3°, inciso 
I' , 

b) os financiamentos a que se refere o art . 3° , inciso , , 
11 , desde que elevem a responsabilidade de um so mutuario a mais 
de C~ 75. 000 . 000 , 00 (setenta e cinco milhões de cruzeiros) ; 

... 
c) os premios referidos no art . 3º , inciso IV . 
§ 2° - As aplicações , a que se refere a letra c do pa-- , anterior , obedecerao a criterios gerais estabelecidos em 

, 
ragrafo 
decreto do Poder Executivo . 

, -
Art . 5° - Ate 31 de março de cada ano, a Comissao de M§ 

, -rinha Mercante prestara contas ao Tribunal de Contas da aplicaçao 
. ( 

dos recursos do Fundo da clarinha Mercante , no exerclcio anterior. 

Art . 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a g§ , ... 
rantia do- Tesouro Nacional, ate a importancia de C~ ••••••..•••• 

,. -3. 000 . 000 . 000 , 00 (tres bilhoes de cruzeiros) , em financiamentos 
contratados pela Comis ão de Marinha Mercante, ou pelas emprêsas 
de navegação e estaleiros da Uniã.o , com o'Banco do Brasil , S/A, 
para os fins do art . 3º , inciso I , a serem liquidados com os re­
cursos do Fundo da ~arinha Mercante , bem como pelas atuais soci~ 

,. -
dades de economia mista, sob controle da Uniao , a serem resgata--dos com o produto da Taxa de Renovaçao por elas arrecadado . 

Art. 7º - Os financiamentos concedidos pela Comissão 
de Marinha Mercante serão protegidos pela constituição de hipot~ 
ca ou 
reito 
desta 

,. -
outros onus reais , em favor do credor e vetado ceSSa0 do di 
ao produto da Taxa de Renovação da ~ar inha Mercante (art.l3 , ,. 
lei) , ate o valor da importancia mutuada. 

, , 
Paragrafo unico . Os bens constitutivos da garantia s~ 

rão , até a final liquidação do financiamento , segurados no Pais 
a favor da entidade credora pelo financiamento . 

Art . 8° - Em substituição ~ taxa instituida pelo Decre 
to-lei nº 3. 100 , .de 7 de março de 1941 (art. 8Q) alterado pelo 
Decreto-lei nO 3. 595 , de 5 de setembro de 1941, o armador de qual - ... , 
quer embarcaçao que opere em porto nacional cobrara, sob a desig 
nação de Taxa de Renovação da Marinha Mercante , um~ taxa adicio­
nal ao frete liquido devido , de acôrdo com o conhecimento de em 
barque e o manifesto do navio, pelo transporte de qualquer carga; ,,,, , 

I - saida de porto nacional , no comercio de cabotagem 
fluvial ou lacustre; , ,. , 

11 - saiqa de porto nacional ou nele entrada, no come~ 
cio com o exterior 

• 
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, 

§ lº - O montante da taxa sera: ... 
a) nos casos do inciso I deste artigo, 15% (quinze por 

cento) do frete liquido; 
A 

b) nos casos do inciso 11 deste artigo , 5% (cinco por 
cento) do frete liquido. 

§ 2º - A obrigatoriedade do pagamento da taxa abrange a 
... .... 

carga transportada por toda. e qualquer embarcaçao, salvo quando se 
tratar de mercadorias não sujeitas a despacho ou carregadas por em 
barcações com menos de 100 (cem) toneladas de registro. 

§ 3º - No caso do inciso lI, sendo o frete devido em mo~ , .... 
da estrangeira, sera adotada como taxa de conversa0 em cruzeiros, 

, A .... 

para efeito de calculo da inciàencia da Taxa de Renovaçao, aquela ... , 
determinada pelo Conselho da Superintendenc ia da Moeda e do Credi-

_ A 

to para a transferencia, para o Brasil, de fretes auferidos em mo~ 
da estrangeira por navios brasileiros. 
- § 4º - Não havendo cobrança na base da mercadoria trans­
portada, a taxa será calculada sôbre o frete que seria devido se -
gundo a tarifa estabelecida pela Comissão de Har inha Mercante ou a 
vigorante nas linhas de longo curso. , . 

§ 5º - O produto da. taxa sera recolhldo pelos armadores 
A 

ou seus agentes ao Banco Nacional do Desenvolvimento Economico ou 
seus representantes, até 15 (quinze) dias após a saida da- embarca-.... .... 
çao, nos casos de cabotagem e exportaçao, ou de chegada, no caso .... 
de importaçao. , 

§ 6º Dentro do prazo referido,no paragrafo anterior, os 
armadores ou seus agentes apresentarão a Delegacia local da Comis-

.... I 

sao de Marinha Mercante o comprovante do recolhimento da taxa • ... 
§ 7° - Aquele que receber o produto da Taxa do embarque 

será o seu depositário até o efetivo recolhimento ao Banco Nacional ... 
do Desenvolvimento Economico ou a seu representante autorizado,com 
a responsabilidade civil e criminal decorrente dessa qualidade. , 

§ 8º - O atraso no recolhimento da rr'axa autorizara a sua 
cobrança judicial pela Comisfão de Marinha Mercante, em a ;ão execy 
tiva, acrescido o seu montante de juros de mora de 1% (um por cen-

A , .... 

to) ao mes, alem da multa de 20% (vinte por cento) da importancia 
devida. .... , 

§ 9° - Nao sera levada 
.... 

em consideraçao, para efeito da .... ... .... ... 
tributaçao do Imposto de Renda, a arrecadaçao da taxa criada neste 
artigo. 

Art . 9° - A autorização para cobrança da Taxa de Renova­
ção da ÍIlarinha Mercante vigorará pelOl prazo minimo de 25 (vinte e 

,.. -, -
cinco) anos e, depois desse prazo , n~o sera suspenso senao em vir -
tude de lei especial. 
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Art. 10 - O produto da arrecadação da Taxa será mantido 
em depósito pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e só 
poderá ser movimentado com autorização da Comissão de Marinha Mer­
cante. 

§ l° - Constituirá receita do Fundo da Marinha Mercante 
... -o produto arrecadado pelas empresas de propriedade da Uniao , pelas 

A _ 

empresas de navegaçao estrangeira e pelos armadores nacionais em 
A 

decorrencia da operação de navios estrangeiros afretados . , 
§ 2° - O produto arrecadado nos mais casos sera credita-

A 

do pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Economico em conta espe-
cial , sob o titulo de Taxa de Renovação da Marinha Mercante , em nQ 

, - , 
me do . proprietario e da embarcaçao cujo serviço deu lugar a arrec~ 
dação . 

, -Art . 11 - O direito do proprietario da embarcaçao (art. - " 10 , § 2°) ao produto da arrecadaçao da Taxa so podera ser exerci-
do com autorização da Comis são de Marinha Mercante , para aplicação 
exclusivamente: - -a) na compra ou construçao de embarcaçoes; 

b) no reaparelhamento, na recuperação ou melhoria das con 
dições técnicas , ou econômica~ , não consideradas nestas ~s despesas 
com reparos normais . 

, -
§ l° - O direito do proprietario da embarcaçao ao produto 

, ,,- -,.., 
da Taxa sera sujeito a condiçao da sua efetiva aplicaçao ou cessa0 
(art. 12) para os fins enumerados neste artigo. 

§ 2° - Âo fim de cada 5 (cinco) anos , extingue-se o di -
. , 

reito ao produto da Taxa arrecada nesse prazo , se o proprietario 
da embarcação não houver aplicado ao menos 60% (sessenta por cento ) - , do seu montante , ou nao o houver onerado em garantia de emprestimos , 
contraidos para os fins enumerados neste artigo . O prazo acima re-, , 
ferido sera contado, para os navios eII1 trafego a 31 de dezembro de , 
1957, a partir dessa data, e para aqueles entrados em trafego pos-

~ 

teriormente, a partir de 31 de dezembro do ano em que inici arem suas -operaçoes . 
§ 3° 
-, , 

- Nao se extinguira o direito do proprietario da em -barcaçao , na 
, 

forma do paragrafo anterior, caso a falta de aplica --çao resulte: 
A 

a) da insuficiencia de fundos na comissão de l~ar inha Mer 
... 

Desenvolvimento Economico par8 fin~ cante ou no B8nco Nacional do 

b) da incapacidade de os estaleiros nacionais aceitare~ , . 
a encomenda, e da recusa das autoridades responsaveis pelo contro-
le do comércio externo a pedido de colocação de encomenda no exte-
rior. 

§ 4º - Nos casos de parágrafo anterior , o prazo de extin 



L 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -6-

ção do direito será sucessivamente prorrogado por periodos de 1 
(um) ano, enquanto perdurarem as causas impeditivas nele enumera-
d~s . , 

§ 5° - Extinto o direito do proprietario, p saldo exis -
tente será autom~ticamente incorporado ao Fundo da Marinha Mercan 
te . , 

Quando o Ministerio da Marinha fizer exigencias 
,.", 

de construção naval que importe em aumento de custo de embarcaçao , 
, , 

correra por sua conta o acrescimo de preço correspondente . 
§ 7º vetado 
Art . 12 - O direito ao produto da arrecadação futura da , ,.",-

Taxa podera, mediante autorizaçao da Comissao de J"!arinha Mercante , , 
ser dador em g~rantia do pagamento do principal dos emprestimos 
contraídos para os fins do art . 11 • 

~ , #fotI , 

§ l° - A autorizaçao dependera das condiçoes do emprestl 
mo e da sua aplicação . 

" ,.. , 
§ 2º - O proprietario de varias embarcaçoes podera ceder , 

o seu direito a Taxa correspondente a ·mais de uma unidade para as ,,.,,, ,.", 

segurar uma so aplicaçao . No caso de as sociaçao , o produto da ar-- , , ~ 

recadaçao da Taxa por varios armadores podera ter aplicaçao comum . , ,.", 

Art . 13 - Cedido o direito a arr~daçao futura da Taxa, o , , , 
seu produto ficara vinculado ao pagamento do emprestimo garantido , 

, ,.", A 

ate final liquidaçao deste , e o Banco Nacional do Desenvolvimento 
A , 

Economico podera pagar diretamente ao credor as parcelas das impor 
.... 

tancias recebidas na forma do art . 8° , § 5º , previstas no instru-, 
mento de mutuo . 

Art . 14 - A Comis ão de Marinha Mercante só poderá recu-
,.", ,.", ,.", 

sar a aplicaçao do produto da arrecadaçao da Taxa, ou a cessa0 do , ,.", 

direi to a sua arrecadaçao futura ; 
a) para os fins do art . 11 , al ínea a , se as catacteristi 

cas da embarcação não atenderem aos requisitos minimos de ordem 
, A, ,.., 

tecnica e economica, periodicamente estabelecidos pela Comissao , 
ou o seu preço não corresponder aos valores correntes do mercado ; , ,.", 

b ) para os fins do art . 11, alinea b, se nao ficar com -
,.", 

provada a rentabilidade do reaparelhamento ou da reconstruçao pr~ 
tendida. 

Art . 15 - O direito ao produto da arrecadação da Taxa a­
companha a propriedade da embarcação . 

A , ,.", 

§ l° - A transferencia do domlnio da embarcaçao , a qual -
quer titulo , implica transferência do di r eito ro produto arrecada-

,.", 

do , sem interrupçao da contagem do prazo referido no art . 11 , § 2Q, ... , 
exceto no caso de transferencia para o estrangeiro , quando sera 
incorporado ao Fundo da Marinha Màrcante . 
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- ,. -
§ 2º - A constituiçao de hipoteca sobre embarcaçao cuja 

" -Taxa tenha sido gravad él dependera da -a revia autorizaçao da Comis--sao de Marinha Mercante. - -§ :3º - A alienaçao de embarcaçao cuja Taxa tenha s ido 
" - " , gravada dependera da previa liberaçao desta. Sera t ambem obrigatQ - , ,. 

ria a liquidaçao de divida nos casos de transferencia de bandei-_ A, 
ra de embarcaçao que esteja hipotecada em . consequencia de empresti 
mos feitos com recursos criados nesta lei . 

Art . 16 - Os recursos do Fundo da Marinha Mercante e o - ''''' produto da Taxa de Renovaçao da Marinha Mercante somente poderao 
"" "" ser aplicados na compra ou reparaçao de embarcaçoes no exterior 

, -
quando a industria nacional nao estiver capacitada respectivamente 

" ,..", 
para construi-las ou repara-las em prazos e condiçoes tazoaveis , 

A 

observadas as exigencias de sociedade classificadora aceita pela 
~ - ' , , 
Comissao da Marinha Mercante e a criterio desta. 

A "" Art . 17 - As empresas nacionais de construçao ou reparos 
navais gozarão de isenção de direitos de importação para consumo 

A 

e demais taxas aduaneiras, exclusive a de previdencia sociQ.l , em 
"" . , 

relaçao aos maquinismos , seus sobressalentes eacessorios , apare~ 
. " lhos, ferramentas , instrumentos e materiais destinados a constru-

ção , instalação, ampliação , melhoramento, funciçnamento ; explora­
ção , conservação e manutenção de suas instalações , diques , ofici-

, A 

nas e carreiras , que chegarem ao PaIs dentro dos :3 (tres) anos 
seguintes ao inicio da vigência desta lei . , , 

Paragrafo uni co. Todos os materiais e mercadorias impor-A _ 

tados pelas empresas de construçao ou reparos navais, incluidos 
nos planos de reaparelhamento , desenvolvimento ou instalação aprQ 
vados pela Gomis ão de Marinha Mercante exceto os que tenham simi 
lares nacionais , de qualidade comprovada pelo Instituto Nacional 
de Tecnologia, serão desembaraçados mediante portaria dos inspeto 

A -

res das alfandegas . 
Art . 18 - Ficam os estaleiros nacionais , de construçã,o e , , 

reparos navais , equiparados aos estabelecimentos de carater publi , -
co para o unico efeito de promoverem, na forma da legislaçao vi -

"" , 
gente , desapropriaçao dos bens necessarios a seus serviços e ins--talaçoes . 

Art . 19 - Dentro em (60) sessenta dias a partir da data - , 
da publicaçao da presente lei , o Poder Executivo enviara ao Con -
gresso Nacional Mensagem propondo a reestruturação da ~missão de 

, "" 
Ma.rinha Mercante , a fim de aparelha-la melhor para a eplicaçao do 
Fundo da Marinha Mercante . 

Art . 20 - O Poder Executivo , ao regulamentar esta lei, 
, - - , discriminara as condiçoes de concessao de emprestimos pela Comis-- , "" sao de Marinha Mercante e os criterios gerais para apreciaçao 
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dos pedidos de aplicação do produto da Taxa de Renovação da Mari­
nha Mercante . 

Art . 21 - Fica destacada do Fundo de Marinha Mercante ,de 
A 

que trata esta lei, a importancia de Cr$ 20 . 000 . 000,00 (vinte mi -
,." ,." 

lhoes de cruzeiros) para a construçao da Escola de Marinha Mercan 
te do Rio Grande do Sul . , 

Art . 22 - Esta lei entrara em vigor 30 (trinta) dias de-
pois de publicada, revogadas as disposições em contrário. 

... 
Rio de Janeiro, -24 de abril de 1958; 137º da Independen-

via e 
, 

70° da Republica. 

Ass .: Juscelino Kubitschek 
A ... 

Antonio Alves Camara , 
Jose Maria Alkimim , 
Lucio Meira 

.. 



l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO Nº 45.270 - DE 22 DE JANEIRO DE 1959 

, 
Regulamenta a Lei nO 3.381, de 24 de abril de 1958, e da outras ,. 
providencias. 

O Presidente da Re nública, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 87, inciso I, da Constituição, decreta: 

SEÇÃO I 
Definição da política e Programação 

Art . lº - A execução da Lei nº 3.381, de 24 de abtil de - , 1958, bem como da législaç~o ) vigente relativa ao comercio exte-
" , ,." rior e a Marinha Mercante, sera orientada para a realizaçao dos 

~eguintes objetivos: 
" a) proporcionar 

capacidade de transporte 
a frota mercante brasileira de cabotagem 
condizente com as necessidades da econo-

mia nacional; ... 
b) aumentar a f~Dta brasileira de longo curso, de aaordo 

com as necessidades da economia nacional 
) 

,,- (' 

c assegurar as embarcaçoes brasileiras nIvel tecnico 
compatível com uma exploração eficiente e econômica; 

, -d) dotar a industria de co~ struçao e reparos navais da ... , 
capacidade economicamente aconselhavel para o atendimento das ne-
cessidades a longo prazo da economia e defesa nacionais; - ~ , e) a utilizaçao economica da capacidade da industria de 
construção naval pela programação da renovação e expansão da fro­
ta mercante nacional . , , 

Paragrafo unico. 
, ,." -

Os orgaos executivos federais orientarao ... ,." ~ 

as suas providencias para a realizaçao destes objetivos, de modo 
a: 

a) utilizar, ao máximo econômicamente possíveis, os fat~ 
res de produção locais, a fim de assegurar {nd~ces crescentes de 
nacionalização em todos os setores e fases do programa; 

,.. " -' b) dar preferencia a gestao privada dos empreendimentos, 
reservando-se o Estado as furições disciplinadoras, fomentadoras e 
supletivas; e em qualquer caso, procurar assegurar que 

,." -'" de gestao e sistemas de organizaçao das empresas sejam 
com a natureza dos emprendimentos e ofereçam condições 

,." ,.. 
çao economica. 

os métodcbs 
compat i veis 
de explora 

, 
Art. 2º - O Conselho do Desenvolvimento, por intermedio 

do' Grupo Executivo da Indústria de Construção Naval (GEICON), or­
ganizará Programas de Metas qüinqüenais de: 

I - renovação e expansão da f~ota mercante de cabotagem 
e de longo curso; 

~ , 
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, ...., 

11 - desenvolvimento da industria de construçao e repa -
ros navais . 

§ lº - Os programas referidos neste artigo deverão con -
ter : 

a) as previsões da demanda de transport es e da capacida-, ~ 

de da frot a naci nna l necessaria para atende-la, bem como () volume - " , -de construçao e reparos navais conveniente a maxima nacionalizaçao 
da renovação , do aumento e da conservação dessa frota ; , ...., 

b) as metas fisicas de reaparelhamento ou construçao de 
...., ...., 

embarcaçoes , e de reaparelhamento e construçao de estaleiros navais, 
a serem alc8nçadas no pertodo , tendo em vista as necessidades re ­
feridas na alínea anterior e a disponibilidade existente ou previ 

, " , 
sivel dos fatores necessarios ; 

c) os empreendimentos a executar para que estas metas s~ 
...., 

jam alcançadas e o custo de sua execuçao em moeda nacional e es -
trangeira; 

d) a distribuição entre os agent es econômicos dos empreen 
dimentos referidos na alínea anterior ; 

e) os recursos financeiros e cambiais disponíveis ou pr~ 
visíveis , e a sua proporcionalidade ~s necessidades para consecu­
ção das metas; 

"" , " -f) as providencias complementares necessarias a execuçao 
...., , 

dos Programas, ou a recomendaçao dá pollticas a serem adotadas , - - . , por outros orgaos da administraçao publica, que sejam indispensa-, ....,,, 
veis ou convenientes a realizaçao desses programas . 

§ 2° - Os Programas serão aprovados por decreto do Presi , ...., 
dente da Republica , e do progresso anual de sua execuçao o Conse-, , 
lho do Desenvolvimento fara relatorio sugerindo as medidas que 
julgue necessárias para a sua efetivação . 

§ 3° - Os primeiros Programas compreenderão as exercíCi­
os de 1958 a . 1961 , inclUsive . 

Art . 3° ~ O Grupo Executivo da Indústria de Construção 
, - -, 

Naval , submetera a aprovaçao do Ministro da Viaçao e Obras Publi-, , 
cas , ate 31 de outubro , os Programas a serem executados no ano SA 
guinte , como parte dos Programas de Metas referidos no art igo an­
terior . , , ...., 

Paragrafo unico . Os Programas anuais conterao: 
a) as metas físicas do reaparelhamento ou construção de 

...., .-
embarcaçoes , e de reaparelhamento ou construçao de estaleiros na-
vais , e a sua relação com o Programa qüinqüenal em execução; 

b ) os empreendimentos a executar no períOdO para que e~ 
...., 

tas metas sejam alcançadas , e seu custo de execuçao em moeda na -
cional e estrangeira; 

.- A 

c) a dis t. ribuiçao entre os agentes economicos dos empre-
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, 
endimentos referidos na alinea anterior, tendo em vista a distri 
buição previb~a no Programa qüinqüenal; 

d)/recursos financeiros e cambiais com que deverão ser 
( 

financiados os emprlBendimentos referidos na allnea"b" ; 

SEÇÃO 11 

Renovação e expansão da Frota Mercante Nacional 

Art . 4º - A Comissão de Marinha Mercante orientará a a­
quisição ou construção de embarcações por armadores nacionais, , ,.., 
privados ou publicos, no sentido da realizaçao dos Programas re-, 
feridos no art . 2º , atraves: 

a) da autorização para 
b) da autorização para 

Renovação da Marinha Mercante; 

,.., ,.., 
a aquisiçao de embarcaçoes ; 
aplicação do produto da Taxa de 

c) da aplicação dos recursos do Fundo da Marinha Mercan 
te" I _ A, _ 

d) da concessao de premies a construçao Naval" 

Art . 5° - A Comissão de Marinha Mercante estabelecerá, .. 
periodicamente, os 

, , 
requisitos minimos de natureza tecnica e eco-

.... 
nomica a que devem satisfazer as embarcações a serem adquiridas 

.... 
pelos armadores nacionais , ou por estes mandadas construir no ex 
terior ou no pais , visando a obter: 

,.., ...... 
a) a segurança na navegaçao, em obediencia as regras da 

sociedade classificadora aceita pela Comissão de J.1ar inha Mercante, 
,- "-
as convençoes internacionais e a legislaçao em vigor; - -, - , b) a adequaçao das embarcaçoes as condiçoes de trafego 
e das vias e portos em que deverão operar; 

c) o minimo custo unitário de transporte; 
, .. 

d) o tipo e o consumo de combustiveis mais adequados a 
economia nacional ; 

e) a padronização da frota mercante brasileira; 
,.., " ,.., 

§ l° - Antes da fixaçao destes requisitos, a Comissao de , 
Marinha Mercante devera ouvir os Sindicatos de Armadores e de 

,.., .... ,.., 
Construçao Naval e as empresas federaQs de navegaçao . 

,.., , 
§ 2º - A Comissao de Marinha Mercante podera condi cio -

nar a aplicação de recursos do Fundo da Marinha "Mercante , na co~ - ~,- -truçao de embarcaçoes , a adoça0 de projetos padroes por ela ela-.. ,.., 
borados ou aprovados , com vistas a maior padronizaçao da frota 
nacional~ 

Art . 6° - Os recursos do Fundo da larinha Mercante e da 
,.., .. ,.., 

Taxa de Renovaçao da Marinha Mercante somente poderao ser aplic~ 
dos na compra ou reparação de embarcações no exterior , quando a 
indústria nacional não estiver capacitada para construi-las ou , ,.." 

repara-las em condiçoes razoaveis , principalmente de preços e 
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A 

prazos , observadas as exigencias de sociedade classificadora a-
ceita pela Comissoo de Marinha Mercante . , , 

§ lº - O disposto neste artigo aplica- se tambem as em -
barcações cujas especificações não possam ser atendidas pela in~ 

, ,-
dustria nacional l mas que , a criterio da Comissao de Marinha Mer -
cante , sejam adaptáveis às possibilidades dessa indústria, sem 
prejuizo para a sua eficiência operacional . 

§ 2° - Para efeito do disposto neste artigo , a Comissão , .. 
de Marinha Mercante fixara , periodicamente , os prazos que conside 
rar r azoáveis para a construção no Pais dos diversos tipos de em­
barcações , tendo em vista, no particular l as necessidades da eCQ 
nomia nacional , a capacidade e grau de utilização dos estaleiros , , 
e os prazos medios de entrega no mercado internacional . , 

§ 3º - Consideram- se razpaveis , para efeito do disposjo 
.neste art igo , os preços da construção nacional , quando iguais ou 
inferiores aos preços em moeda estrangeira que seriam obtidos pa­
r~ construção ou compra da embarcação no exterior l convertidos em .. , , 
moeda nacional a media ponderada, no ultimo trimestre , da catego-
ria de importações em que estiver classificada a embarcação l a -

A 

crescidos das despesas de transporte para um porto nacional e dos 
direitos e taxas aduaneiras . 

§ 4° - No caso de importação de embarcação usada, o seu - , 
preço em moeda nacional , calculado na forma- do § 3º , nao podera 

- r -exceder ao estimado para a construçao no Pals de embarcaçao seme-
A , _ 

lhante ~ deduzido este ultimo de percentagem de depreciaçao fixada 
pela Comissão de Marinha Mercante . - - , 

§ 5° - A importaçao nao sera autorizada l ainda que os pr~ 
ços da construção nacional excedam os limites , previstos nos §§ 3º 
e 4º , caso a Com i ss':'" o de ll'larinha Mercante recomende , e o Ministro 

- , ,...,,,, , 
da Viaçao e Obras Publicas aprove I a cencessao de premio a cons -
trução naval que compense a diferença de preços . - -Art . 7° - Os pedidos de i~portaçao de embarcaçoes l ou de 
sua construção no Pai s , com aplicação de recursos da Taxa de RenQ 
vação da !V!arinha ~e·rcanLt e e do Fundo da Marinha Mercante , deverão 

_ A 

ser apresentados a Comissao de M(-) rinha Mercante , segundo os mode-, -
l os por ela aprovados , e conterao : 

,...", "' ''' -a) informaçoes tecnicas e economicas sobre a embarcaçao 
a ser adquirida ou construida; 

b) indicação do serviço a que se destina, estudos de me~ 
cado e demonstração da economicidarle da exploração da embarcação 
no mesmo serviço ; 

A 

c) prova da impossibilidade ou inconveniencia de sua cona - ( -truçao no Pals , no caso de importaçao . 
Art . 8° - A Comissão de ~larinha Mercante , tendo em vista 
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-as condiçoes da demanda de transporte e a capacidade da frota mer-, , - , 
cante nacional , fixara periodicamente as condiçoes tecnicas e eco-
nômicas mínimas indispensáveis à eficiência das embarcações brasi­
leiras, para efeito de determinar aquelas consideradas absoletas . 

, , --
Pararrafo unico . Nos casos de importaçao de embarca~oes , 

ou de aplicaçã'o de recursos do Fundo da Marinha Mercante , a Comis-- , -sao de Marinha Mercante podera condicionar , a sua autorizaçao a , 
que os armadores se obriguem a retirar de trafego aquelas conside-

~ ~ 

radas obsoletas , nos termos deste artigo . 
Art . 9° - A aplicação de recursos do Fundo da Marinha Me~ 

cante e da T8.xa de Renovação da l~larinha Mercante no reaparelhamen-
_ _, A 

to , recuperaçao ou melhoria das condiçoes tecnicas ou economicas 
-, -das embarcaçoes , dependera de que as obras e aquisiçoes pretendi-- -das para a recuperaçao da embarcaçao: 

a) sejam destinadas a r econstituir as condições originais 
.... -de segurança ou eficiencia , ou a introduzj.r moà i ficaçoes que impo,l:. 

.... 
tem no aumento de sua- eficiencia operacional ou de sua capacidade 
de transporte; 

~ , 
b) sejam economicamente justificaveis; 
c) constituam recuperação ou alteração substancial, que 

não possa ser considerada repa.ros de manutenção ou conservação no.r. - ~ , 
mal da embarcaçao , de acordo com as normas e criteíios estabeleci-
dos pela Comisp~o de Marinha Mercante . 

§ l° - Os pedidos de aplicação dos recursos referidos ne~ - -te artigo em reaparelhamento, recuperaçao ou melhoria das condiçoes , A __ 

tecnicas e economicas de embarcaçoes , serao apresentados, segundo 
~ - -os modelos aprovados pela Comissao de J.·J.arinha Mercante , e conterao - ,., 

informaçoes sobre: - , 
a) as modificaçoes tecnicas a serem introduzidas e suas 

justificativas; 
, b) o custo das obras, serviços ou aquisições necess~rias -a sua rea.lizaçao; , 

c) a. justificação 
§ 2º - A Uomis~~o -

economica do investimento . 
de l~la:linha Mercante poderá determinar~ 

em cada caso, a realizaçao -de vistorias para comprovaçao da natu--reza e efetiva necessidade dos serviços ou aquisiçoes . 

SE~ÃO 111 
, -Industria de Construçao e Reparos Navái~ 

-Art . 10 - Os projetos para aplicaçao dos recursos do Fun 
, -do da l;!arinha Mercante na industria de construçao e reparos navais , 

bem como os pedidos para importação de materiais com isenção de d4 
reitos aduaneiros , deverão demonstrar: , 

a) capacidade tecnica, administrativa e financeira da em-
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,. 
presa; 

, A 

b) ~ viabilidade tecnica do empreendimento e o emprego , 
de tecnicas modernas que assegurem produtividade competitiva ao 
estaleiro ; 

A 

c) a existen~ia de mercarlo par a os seus produtos ou ser-
viços ; 

d) a utilização , desde o inicio , de elevada proporçã,o de 
serviços nacionais e a adoção do ritmo mais rápido materiais e 

( 

posslvel , e 
lização dos 

e) 

em prazos preestabelecidos, do incremento da naciona­
itens de custo; 

,. , 
os planos da empres a, par a formar e adestrar tecnicos , 

e operarios nacionais ; 
f) a rentabilidade do emprendimento; 
g) a adequada localização, tendo em vi sta as neces s idades 

. , "" ,. 
10!! lsticas da frot a mercante nacion8.1 e as condiçoes economi cas r.e. 
gionais ; 

" .-h) a di sponibilidade de t ecnico s proprios ou de assi st en-, 
cia tecnica contratada. 

Art . 11 - são Isentos de direito de importação e demais , . 
taxas aduaneiras , os maquinismos e seus sGbressalentes e aces sorl-

"" os , aparelhos , ferrament as , instrt~entos e materiais que nao tenham 
similar nacional , de qualidade comprovada pelo Instituto Nacional , .... 
de Tecnologia, importarlos para uso proprio , por empresa~ de cons-
trução ou reparos navia, s e chegados no Pa i s até o dia 24 de maio 
de 1961 , desde que : 

, 
a,) se destinem a construção , instalação , ampliação , melhQ 

ramentos , fundionamento , ' exploração industrial." conservação e man,g 
"" "" tençao de suas instalaçoes , diques , carreiras e oficinas de cons-
"" truçao ou reparos navais: 

b) nos casos dà instalação, ampliação , melhoramentos e d~ 
. "" 

senvolvimento de estaleiros de construçao ou reparos navais , cons-
tem discriminadamente de projetos aprovados pelo Grupo Executivo 
da Ind~stria de Construção Naval ; 

c) nos casee de mate~iais para funcionamento , exploração 
"" "" industrial , conse rvaçao e manutençao de estaleiros , diques , car -

reiras e oficinas , constem discriminadamente de programas de impoI. 
"" , "" taçao aprovados pelo Grupo Executivo da Industria de Construçao N~ 

vaI . 
, , .-

Paragrafo unico . Os materiais a que se refer e este artigo - .... serao desembaraçados mediante portaria dos inspetores das Alfande-
, - "" gas , apos a devida notificaçao da Comissao de Marinha Mercante da 

aprovação dos projetos ou programas . 

• 
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-Art. 12 - Os es taleiros nacionais de construçao e reparos - , , 
navais sao equiparados aos es1rabelecimentos de carater publico pa-
ra o Único efeito de promoverem" na forma da legislação vigente , d~ 

,..., , ' -sapropriaçao dos bens necessarios a seus serviços e instalaçoes . 
Parágrafo único - Os pedidos de declaração de utilida.de 

" - -piblica para efeito de desapropriaçao serao dirigidos ao Presiden-, , . - , 
te da Republica" atraves do Ministro da Viaçao e Obras Publicas , 
acompanhados de sua justificação. 

SEÇÃO IV 

Taxa de Renovação da Marinha Mercante 

-" . , 
Art . 13. Em substituiçao a taxa instituidapelo Decreto -

lei nO 3. 100" de 7 de março de 1941 - (art. 8Q) - alterado pelo DJl 
creto-lei nÚmero 3.595" de 5 de setembro de 1941 " o armador de 

. _ v • , 

qualquer embarcaçao ~ue opere em porto nacional cobrara sob a desig - , - "..., 

naçao de Taxa de Renovaçao da Marinha Mercante " em relaçaa aos co-
nhecimentos de embarque emitidos a partir de 25 de maio de 1958, 
uma taxa adicional ao frete líquido devido , de acôrdo com o conhe­
cimento ou o manifesto da embarcação , referente ao transporte de 
qualquer carga: 

(A , • 

I - salda de porto nacional " no comerCIO de cabo t agem"ma-, 
ritimo" fluvial ou lacustre; 
(" ,.. , 

11 - salda de porto nacional " ou nele entrada, no c0 1n ercio 
com o exterior . 

, , 
Paragrafo unico . A obrigatoriedade de pagamento da Taxa 

" -abrange a carga transportada por toda e qualquer embarcaçao , salvo 
quando se tratar de mercadorias não sujeitas a despacho ou carreg.a 
da.s em embarcações com menos de 100 toneladas liquidas de registro . 

Art. 14 - O montante da Taxa de Renovação da Marhha Mer -, 
cante sera: , 

a) no caso de transporte de cabotagem" marítimo, fluvial 
ou lacustre de 15% - (quinze por cento) do frete liquido ; 

b) no caso de transporte de mercê~oria exportada para o 
" exterior , ou dele proveniente " equivalente a 5~ - (cinco por cen-

to) - do frete liquido . 
§ l° - Não havendo cobrança do frete na base da mercado-

, A 

ria transportada, a taxa sera calculada sobre o frete que seria 
A 

devido se a "' cobrança fosse fei ta segundo a t~rifa estabelecida pe-
la Comis são de Marinha Mercante " no caso de transporte de cabotagem 

A 

ou segundo os fretes adotados por Conferencias internacionais de 
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, 
fretes # ou vigentes na epoca do transporte na mesma linha , em se 
tratando de transporte de longo curso . 

§ 2° - No caso de transporte de ou para o exterior # sen , 
do o frete devido. em moeda estrangeira, sera adotada como taxa de - , ,,, 
conversa0 em cruzeiros # para efei to ee calculo de incidencia da T§ 
xa de Renovação # aquela determinada pelo Conselho da Superinten -... , ... 

dencia da Moeda e do Credito para a transfer encia , para o Brasil , 
dos fretes auferidos em moeda estrangeira por navios brasileiros . 

. " Art . 15 - O armador ou seu agente sera o responsavel pela 
arrecadação da Taxa de Renovação da lvlar inha Mercante , respondendo 
pelo pagamento da mesma no caso de deixar de executar a cobrança. 

§ lº - Em qualquer caso de não recebimento do frete , deve-, , 
ra o armador # ao usar do direito ou privilegio para seu recebimen 
to , cobrar juntamente a Taxa de Renovação #. como adicional ao fre-
te . 

amente 
§ 2° - O montant~da Taxa de Renovação constará obrigatorl 

de cada conhecimento de embarque emitido para o transporte , 
de cabotagem, maritimo , fluvial ou lacustre . 

§ 3º - O montante da Taxa de Renovação , correspondente a 
cada conhecimento de embarque emitido para o transporte de longo 
curso # constará obrigatoriamente do manifesto de entrada ou saída -, , 
da embarcaçao , ou ~m copia autenticada do mesmo , que sera apresen 
tada pelo armador a Comissão de harinha Mercante . 

§ 4$ - No ' transporte de longo curso , tanto na importação 
como na exportação , a taxa de Renovação Marinha Mercante será de-- , 
vida em moeda nacional , e o seu pagamento nao dara direito a cobeL 
tura cambial . ... 

§ 5º - As Alfandegas e Mesas de Rendas não receberão pedi 
dos de despachos de mercadorias de qualquer natureza, sem que dos 
mesmos conste o recibo , pas sado pelo armador ou seu agente no co­
nhecimento de embarque ou em outro documento # do pagamento da Ta-- "-xa de Renovaçao relativa a mercadoria a ser despachada . 

A 

§ 6º - Aquele 'rué receber o produto da Taxa de Renovação 
, " sera o seu depositario ate o efetivo recolhimento ao Banco ~acio -... 

nal do Desenvolvimento Economico ou a seu representante autoriza-
do , com a responsabilidade civil e criminal decorrente daquel a qua­
lidad e. 

Ar t . 16 - O produto da Taxa de ~enovaç~o será recolhido 
pelos armadores ou seus agentes ao B;::mco do Brasil S. A., para cré-

A 

dito do Banco Nacional do Desenvolvimento Economico , dentro de 15 
- (quinze) - dias da sáida da embarcação , nos casos de cabotagem 
e exportação , e da chegada , ' no caso de importação . , 

§ l° - O recolhimento sera feito mediante guia, na forma 
estabelecida pela Comissão de Marinha Mercante . 

§ 2° - Dentro do prazo referido neste artigo os armadores 
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, 

ou seus agentes apresentarão a Delegacia local da Comis são de Ma-, 
rinha Mercante o cowprovante do recolhimento da Taxa. , 

§ 3° - O atraso no recolhimento da Taxa autorizara a sua 
cobrança judicial pela Comissão de Marinha Mercante, em, ação exe­
cutiva, acrescido o seu montante de juros de mora de 1% - (um por 

A , 

cento) - ao mes , alem da multa de 20% - (vinte por cento) - da i~ ... 
portancia devida. 

§ 4° - A Comissão de harinha Mercante manterá o contrôle 
( -da entrada e salda das embarcaçoes e do recolhimento do produto da 

arrecadação da Taxa, devendo providenciar a sua cobrança executi­
va, dos armadores em mora, dentro de 30 - (trinta) - dias do tér ­
mino do prazo do recolhimento . - , 

Art . 17 - Nao sera levada -em consideraçao , 
A 

de tributação do imposto de renda, a arrecadação da 
para efeito 
Taxa de Reno-.-.vaçao. - , Art . 18 - A cobrança da Taxa de Renovaçao vigorara pelo 

prazo minimo de 25 (Vinte e cinco anos) e, depois dêsse prazo , não 
, -

sera suspensa senao em virtude de lei especial • 
..., , 

Art . 19 - O produto da arrecad ::lçao da Taxa sera mantido 
em dep~sitd pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econ;mico e s~ 
poderá ser movimentado com autor ização da Comissão de hár inha Me.r 
cante . 

§ lº - 0 0ns tituirá receita do Fundo da arinha Mercante , 
A , , 

e a este sera creditado pelo Banco Nacional do Desenvolvimento E-
.... 

conomico , o produto da Taxa arrecadado : 
A _, _ 

a) pelas empresas federais de navegaçao e pelos orgaos f~ 
derais que operem embarcações em serviço de transport~ de cargas 
sujeitas a despacho ; 

A ..., 

b) pelas empresas estrangeiras de navegaçao ; 
c) pelos armadores nacionais , quando explorem navios es­

trangeiros afretados . , 
§ 2º - O produto arrecadado nos demais casos sera credi-

.... 
tado pelo B8nco Nacional do Desenvolvimento Economico em conta es 
pecial , sob o titulo de Taxa de Renovação da Marinha Mercante , e; , ..., , 
nome do proprietario e da embarcaçao cujo seJviço deu lugar a ar -
recadação . 

Art . 20 - O direito do proprietário da embarcação ( art • 
..., " 19 , § 2°) ao produto da arrecadaçao da Taxa so podera ser exerci -

do com autorização da Comissão de I'!arinha Mercante para llplicação , 
exclusivamente : 

..., ..., 
a) na compra ou ~onstruçao de embarc~çoes mercantes que 

satisfaçam os requisitos a que se refere o art . 5° ; ou, 
b) no reaparelhamento , na recuperação ou melhoria das con 

,.." "'" -diççes tecnicas ou economicas de embarcaçoes , excluidas as despe-
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-sas com reparos normais , e observaqas as ' condiçoes a que se re 
fere o art . 9° . 

Parágrafo único , Não será permitida a aplicação do produ­
to da Taxa de Renovação , ou a sua cessão em garantia de emprésti -
mos ; - ~ . ' a) para a aquisiçao de embarcaçao ' Ja registrada sob a 
bandeira brasileira, ou que , ainda sob a bandeira estrangeira, peL 
tença na data dêste Decreto a pessoas fisicas ou jurídicas brasi ­
leiras , salvo no caso de serem de propriedade da Comissão da Mari 
nha Mercante . 

.... 
çao ou 
Lei nº 
mentos 
co . 

b) na 
.... , 

liquidaçao de emprestimos contratados para aquisi-
~ _ , A 

recuperaçao de embarcaçoe9 , anteriormente a vigencia da 
3381 , de 24 de abril de 1958, exceto no caso de financia -... 
concedidos pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Economi-

, .... 
Art . 21 - O direito do proprietario da embarcaçao ao pro-, , ... 

duto da Taxa sera sujeito a condiçao resolutiva da sua efetiva a-
pl icação. ou cessã.o (art igo 23) para os fins enumer ados no art igo 
anterior . 

§ l° - Ao fim d~cada 5 (cinco) anos extingue-se o direito , 
ao .produto da Taxa arrecadado nesse prazo , se o proprietario da em 

... .... , 
barcaçao nao houver aplicado , no mesmo periodo , ao menos 60% ( se.§. 
senta por cento) do montante arrecadado~ ou não o houver operado 
em garantia de empréstimos contraídos para os fins enumerados no , 
artigo anterior . O prazo acima referido sera contado , para os na-, 
vios em trafego a 31 de dezembro de 1957, a partir des sa data, e 

'" , 
para aqueles entrados em trafego posteriormente , a parti t de 31 .... 
de dezembro do ano em que iniciarem suas operaçoes sob a bandeira 
brasileira. 

... , 
§ 2° - Nao se extinguira o direito do 

, 
proprietario da em .... , 

barcaçao , na forma do paragrafo anterior , caso a falta de aplica-.... 
çao resulte : 

a) da insuficiência de fundos na Comissão de Marinha Mer 
,. -

cante ou no Banco Nacional do Desenvolvimento Economico para finan 
ciar o armador , em aplicação pretendida que atenda os demais requl 

.... 
sitos para obtençao do financiamento ; 

b) da incapacidade de os estaleiros nacionais aceitarem 
, '" 

a encomenda e da recusa dàs autoridades responsaveis pelo cont t o-
le do comércio exterior a pedido de colocação da encomenda no es­
trangeiro . 

§ 3º - O armador deverá demonstrar , perante a Comis são 
de Marinha Mercante , até 6 (seis ) meses antes do decurso do prazo 

.... .... 
da extinçao do s eu direito , a impos ibilidade de aplicaçao pelas .... , 
razoes enumeradas no paragrafo anterior . 

§ 4º - A inslificiência de recursos referida na alinea "a", 
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, 
do § 2º , comprovar-se-a, no caso do Banco Nacional do Desenvolvi-

... 
mento Economico, pelo indeferimento de' pedido de financiamento,nos 
últimos dois anos do prazo para extinção do direito, sob o fünda-

.... 
mento da falta de prioridade para aplicaçao na compra ou constt.u-
ção de embarcação e , no caso da Comis são de !'larinha Nercante , pela 
sua recusa a pedido do armador para financiamento da compra, cons-- - - .,.., -truçao ou recuperaçao de embarcaçao, nos tres ultimos anos do pra-
zo de extinção do direito. A qualquer tempo, ou ao receber o pedi-

A .... 

do de reconhecimento da ocorrencia das condiçoes previstas nas a-
lineas do § 2º , a Uomis são de Marinha Mercante deverá indicar ao .... ... 
armador aplicaçao par a o produto da Taxa por ele arrecadada. 

§ 5º - Nos ca.sos do § 2° , o prazo de extinç:ão do direi to , , 
sera sucessivament,e prorrogado por periodo de 1 (um) ano , enquan 

A 

to perdurarem as causas impedi tiv2,s nele enumeradas. 
§ 6° - Extinto o direito do propriet~rio , o saldo exis -

tente na 'conta especial aberta em seu nome (art. 19 , § 2°) , será 
" automaticamente incorporado ao Fundo da Marinha Mercante . 

Art . 22 - O direito ào produto da arrecadação da Taxa a-.... 
companha a propriedade da embarcaçao . 

A , .... 

§ l° - A transferencia do dominio da embarcaçao, a qual-
quer titulo , implica a transferência do direito cao produto arrec,ª 
dado , sem interrupção da contagem do prazo referido no Art . 21 , 

A 

§ l° , exceto no caso de transferencia para o estrangeiro, quando 
será incorporado no Funda da Marinha Mercante . .... ... .... 

§ 2° - A constituiçaD de hipoteca sobre embarcaçoes , cuja 
" .... Taxa tenha sido gravadam dependera da previa autorizaçao da Gomi.§. 

são de M;; rinha Mercante. 
§ 3° - A alienaç~o de embarcação , cuja Taxa tenha sido 

" - " gravada, dependera da previa liberaçao desta . Sera tambem obriga-
tória a liquidação da divida, nos casos de transferência de b2.n -.... ... 
deira de embarcaçao que esteja hipotecada em cons~quencia de em-
prést mos feitos com recursos criados pela Lei nº 3.381 , de 24 de 
abril de 1958. 

Art . 23 - O direito ao produto da arrecadação futura da , _ .... 
Taxa podera, mediante autorizaçao da Comissao de Marinha Mercante , , 
ser dado em garantia do pagamento do principal de emprestimos con-, .... 
traidos para aplicaçao em algum dos fins enumerados no art . 20 . 

§ l° - A autorização dependerá da aprovação pela Gomissão 
_ , _ A 

de , Marinha Mercante das condiçoes do emprestimo e da aplicaçao des-
te . 

" .... 
§ 2º - O proprietario de vari as embarcaçoes 

, 
podera desti-, .... 

nar ou ceder , para efeito de uma so aplicaç~, o seu " direito a Ta-
xa correspondente a mais de uma unidade . 

" .... Art . 24 - Cedido o direito a arrecadaçao futura da Taxa, , . , 
o seu produto ficara vinculado ao pagamento do emprestimo garantido , 
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, _ A 

ate final liqu.idaç~e ' deste , e o Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico , autorizado pela Comis são de Marinha Mercante , poderá pa 

A 

gar diretamente ao credor as parcelas das importancias recebidas , 
na forma do éut . 16 e previstas no instrumento de mutuo . 

, , - ~ 

Art . 25 - Os proprtetarios de varias embarcaçoes poderao 
associar - se para uma aplicaçã.o em comum . 

A ~ 

§ 1 ° - Se for apl ical~ao de produto 
, 

da Taxa , j a arrecadado, - , , 
a associaçao poder a revestir qualquer forma societari a , ou de con-
d 

f. omlnlo . 
§ 2° - Se a aplicação exigir a ces ~~ ão da arrecadação futu 

, - -, 
ra, correspondente a varias embarcaçoes , a associaça.o devera reve.§. 

, -
t ir a forma de sociedade proprietaria da embarcaçao objeto da ap1i _ _ _ A 

caça0 comum , bem como das embarcaçoes cuja arrecadaçao futura for 
cÇ1ucionada. 

SEÇÃO V 
Fundo da Marinha Mercante . 

Art . 26 • O Fundo da M.arinha Mercante destina-se a prover 
recurses para a renovação , ampl i ação e recuperação da frota mercao 

, -te nacional e para o desenvolvimento da industria de construçao e , 
reparos navais no Pais . 

Art . 27 - O Fundo da M· rinha Mercante será constituído : 
a ) do produto da Taxa de Renovação da Marinha Mercante ar -

A 

r ecada.do pelas empresas previstas no artigo 19, § lº ; 
b) de 32% (trinta e dois por cento ) da recéita da taxa de 

despacho aduaneiro , criada pela Lei nO 3. 244, .de 14. 8. 57 ; 
c) dos juros , comissões e outras reveitas resultantes da - , -aplicaçao dos recursos do proprio Fundo , ou da execuça.o da Le i nº 

3. 381 , de 24 de abril de 1958; 
d) das dotações orçament~rias que lhe forem abribui uas no 

Orçamento Geral da União ; 
,. 

e) das importanci é1,s oriundas do cumprimento do di sposto 
no art . 21 , § 6º . e no art . 22 , § 1º ; 

f ) do produto da venda. ou arrendamento de estaleiros e em 
barcações da Comissão de Marinha Mercante (art . 28 , inciso 1, al i-
nea "e" ). 

g) dos aaldos anuais porventura apurados pela Comissão de 
-Marinha Mercante no desempenho de suas atribuiçoes . 

,. -
§ l° - Os recursos a que se refere este artigo serao reco-

A 

lhidos ao Banco Nacional do Desenvolvimento Economico , em conta e~ 
pecial sob a denominação de Fundo da Marinha Mercante , à ordem da 
Comissão de Marinha Mercante . 

A _ .. 

§ 2° - As A1fandegas e Mesas de Rendas recolherao diaria-
mente ao Banco do Brasil S. A., mediante guia a receita a que se 

i 

1 
I 
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refere a al:Lnea "b" dêste a.rtigo , para. crédito do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico - Fundo da 11~~ rinha Mercante • 

Art . 28 - Os recursos do Funda da Marinha Mercante serão a 
plicados pela comissão de Marinha Mercante , exclusivamente: 

I - Em investimentos: 
a) na compra ou construç8D de emb2,Ycações mercantes para -as a.utarquias federais de navegaç80; 
b) no reaparelhamento , na recuperação , ou melhoria das con -,.."" - , 

diçoes tecnicas e economicas d8s e embarcaçoes pertencentes as au-
tarquias referidas na alínea. anterior ; - "-c) na construçao , no reaparelhamento ou na ampliaçao de e.s. , 
taleiros , diques, carreiras e oficinas pertencentes as qutarquias - - , federais , de navegaçao ou de construçao e reparos navais; 

d) na subscri .;ão de ações de sociedades nacionais de nave-
. - "-

gaçao ou de construçao e reparos navais , desde que os recursos COI. , "-

:respondentes a subscriçao sejam aplicados nas finalidades referi -
, '" -das nas alineas anteriores , e que as empres:-' s apresentem condiçoes 

~ , 
economicas e financeiras satisfatorias; 

"- - , e) na construçao de embarcaçoes e estaleiros para a propri 
a Comissão destinados a posterior arrendament.o ou venda. 

A _ 

11 - Em financiamentos a empres8.s n8,cionais de navegaçao -ou construçao e reparos navais, privadas ou estatais , para : 
a) compra. ou constnução de embarcações mercantes ; 
b) reaparelhamento, recuperação ou melhoria das condições 

t'cnicas e eCQnô~ica.s de embarcações; - -c) construçao , reaparelhamento ou ampliaçao de estaleiros , 
diques, carreiréJ,s e oficinas de reparos da Marinha Mercante; 

d) aquisição de materiais para construção ou recuperação de 
embarcações da Marinha Merca,nte. 

111 - ~ Até 5% (cinco por cento) da arrecadação anual do 
"-

Fundo , no custeio dos servi 5:0S da Comiss~-1 o de Marinha Mercante , que . , . 
fica autorizada a contratar o pessoal e os servIços necesparIOs , me-- , diante orçament r) aprovado pelo fllinistro da Viaçao 8 Obras Publi cas . A" _ ,_ 

IV - Em premios a construçao naval no Pais, que nao ultra--passem a diferença verificada entre o custo da promoçao nacional e 
o preço ~igente no mercado internacional . 

, § lº - Dependerão da aprovação do Ministro da Viação e O -
bras Public~s , em eada caso: 

a) os investimentos a que se. refere o inciso I; 
b) os financiamentos a que ser refere o inciso 11 , desde , , 

que elevem a responsabilidade de um so mutuario a mais de Cr$ ••••• 
75 . 000 . 000 , 00 (setenta e cinco milhões de cruzeiros) ; 

'" c) os premios referidos no inciso IV . 
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.... 
§ 2° - A aplicaçao de recursos do .... .... Fundo da Mar inha Me r can-, .... 

te na compra ou constnuçao de embarcaçoes destinadas a exploraçao .... , 
por autarquias federais de navegaçao sera 

A ' 

A 

orientada de acordo com 
a seguinte ordem de preferencia, quanto a modal idade: 

a) financiamento; 
, 

b) compra pela \Jomissão de !1arinha Mercante , para posteri­
or revenda; 

c~ ~empra pela Comissão de Mp.rinha Mercante , para posterior 
tocação; 

d) investimento . 
§ 3° - Nas operações a que se refere o parágrafo anterior , . 

a Comissão de lvlarinha Mercante poderá obrigar a alienação como su­
c.ata de embarcações obsolet~s que a emprêsa possua, at é uma tonela-

~ '--gem de peso morto equivalente a da embarcaça,o ou embarcaçoes adqui-
A .... 

ridas, utilizando a empresa o produto da alienaçao para pagamento .. ... 
a vista de uma parcela d8 importoncia devida ou do investimento 
a ser feito . 

§ 4° - Até 31 de março de cada ano, a Gomissão de harinha 
Mercante prestará contas q,o Tribunal de Contas da aplicação dos 
recursos do. Fundo da Mar~nha Mercante, no exercicio anterior . 

Art . 29 - A Comiseão de Narinha Mercante submeterá. ~ apre­
ciação do Ministro da Viação e Obras PÚblicPs , atragés o Grupo Exe-, .... , 
cutivo da Industria de Construçao Naval , ate 31 de outubro de cada 
ano , o orçamento de aplicação dos recursos do Funda da Grinha Mer­
cante , no exercício subsequente , indicando : 

a) as receitas previstas , segundo as fontes ; 
b)aparcela da arrecadação do Fundo destinada ao custeio dos 

serviços da Comissão de Marinha Mercante; 
c) as obrigações porventura existentes por empréstimo toma­

dos com garantia do Fundo ; 
d) as aplicações já contratadas ou comprometidas em exerci 

cios anteriores , a serem desembolsadas no exercicio~ 
e) as aplicações a serem contratada.s no exercicio e os de­

sembolsos no mesmo . 
§ l° - As aplicações a que se referem as alineas "d" e "e" 

.... 
serao classificadas em : 

. I - compra ou construção de embarcações , discriminada.s por 
tipo ; 

11 - reaparelhamento , recuperação ou melhoria das condições 
, A .... 

tecnicas e economicas das embarcaçoes ; 
111 - construção , reaparelhamento ou ampliação de estaleiros , 

diques , carreiras e oficinas de reparos; 



1-

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A' _ 

IV - premios a construçao naval . 
, -

§ 2º - O orçamento distribuira ainda as aplicaçoes referi-
, A 

das nas allneas "d" e "e" deste artigo: 
a) entre investimentos e financiamentos; e 

. A 

b) por agentes economicos . 
Art . 30 . A Comissão de Marinha Mercante , mediante prévia - -" autorizaçao do Ministro da Via~ao e Obras Publicas , podera caucio-

nar a receita futura do Fundo da Marinha Mercante para gaxantir em 
, , ( -

prestimos por ela contraldos para a realizaçao dos fins enumerados 
nos incisos I e 11 , do art . 28 , bem como par éJ dar cobertura a fia,!! 
ças prestadas pelo Tesouro Nacional ou pelo . Banco Nacional do De -

A , 

senvolvimento Economico em tais emprestimos . 
Parágrafo único - O Poder Executivo poderá dar garantia do 

Tesouro N2cional, a.té a. importância de Cr$ 3. 000 . 000 . 000,00 (três 
bilhões)de cruzeiros) , em f i nanciamentos contràtados , pela Comissão 

,., -de Marinha Mercante , ou pelas empresas de navegaçao e estaleiros 
da União , com o Banco do Brasil S. ! ., para os fins do art . 28 , in­
ciso I, a serem liquidados com os recursos do Fundo da Marinha MeL 
cante , bem como pelas atuais sociedades de economia mista sob o 

... -controle da Uniao , a serem resgatados com o produto da Taxa de Re-
novação por estas arrecadado . 

Art . 31 - Tôdas as aplicações da. Comi ssão de Marinha Mer -- , cante serao precedidas de previo estudo de projeto contendo as in-
_, A , " 

formaçees tecnicas , economicas, e financeiras necessarias a demon~ -traça0 : 
_ , A 

a) da exequibilidade e adequaçao tecnica e economica do em 
preendimento; 

.... 

b) da existencia de mercado para os produtos ou serviços 
do empreendimento ; 

c) da rentabilidade do empr 8endimento; , 
d) da capaCidade tecnica, administrativa e financeira da em 

" presa na qual seria feita a aplicaçãe . 
§ l° - As aplicações referidas neste artigo serão destina-

, ..-
das unica e exclusivamente a execuçao do projeto aprovado pela Co-
missao, e os recursos concedidos, sob qualquer das modalidades de - - .. aplicaçao , serao utilizados a medida das necessidades para a reali 
zação do projeto , sob a fiscalização da Comissão . 

§ 2° - Os recursos do Fundo da l'larinha Mercante não poderão 
ser aplicados nos fins referidos nas alineas "a" e "b" do parágra-

, --fo unico do art . 20 , nem na compra de instalaçoes de construçao e 
reparos navais já existentes no }Jais . 

Art . 32 - Os investimentos referidos no art . 28 , inciso I, 
( -allneas lia", "b", e Qc" serao real izados : 

a) tendo em vista o disposto no artigo 
aI inea "b" · , 

, , 
lº, paragrafo unico , 

A 

b) dentro das verbas a eles destinados no orçamento referido I 
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no art igo 29 ; 
c ) no caso de embarcações para cabotagem e de estaleiros , , 

diques , carreiras e oficinas de reparos , dentro dos limites fisi -
,,, " 

cos neces sarios a melhoria do nivel tecnico da forta ou das insta-
,.." ,.. Ao _ 

laçoes , e ao pelno empreEo dos fatores de que atualmente dispoem a 
'" quelas empresas ; 

d ) no caso de transportes de longo curso , de modo a assegll 
Ao _ _ ,.. 

rar a.s empresas condiçoes de cort:petiçao , pela maior freq~encia 
regularidade de oferta de praça nas linhas em que oper am. 

e 

Art . 33 . Nos investimentos a que se refere a al i nea d, in-
..., , , 

ciso l , do artigo 28 a subscriçao do capital social tera carater , ..., 
transitorio , devendo a Uomissao de Marinha Mercante repassar as 
suas ações no mercado brasileiro . 

Art . 34 - A Comis c· ão de Marinha Mercante poderá adquirir 
..., , 

€mbarcaçoes em seu proprio nome : 
a) quando conveniente a colocação de encomenda conjunta no 

A 

interesse geral ; 
~ ..., -

b) como instrumento de incentivo a construçao e expansao 
de estaleiros no Pais ; 

c) para assegurar a continuidade operacional de estaleiros 
nacionais ; 

A 

d) quando nouver .conveniencia 
, .. ..., 

em transferi-las a. operaçao 
por autarquias federais de navegação , 
( ~ 2º do art . 28 ). 

mediante loca~ão ou venda 

Parágrafo único . As aquisições de embarcações pela Comissão 
..., 

de Narinha Mercante poderao efetuar- se : 
a) mediante coleta de preços entre estaleiros situados nas 

, A , 

areas indicadas pelas autoridades encarregadas do controle do comeK 
cio exterior ; 

b ) mediante administração 
A 

, 
cont r atada nos casos da allnea "b" 

deste artigo ; 
c) mediante coleta de preços entre os estaleiros nacionais 

nos demais casos de aquisição no Pais . 
Art . 35 . As embarcações adquiridas pela Comis cão de Marinha - .. 

Mercante , segundo o disposto no artigo anterior , serao entregues a 
..., ... -

operaçao por empresas oficiais ou privadas , mediante locaçao ou 
venda .. 

..., A , 

§ lº - A locaçao a empresas privadas sera admitida - a pr~ 
..., A ..., 

zo nao excedente de 3 (tres) anos , mediante licitaçao entre os ar -
madores registrados na Comissão de Mar inha Mercante - quando não , 
houver proposta de compra, em bases satisfatorias , e uma vez acei-
tas as condições que forem estabelecidas • 

..." ..., 
§ 2° - Os requisitos a condiçoes minimas de locaçao a em -

A _ " , 

presas privadas serao divulgados previ~mente no Diario Oficial da 

~~--------------------------------- --
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União , cumprindo aos arm ador es registrado s , que se interessarem p~ 
la locação , a declará.-lo perante a Comis são de 1vlaÍinha 11ercante, 
que os julgará quanto ~ idoneidade administrativa. , técnica e finan , . , -
ceira, e os convidara, uma vez admitidos a licitaçao, a f azerem sy 
as ofertas de preço em data e hora prefixadps . _ A , 

§ 3° - Â venda de embarcaçoes a empresas privadas sera fei 
A 

ta mediante concorrencia entre os armadores registrado s na Comis -
são de Marinha Mercante , a preço igualou superior ao minimo indi­
cado no edital de concorrência, com o pagamento ~ vista de , no mi-, 
nimo , 20% (vinte por cento) do preço e o re s tante no prazo maximo 

- 't -de 20 (vinte) anos . No caso de embarcaçao de cabo l'ag em , a Uomis sao , , 
podera indicar a linha em que sera a mesma empregada . 

Art . ~6 - Os contratos de venda de embarcações proverão 
as estipulações que a Comis ão de Marinha Mercante julgar necessá­
rias par a a salvaguarda dos interêsses da navegação nacional , e e..s. 
pecialmente : 
. a) as obrigações de manutenção e conservação da embarcação , 

.... .... 
e o direito de fiscalizaçao, pela Comis sao de 1v1arinha Mercante , das 

.... 
obrigaçoes contratuais ; 

b) a obrigação de utilização da embarcação na linha a que , .... -
se destinar , sa lvo previa autorizaçao da Comissao de Marinha Mer -
cante para alteração de linha; .... -, 

c) a proibiçao de revenda da emb él rcaçao 'sem previa autoriza 
ção da Comis c'ão de ~larinha Mercante ; 

.... , .... 
d) ;~ opçao assegurada a Comissao de resolver a venda, nos 

casos e nas condições estabelecida s no contrato , especialmente no 
de revenda. 

Art . 37 - A Comissão de Ma,rinha Mercante somente poderá , .... 
construir estaleiro em seu proprio nome se nao houver empr eendimen , 
tos privados , em n\lmero e com capacidade suficiente , pa.ra realizar 

.... 
as metas de construçao naval . , ...., 

Art . 38 - Periodicamente , o MinistDO da Viaçao e Obras Pu-
blicas , ouvido o Grupo Executivo da Indústria de Construção Naval 
e por proposta da Comissão de ! ·.Lar inha Mercante , fixará para os fi ­
nanciamentos das diversas modalidades de empreendimento s , tendo em .... 
vista a graduaçao dos incentivos que lhes devam ser proporcionados , -as seguintes condiçoes : 

a) percentagens .... 
ver soes projetadas , que 
do da Marinha Mercante ; 

, . 
maxlmas, em 
poderão ser 

relação ao valor total das in­
financiadas com recursos do Fun -

b) prazos , juros do financiamento e taxas de serviço . 
§ lº - Os prazos dos financiamentos não poderão exceder o 

, - '" ,.., 
periodo de exploraçao economica dos bens para cuja aquisiçao ,cons-
truçã,o ou recuperação os financiamentos sejam concedidos. 
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§ 2º - Os financiamentos para a construção de embarcações ,- - , 
no ~als deverao gozar de condiçoes de juros e prazos mais favoraveis 

,., ,., 

do que as estabelecidas para a aquisiçao de embarcaçoes no exterior . 
,.. ,., 

§ 3º - Nos financiamentos a empres2s de construçao e repa -
,....... - , "-

ros navais deverao ser observadas as condiçoes analogas as que usu-,., 
almente forem adotadas pelo Banco Nacional do Desenvolvimento EconQ 

" ,.. mico par a as industrias basicas , de alto interesse para a economia 
nacional . 

Art . 39 - Os financiàmentos concedidos pela Uo vr issão de Ma-
,., , 

t i nha Mercante revestirao a forma de contratos de abertura de credi 
to fixo ou em conta corrente , nos quais , 

, , 
alem das clausulas peculiª , ,.,,., 

res a natureza de cada operaçao , deverao ser expressamente declara-
dos : , 

a) o valor do emurestimo; 
,., 

b) o vencimento d ~s amortizaçoes ou do resgate; 
c) o fim a que se destina, com menção resumida do projeto 

financiado ; 
,., , 

d) a data ou datas da utilizaçao do credito; 
,." , 

e) a obrigaçao do mutuario aplicar o produto do empristimo 
exclusivamente para os fins indicados; 

f) o direito da Comissão de Marinha Mercante de fiscalizar 
,., , 

a aplicaçao do emprestimo, inclusive quanto ao preço e qualidade do 
material a ser comprado ou dos serviços a serem executados , as con-

,., ,., 

diçoes de compra ou prestaçao de servi ços, e a idoneidade do forne-
. cedor ' do materi a, l ou executante do servi ço, bem como de fiscal izar 

a operação do empreendimento; 
g) os juros e as taxas de serviço; 
h) o vencimento antecipado da dívida, em caso de inadimple-, 

mento de quªlquer das clausulas contratuais; 
i) multa ou pena convencionais; 
j) a garantia considerada satisfatória pela Comissão de Ma­

rinha Mercante , podendo consistir em: 
1 - ce s são de direito ao produto da arrecad ':l ção futura da 

Taxa de Renovação da Marinha Mercante: 
,., A 

2 - hipoteca em primeiro grau ou outros onus reais sobre , 
bens do mutuario ou de terceiros ; 

,., ( ,., 
3 - cauçao de tItulos e açoes ou direitos; .. 
4 - fiança subsidiariamente; 

,., , 
1) a obrigaçao do mutuario de: 
1, manter segurados os bens dados em garantia; 
2, não alienar no todo ou em parte, os bens dados em garan-

A A A , • 

tia, nem sobre eles constituir novo onus real , sem prevIa autoriza-
ção da Comissão de !'!arinha Mercante; 

,., ,., 
m) o direito da Comissao de MRrinha Mercante de exigir refor-
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ço de garantia, quando julgar neces sário ; 
,.. 

n) o local de pagamento e o foro do contrato . 
Art . 40 - Na concessão dos financiamentos a. oue se refere o • - , 

inciso 11 do art . 28 , a Comis sao de M:-' rinha Mercante levara em con-- ,.. 
sideraçao , como f ator de preferencia , em igualdade das demais condi - - , çoes estabe1ecid cts " a. boa tradiçao tecnica , administrativa e finane 

" o 

ceira das empresas . 

!SEÇÃO VI 

Disposições Gerais 

Art . 41 - O Ministério da Marinha subsidiará o acréscimo de 
custo da embarcação e o lucro correspondente ~ parcel a 
co"rrentes da adoção de caracter{sticas de interês se ou 

" tar por ele . exigidas . 

acrescida , de 
natureza mili -

... - , 
Art . 42 - As decisoes ou recomendaçoes que competem a Comis-

".." ",. - . -sao de Marinha Mercante, em decorrencia d;. s atribuiçoes que lhe sao 
cometidas na Lei nO 3.331, de 24 de abril de 1958 , e neste Decreto , ... , -
gera0 adotad~s por seu orgao deliberativo , por maioria de votos, , , , -
apos estudo · da materia nos serviços tecnicos da referida Comissao . 

-" ... Art . 43 - As disposiçoes deste Decreto nao prejudicam as a-
- , o ... 

tribuiçoes . cometida.s ao Grupo Executivo da Ihdustria de ConstruçaD 
Naval (G. E. I . C. O. N. ) , criado pelo Decreto nO 43 . 899 , de 13 de junho 
de 1958. 

Art . 44 - A Comissão de Marinha Mercante cadastrará os ele-
f ' ~ -mentos existentes no Pals o ligados a operaça9 construçao , reparo e 

... ... o 

. manutençao de embarcaçoes . 
§ lº - Anualmente , a Uomiss'ão de Marinha Mercant e fará pu -
,... -

blicar um sumario das informaçoes cadastrais para distribuiçao ou 
venda aos interessados . - , " 

§ 2º - A Comi ssao de Marinha Mercante atribuira a todas as 
embarcações e estaleiros , simbó10s que serão obrigatoriamente usados 
como elementos complementares para identificação . 

" , A 

§ 3º Aqueles que operarem ou representarem, no Pals , empre-
,..." - '-sas de navegaçao e organizaçoes destinad l s a construçao e manuten -- - . , çao de embarcaçoes , seus componentes , equipamentos ou acessorios , fi 

cam obrigados a prestar ~, Comissão de Marinha Mercante as informa -
..., o 

çoes que lhes forem solicitad <:\ s para afeito do disposto neste arti-
go , sob pena de não poderem usufruir , direta ou indiretamente dos , 
beneficios estabelecidos neste Decreto . 

§ 4° - Dentro de sessenta (60) odias , o Grupo Executivo da 
Indústria de Construção Nava l (G. E. I . C. O. N. ) baixará instruções pa­
ra cumprimento do disposto neste artigo . 

j 
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,. , 
Art . 45 - Este Decreto entrara em vigor na da.ta de sua pu -

blicação , revogad0s as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro , " em 22 de janeiro de 1959 ; 138º da Independen 
cia e 

, . 
71° da Repub11ca. 

As s.: Juscelino Kubitschek , 
Cyrillo Junior 
Jorge do Paço Mattoso Maia . 
Francisco Negrão de Lima 
Lucas Lopes . , 
Lucio Meira , 
Fernando Nobrega. 

__ __1 ....t.... ___ ~.-----'--'-------"--__ • ~ __ • 
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COMIsslo DE ECONOMIA 

Sr . Presidente , 

O projeto nº 3 067/61, 

(avulso anexo) , deu entrada na Comi ssão em 

25/ 7/ 61 . Na mesma dpta foi distribuido aos srs . 

Carneiro de Loyola , relator e Milton Reis, re-

visor . 

Em 19/9/61 

Rodri gues de Souza 

Secretário 
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